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1. DO OBJETO 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

 

 
O MUNICIPIO DE PARIPUEIRA/AL, inscrito no CNPJ sob o nº 35.561.471/0001-53, por meio da DIRETORIA ESPECIAL DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS, com sede na Av. Major Luiz Cavalcante, 147, Centro, Paripueira-AL, 

TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR (ITEM), com ampla concorrência 

e cota reservada para ME/EPP, para REGISTRO DE PREÇOS, a ser realizada por meio de SISTEMA 

ELETRÔNICO, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo de seu interesse, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 11.462, de 2023, Lei Complementar nº 123/2006 e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será por ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

 
1.3. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no cadastro do Sistema BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS – BNC (www.bnc.org.br) e as especificações constantes neste Edital e seus anexos, prevalecerão 

estas últimas. 
 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam no Decreto Municipal nº 23, de 20 de dezembro de 2023. 
 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Bolsa Nacional de 

Compras (www.bnc.org.br). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Bolsa Nacional de Compras 

(www.bnc.org.br), até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 

item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreçãoou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ouparente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sidocondenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
 

 
3.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 

itens 3.5.2 e 3.5.3, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 

ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.9. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3, não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 

nos demais regimes de execução. 

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.11. A vedação de que trata o item 3.5.8, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DAPROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário .estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na 

forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens deste Edital. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante DECLARARÁ, em campo próprio do sistema, que: 
 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas; 

4.3.5. e as demais declarações exigidas no Termo de Referência (se houver). 
 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lein.º 14.133, de 2021. 

4.5.1.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 

na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

4.6. A falsidade das declarações de que trata o item 4.4. ou 4.6. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o 

seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que i ncidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de 

que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 

menor preço; e 

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9. possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

Valor unitário, valor anual e mensal, marca, fabricante (se for o caso), quatidade, descrição do objeto, contendo as 

informações similares à especificação do Termo de Referência e outros. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
 

5.2.2. Não será aceita proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se o licitante a 

ofertar no quantitativo estabelecido no edital. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuçãodo objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 

será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime de 
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tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 

trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra 

para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificadaa ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante deverá 

indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias 

profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de 

Ocupações – CBO. 

5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo aplicável ou 

do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, devendo este 

atender tempestivamente aos chamados do Pregoeiro via CHAT do Sistema BNC. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitario do ITEM. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (UM CENTAVO). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos, após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de DISPUTA “ABERTO”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
 
 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de DISPUTA “ABERTO E FECHADO”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

 

 
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de DISPUTA “FECHADO E ABERTO”, poderão 

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de 

0desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes que 

apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 
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6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO  

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 

e no item 3.5. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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a) SICAF, ou equivalente ou similar; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 

ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 4.6. deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim de assegurar 

o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções 

coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas]; 

7.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao 

longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas 

adotados por cada licitante/contratado. 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1. contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanáveis. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove: 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
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7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 

considerará o seguinte: 

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 

integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 

a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 

(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 

unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja 

produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a 

quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver 

contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a 

respectiva comprovação de exequibilidade; 

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como 

referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não 

estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, 

visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 

que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 
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7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento deimpostos 

e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de AMOSTRA, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação 

das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com averificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 

meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de 

referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo para o consórcio em relação ao 

valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada ou 

por cópia conferida e autenticada pela administração. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão 

ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 

inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de 

vistoria prévia. 

8.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 

exclusivos, a ser agendado, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por 

declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

8.11. A habilitação será verificada por meio dos documentos trazidos pelos licitantes. 

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a 

lei expressamente o exigir. 

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados nos sites oficiais serão enviados por 

meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado 

da solicitação do pregoeiro. 

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

8.14. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.16. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda 

ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 

8.538/2015). 

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante 

por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8.21. Habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) No o caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.21.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

8.22. Habilitação técnica Operacional e Profissional: 

a) Atestado ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 

já realizou ou está realizando de maneira satisfatória, na quantidade mínima de 30% (trinta por cento), de 

natureza e vulto similares ao do objeto da licitação. 

8.21.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 

atestados executados de forma concomitante. 

b) Declaração informando que a mesma possui organização administrativa, operacional e de apoio, através da 

quantificação de instalações, áreas disponíveis, servidores, técnicos, equipamentos e veículos, para atender ao 

objeto, demonstrar ter capacidade administrativa e operacional para execução dos serviços e entrega do 

material, os quais estão passiveis de vistoria por parte da fiscalização do orgão. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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c) Licença ou Alvará Sanitário para funcionamento, emitido pela entidade competente; 

d) Declaração ex pressa do responsável pela empresa que tem ciência e está´ sujeito às normas contidas na 

Resolução – RDC nº 216 de 15 de setembro de 2004, expedida pela ANVISA – Agência de Vigilância Sanitária 

(no que couber); 

e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

f)  Declaração de que suas propostas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

g) Outras exigências técnicas Operacional e Profissional descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

8.21.3. Como forma de Diligência, se o Pregoeiro verificar a real necessidade, poderá solicitar do licitante todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros 

documentos, nota fiscal, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante. 

8.23. Habilitação fiscal e trabalhista: 

a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

8.21.4. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.24. Habilitação econômico-financeira: 

a) certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II); 

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, comprovando: 

 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

ou 

 patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 

i) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
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ii) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos; 

iii) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

iv) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo]. 

8.21.5. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

65, §1º). 

8.21.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 

por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 

nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais 

bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de 

preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PORTAL DA TRANSPARENCIA, e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, com renovação dos quantitativos previstos inicialmente. 

9.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, qual seja: Nota de Empenho. 

9.10. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços ficarão adstritas à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, sendo prorrogável na forma da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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9.11. O registro do fornecedor será cancelado nas hipóteses elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.12. O Município se reserva ao direito de rescindir o contrato, decorrente de ARP pelos motivos elencados na Lei Federal 

nº 14.133/2021, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à Adjudicatária caiba o direito de 

indenização de qualquer espécie. 

10. DAFORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 

licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 

licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital; o 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos 

art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23 e Decreto Municipal nº 14.987, de 28 de dezembro de 2023. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar 

com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. ajudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS  

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ouinabilitação 

do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos; 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata dejulgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar 

sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados 

da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até quesobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Diretoria ou 

mediante solicitação formal no sistema BNC ou endereço eletrônico: licitacoes.cplparipueira@gmail.com. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

mailto:licitacoes.cplparipueira@gmail.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 15% (quinze por cento) a incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.1 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% (quinze por 

cento) do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.1 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.1 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 

de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 

2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 

03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica em campo 

disponilizado na plataforma eletrônica do BNC - www.bnc.org.br. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada peloagente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE  

14.1. O particular interessado em participar da presente licitação OBRIGA-SE a: 
 

a) Responsabilizar-se pela proposta, declarações e demais informações cadastradas no Sistema da BNC – Bolsa 

Nacional de Compras; 

b) Realizar as declarações eletrônicas exigidas no cadastro da proposta no Sistema BNC, semqualquer falseamento 

da verdade; 

c) Remeter, no prazo estabelecido, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, os documentos de habilitação e a proposta 

comercial e, quando necessário, os documentos complementares solicitado no presente Edital (e seus apêndices); 

d) Manter-se logado (online) ao Sistema BNC e acompanhando os trabalhos de processamentodo certame durante 

toda a Sessão Pública Eletrônica; 

e) Atender tempestivamente aos chamados do Pregoeiro via CHAT; 

f) Prestar as informações e/ou encaminhar os documentos solicitados pelo Pregoeiro durante a Sessão, observando 

as condições e prazos fixados neste Edital e seus Anexos; 

g) Acompanhar as informações e/ou documentos disponibilizados no sítio oficial da Instituição em relação ao 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
file:///C:/Users/Oi/Downloads/www.bnc.org.br
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presente certame e no Sistema da BNC – Bolsa Nacional de Compras; 

h) Cumprir a proposta cadastrada ou o lance registrado; 

i) Assinar a ARP e o instrumento contratual, caso seja vencedor do certame; 

j) Manter-se em situação regular em relação às condições de participação e de habilitação até a data da assinatura da 

ARP, como durante toda a vigência da ARP e da(s) contratação(ões), caso seja vencedor; 

k) Não fazer declaração falsa ou não apresentar documento falso; 

l) Não cometer fraude fiscal; 

m) Não formar conluio ou combinar proposta com concorrente; 

n) Não fraudar ou frustrar a concorrência com utilização de mecanismos eletrônicos de registro de lances; 
 

o) Não indicar no cadastro da proposta eletrônica no Comprasnet qualquer tipo de caractere especial identificador 

da empresa para fins de garantia do anonimato da fase competitiva; 

p) Manter atualizadas todas as informações da empresa no SICAF que possam facilitar a comunicação, 

particularmente telefones e e-mail. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no Sistema da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

15.2. critério da Administração, poderá a presente licitação: 
 

a) ter a abertura da sessão ADIADA, por conveniência da Administração, mediante prévia publicação no Diário Oficial 

do Município e registro no Sistema BNC – Bolsa Noacional de Compras, para fins de obtenção de melhores condições 

de análise de pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações do edital, ou por outras razões de interesse da 

Instituição. 

b) ser SUSPENSA, por conveniência da Administração, mediante prévia publicação no Diário Oficial do Estado e 

registro no Sistema BNC – Bolsa Nacional de Compras, para fins de readequação de eventuais falhas e/ou 

inadequações identificadas. 

c) ser REVOGADA, a juízo da Administração, se considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

d) ser ANULADA, de ofício ou por provocação de terceiros, caso haja invalidade ou ilegalidade, mediante Despacho 

escrito e devidamente fundamentado, podendo ser aproveitados os atos pretéritos ao momento da ilegalidade. 

15.3. A anulação do procedimento licitatório induz a da contratação, mantendo-se hígidos todos os atos nãocontaminados 

pela ilegalidade declarada. 

15.4. Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de proposta ou apresentação de 

documentos relativos a esta licitação. 

15.5. O Pregoeiro, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligências destinadas a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, no sentido de ampliar a competiçãoe de melhor alcançar a finalidade 

pública pretendida com o presente certame. 

15.6. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante troca de mensagens, em 

campo próprio do sistema eletrônico (CHAT), o qual será gerenciado diretamente pelo Pregoeiro e constará da Ata da 

Sessão eletrônica. 
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15.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a Sessão com a devida comunicação prévia via CHAT, como 

também registrando no Sistema BNC – Bolsa Noacional de Compras a nova data e horário para a sua continuidade. 

15.9. Em face do horário, poderá o Pregoeiro estabelecer intervalo para almoço, sem a suspensão da Sessão, mediante 

comunicação prévia via CHAT. 

15.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horáriode Brasília - DF. 

15.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.12. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

15.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

15.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.17. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Sistema da BNC e endereço eletrônico : 

https://transparencia.paripueira.al.gov.br/transparencia/editais. 

15.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - Termo de Referência 

b) ANEXO II – Minuta da Ata de Registro 

c) ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato 

d) ANEXO IV – Modelo de Proposta 
 

 
Paripueira(AL), 01 de novembro de 

2024. 
 
 
 

 
Raul Manuel Guerra Camboim 

Diretor Especial de Licitações e Contratos 

https://transparencia.paripueira.al.gov.br/transparencia/editais
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I 
 

 

 
 

Secretaria(s) Solicitante(s): Secretaria Municipal de Educação 

 

1 –DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES 

 

1.1. O presente termo de referência tem por objeto a aquisição de Mobiliário em Geral, para a 

Secretaria Municipal de Educação, a fim de atender as demandas destinadas as Escolas da Rede de 

Ensino Municipal, sob a forma de entrega PARCELADA conforme especificações, exigências e 

quantidades estabelecidas neste documento. 

 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE COND. DE 

PARTICIPAÇÃO 

1 

ARMÁRIO ALTO FECHADO DIRETOR, COR CINZA, 
ALTURA X LARGURA X PROFUNDIDADE 158CM 
X 79CM X 41 CM, OUTRAS CARACTERÍSTICAS, 
MATERIAL MDP, QUANTIDADE DE PORTAS 2, 
ARMÁRIO COM TAMPO ENCABEÇADO DE 
25MM DE ESPESSURA COM ACABAMENTOS EM 
FITA ABS 1 MM, COM 02 PORTAS E GABINETE 
EM MDP 15MM, POSSUI 1 PRATELEIRA FIXA E  
REGULÁVEIS, ACABAMENTO, MELAMÍNICO, 
POSSUI PÉS, 4 ESCALA DE BRILHO, SEMI - 
BRILHO, MATERIAL DOS PÉS, POLIPROPILENO, 
MATERIAL DA PORTA, MDP, ACABAMENTO DOS 
PÉS, POLIPROPILENO MATERIAL PRINCIPAL, 
MDP, ACABAMENTO DA PORTA MELAMÍNICO, 
ORIENTAÇÃO DO ARMÁRIO, VERTICAL, 
MATERIAL DA PRATELEIRA MDP, ACABAMENTO 
DA PRATELEIRA MELAMÍNICO, TIPO DE 
ARMÁRIO DE ESCRITÓRIO, TOTALMENTE 
FECHADO, COR CINZA, PORTA COM CHAVE, 
SIM, SAPATAS NIVELADORAS, SIM PESO (KG) 
40.62, ALTURA (CM) 158.6, LARGURA (CM) 79.2 
ALTURA DOS PÉS 3 , PROFUNDIDADE (CM) 41.  

UND 50 

EXCLUSIVO 

ME/EPP 

2 

ÁRMARIO ALTO FECHADO DIRETOR CONJUNTO 
COMPOSTO DE MESA E CADEIRA FIXA INFANTIL, 
CORES VARIADAS, CONFECCIONADO EM RESINA 
PLÁSTICA DE ALTO IMPACTO, FABRICADOS 
PELO PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, 
MESA TAMPO DE MESA EM ABS COM 
FORMATO RETANGULAR COM PORTA COPOS , 
TAMPO COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 650MM X 
510MM ATENDENDO A NORMA TÉCNICA 
NBR14006/2008 DA ABNT , SOB TAMPO 
RETANGULAR COM FECHAMENTO FRONTAL E 
LATERAL, ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL, SENDO DUAS COLUNAS LATERAIS 
CONFECCIONADAS EM TUBO DE AÇO DE NO 
MÍNIMO 77MM X 40MM COM 1,2MM DE 
ESPESSURA, A BASE SUPERIOR E REFORÇO 
TRANSVERSAL EM TUBOS 20MM X 30MM E 5/8, 
BASE DOS PÉS EM FORMA DE ARCO EM TUBO 
OBLONGO MEDINDO NO MÍNIMO 20X48MM, 
COM 1,5 DE ESPESSURA. SAPATAS 
ANTIDERRAPANTES E DE PROTEÇÃO À PINTURA 

UND 1.500 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
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COBRINDO AS EXTREMIDADES DOS PÉS, 
MEDINDO APROXIADAMENTE 162MM X 53MM 
E 10MM X 52MM, COM TOLERÂNCIA DE +/- 
2,00M, FABRICADOS EM POLIPROPILENO 
VIGEM INJETADOS NA MESA COR DO TAMPO E 
FIXADAS À ESTRUTURA POR MEIO DE 
PARAFUSOS, ALTURA, TAMPO CHÃO 
APROXIMADAMENTE 590MM, PORTA MOCHILA 
EM FORMATO DE GANCHO RETRÁTIL 
CONFECCIONADO EM RESINA PLÁSTICA DE 
ALTO IMPACTO, CADEIRA COM ASSENTO E 
ENCOSTO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM 
INTERLIGADOS, FABRICADOS PELO PROCESSO 
DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, MARCA 
INJETADA EM ALTO - RELEVO DEVERÁ ESTAR 
NO ENCOSTO, ASSENTO MEDINDO 340MM DE 
LARGURA POR 340MM DE PROFUNDIDADE, 
FIXADO À ESTRUTURA POR PARAFUSOS, 
ALTURA ASSENTO / CHÃO 349MM, ENCOSTO 
MEDINDO 340MM DE LARGURA POR 280MM 
DE EXTENSÃO VERTICAL, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 4,5MM, COM ALÇA PARA 
FACILITAR O CARREGAMENTO DA CADEIRA, 
FIXADO À ESTRUTURA POR PARAFUSOS , TUBO 
DE AÇO INDUSTRIAL MEDINDO 16MM X 30MM, 
ENCAIXANDO A BASE DO ASSENTO AO 
ENCOSTO, COLOCADO POR DENTRO DAS BASES 
LATERAIS DO ENCOSTO, NÃO FICANDO O TUBO 
EXPOSTO, ESTRUTURA REFORÇADA COM PÉS E 
02 COLUNAS LATERAIS EM MATERIAL PLÁSTICO 
EVITANDO CORROSÃO E DESGASTE, SENDO 
CADA COLUNA É FORMADA POR DUAS BASES 
PARALELAS COM ESPESSURA 8,5MM E UMA 
PERPENDICULAR COM ESPESSURA DE 11MM, 
COM ALOJAMENTO PARA PASSAGEM DO TUBO 
DE INTERLIGAÇÃO COM O ASSENTO COM 
125MM DE PROFUNDIDADE E ESPESSURA DE 
3MM. FIXAÇÃO DAS COLUNAS AO TUBO DE 
FORMA ÚNICA E INVISÍVEL ATRAVÉS DE PINO 
METÁLICO ROSCADO, PÉS COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 5 MM E CONTENDO ALETAS NA 
BASE MENOR E NA BASE MAIOR COM 
ESPESSURA 2,5MM PARA REFORÇO, EM SUAS 
EXTREMIDADES CONTENDO PONTEIRAS PARA 
PROTEÇÃO, APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA, 
CERTIFICADO DE ACORDO COM A NORMA NBR 
14006/2008, OBEDECENDO À PORTARIA 
401/2020 DO INMETRO.  

3 

ÁRMARIO ALTO FECHADO DIRETOR CONJUNTO 
COMPOSTO DE MESA E CADEIRA FIXA INFANTIL, 
CORES VARIADAS, CONFECCIONADO EM RESINA 
PLÁSTICA DE ALTO IMPACTO, FABRICADOS 
PELO PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, 
MESA TAMPO DE MESA EM ABS COM 
FORMATO RETANGULAR COM PORTA COPOS , 
TAMPO COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 650MM X 
510MM ATENDENDO A NORMA TÉCNICA 
NBR14006/2008 DA ABNT , SOB TAMPO 
RETANGULAR COM FECHAMENTO FRONTAL E 
LATERAL, ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 
INDUSTRIAL, SENDO DUAS COLUNAS LATERAIS 
CONFECCIONADAS EM TUBO DE AÇO DE NO 
MÍNIMO 77MM X 40MM COM 1,2MM DE 
ESPESSURA, A BASE SUPERIOR E REFORÇO 
TRANSVERSAL EM TUBOS 20MM X 30MM E 5/8, 
BASE DOS PÉS EM FORMA DE ARCO EM TUBO 

UND 500 

COTA  

RESERVADA 

ME/EPP 
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OBLONGO MEDINDO NO MÍNIMO 20X48MM, 
COM 1,5 DE ESPESSURA. SAPATAS 
ANTIDERRAPANTES E DE PROTEÇÃO À PINTURA 
COBRINDO AS EXTREMIDADES DOS PÉS, 
MEDINDO APROXIADAMENTE 162MM X 53MM 
E 10MM X 52MM, COM TOLERÂNCIA DE +/- 
2,00M, FABRICADOS EM POLIPROPILENO 
VIGEM INJETADOS NA MESA COR DO TAMPO E 
FIXADAS À ESTRUTURA POR MEIO DE 
PARAFUSOS, ALTURA, TAMPO CHÃO 
APROXIMADAMENTE 590MM, PORTA MOCHILA 
EM FORMATO DE GANCHO RETRÁTIL 
CONFECCIONADO EM RESINA PLÁSTICA DE 
ALTO IMPACTO, CADEIRA COM ASSENTO E 
ENCOSTO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM 
INTERLIGADOS, FABRICADOS PELO PROCESSO 
DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, MARCA 
INJETADA EM ALTO - RELEVO DEVERÁ ESTAR 
NO ENCOSTO, ASSENTO MEDINDO 340MM DE 
LARGURA POR 340MM DE PROFUNDIDADE, 
FIXADO À ESTRUTURA POR PARAFUSOS, 
ALTURA ASSENTO / CHÃO 349MM, ENCOSTO 
MEDINDO 340MM DE LARGURA POR 280MM 
DE EXTENSÃO VERTICAL, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 4,5MM, COM ALÇA PARA 
FACILITAR O CARREGAMENTO DA CADEIRA, 
FIXADO À ESTRUTURA POR PARAFUSOS , TUBO 
DE AÇO INDUSTRIAL MEDINDO 16MM X 30MM, 
ENCAIXANDO A BASE DO ASSENTO AO 
ENCOSTO, COLOCADO POR DENTRO DAS BASES 
LATERAIS DO ENCOSTO, NÃO FICANDO O TUBO 
EXPOSTO, ESTRUTURA REFORÇADA COM PÉS E 
02 COLUNAS LATERAIS EM MATERIAL PLÁSTICO 
EVITANDO CORROSÃO E DESGASTE, SENDO 
CADA COLUNA É FORMADA POR DUAS BASES 
PARALELAS COM ESPESSURA 8,5MM E UMA 
PERPENDICULAR COM ESPESSURA DE 11MM, 
COM ALOJAMENTO PARA PASSAGEM DO TUBO 
DE INTERLIGAÇÃO COM O ASSENTO COM 
125MM DE PROFUNDIDADE E ESPESSURA DE 
3MM. FIXAÇÃO DAS COLUNAS AO TUBO DE 
FORMA ÚNICA E INVISÍVEL ATRAVÉS DE PINO 
METÁLICO ROSCADO, PÉS COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 5 MM E CONTENDO ALETAS NA 
BASE MENOR E NA BASE MAIOR COM 
ESPESSURA 2,5MM PARA REFORÇO, EM SUAS 
EXTREMIDADES CONTENDO PONTEIRAS PARA 
PROTEÇÃO, APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA, 
CERTIFICADO DE ACORDO COM A NORMA NBR 
14006/2008, OBEDECENDO À PORTARIA 
401/2020 DO INMETRO.  

4 

ARMÁRIO BAIXO ESCRITÓRIO FECHADO 2 
PORTAS SECRETÁRIA, ALTURA X LARGURA X 
PROFUNDIDADE 75CM X 80 CM X 38CM, 
QUANTIDADE DE PRATELEIRAS 1, MATERIAL 
MDP QUANTIDADE DE PORTAS 2, COM 
FECHADURAS. 

UND 50 

EXCLUSIVO 

ME/EPP 

5 

ARQUIVO 4 GAVETAS, ARQUIVO DE MADEIRA 
04 GAVETAS MDP PASTA SUSPENSA 
1,32X0,46X0,42M, CINZA  / CINZA, ALTA (CM) 
132, LARGURA (CM) 46, PROFUNDIDADE (CM) 
42, CONTÉUDO DE EMBALAGEM, ARQUIVO DE 
MADEIRA 04 GAVETAS PARA PASTA SUSPENSA, 
GAVETA 0, TOTAL DE VOLUMES 01, NA COR 
CINZA, SAPATAS NIVELADORAS DE ALTURA, 
PUXADOR EM POLIPROPILENO , TRANCA COM 
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02 CHAVES, COMPOSIÇÃO, CORPO, GAVETAS 
MATERIAL DAS GAVETAS, MDP, CORPO MDP, 
NÚMERO DE GAVETAS 04 COM PASTA 
SUSPENSA.  

6 

ARQUIVO 4 GAVETAS, ARQUIVO DE MADEIRA 
04 GAVETAS MDP PASTA SUSPENSA 
1,32X0,46X0,42M, CINZA  / CINZA, ALTA (CM) 
132, LARGURA (CM) 46, PROFUNDIDADE (CM) 
42, CONTÉUDO DE EMBALAGEM, ARQUIVO DE 
MADEIRA 04 GAVETAS PARA PASTA SUSPENSA, 
GAVETA 0, TOTAL DE VOLUMES 01, NA COR 
CINZA, SAPATAS NIVELADORAS DE ALTURA, 
PUXADOR EM POLIPROPILENO , TRANCA COM 
02 CHAVES, COMPOSIÇÃO, CORPO, GAVETAS 
MATERIAL DAS GAVETAS, MDP, CORPO MDP, 
NÚMERO DE GAVETAS 04 COM PASTA 
SUSPENSA.  
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ARQUIVO COM 4 GAVETAS 

Tampo do arquivo em madeira aglomerada 
tipo MDP com espessura de 18 cm, 
revestido com laminado melamínico de 
baixa pressão em ambas as faces, 
resistente a abrasão, na cor branca, 
encabeçado com fita de borda pvc 2,5 mm 
de espessura com alta resistência a 
impactos na mesa cor do painel. Gavetas 
em madeira aglomerada MDP revestido 
com laminado melamínico de baixa 
pressão encabeçadas com fita de bordas 
pvc com espessura 1mm. Fundos das 
gavetas confeccionados em chapa dura de 
alta densidade pintada na mesma cor do 
móvel. Corrediças (tipo telescópicas) das 
gavetas, presas ao corpo do gaveteiro 
através de parafuso tipo chipboard para 
madeira, resistente a esforço sobre a 
gaveta e aos números de ciclos de abertura 
e fechamento da mesma. Travamento 
simultâneo das gavetas feito em haste de 
aço resistente a tração com acionamento 
lateral através de fechadura com chave de 
alma interna em aço de alta resistência ao 
toque, com capa plástica externa de 
proteção em polietileno injetado. 
Puxadores com desenho curvo e linhas 
suaves sem arestas injetados em 
poliuretano, fixado com parafuso de rosca 
para fixação em termoplástico em aço de 
4x25mm com cabeça panela. Suporte para 
pastas suspensas nas gavetas 
confeccionados em chapa de aço em 
formato de “I” fixado a gave através de 
parafusos chipboard de 4,0 x 14 mm 
cabeça panela, pintado em epóxi pó na 
mesma cor do móvel. Tolerância máxima 
para variação de medidas dimensionais (+ 
ou -) 3 mm. Apresentar junto com a 
proposta inicial Declaração de garantia 
emitida exclusivamente pelo fabricante. 
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ARQUIVO EM AÇO 4 GAVETAS  
Arquivo de Aço 4 Gavetas Mobiliário 
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fabricado com aço de qualidade e 
procedência, em chapa #26. Possui 04 
gavetas. Dispõe de sistema de fechadura* 
de miolo. As gavetas funcionam em 
sistema de deslizamento por patins de 
nylon com capacidade de carga de 10kg 
por gaveta uniformemente distribuído. 
Submetido a pré-tratamento com 
nanotecnologia e pintura eletrostática, em 
linha automatizada e contínua, com tinta a 
pó. Dimensões- Altura: 1,33m, Largura: 
0,46m, Profundidade: 0,49m, Chapa: 26, 
Capacidade por gaveta: 10 kg Capacidade 
de carga total: 40kg O Arquivo de Aço é 
fornecido com 02 (duas) chaves 
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ARQUIVO EM AÇO 4 GAVETAS  
Arquivo de Aço 4 Gavetas Mobiliário 
fabricado com aço de qualidade e 
procedência, em chapa #26. Possui 04 
gavetas. Dispõe de sistema de fechadura* 
de miolo. As gavetas funcionam em 
sistema de deslizamento por patins de 
nylon com capacidade de carga de 10kg 
por gaveta uniformemente distribuído. 
Submetido a pré-tratamento com 
nanotecnologia e pintura eletrostática, em 
linha automatizada e contínua, com tinta a 
pó. Dimensões- Altura: 1,33m, Largura: 
0,46m, Profundidade: 0,49m, Chapa: 26, 
Capacidade por gaveta: 10 kg Capacidade 
de carga total: 40kg O Arquivo de Aço é 
fornecido com 02 (duas) chaves 
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BEBEDOURO INDUDTRIAL DE COLUNA 2 
GELADA 1 NATURAL INOX 100 LITROS 
Bebedouro Industrial de Coluna 2 Geladas 
1 Natural Inox 100 Litros 220v, Isolamento 
em EPS;- Estrutura em aço inox 430;- 
Aparador de água (pingadeira) em aço inox 
430;- Serpentina interna em aço inox 304;- 
Gás ecológico R-134; - Tomada com 3 pinos 
conforme norma da ABNT/NBR/603351;- 
Acompanha filtro, - Certificado pelo 
Inmetro, - DUAS torneiras geladas - UMA 
natural;- Regulagem de temperatura com 7 
níveis (sendo o 01 menos frio à 07 mais 
frio). Especificações técnicas: - Dimensões 
(AxLxP): 135 x 70 x 72 cm; - Capacidade de 
refrigeração: 30,0 l/h; - Compressor 1/6 HP 
potência; - Reservatório 100L em PP 
(Polipropileno); - Voltagem: 220v; - Media 
de pessoas/hora gelada (considerando 
copos 200ml): atende até 230 
pessoas/hora; -- Vazão máxima: 50 L/h;- 
Pressão mínima de operação: 20 kPa; - 
Pressão máxima de operação: 200 kPa; - 
Temperatura mínima de operação: 5ºC; - 
Temperatura máxima de operação: 30ºC;- 
Frequência: 60 Hz;- Potência: 350 W;- Peso: 
40 kg 
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BEBEDOURO INDUDTRIAL DE COLUNA 2 
GELADA 1 NATURAL INOX 100 LITROS 
Bebedouro Industrial de Coluna 2 Geladas 
1 Natural Inox 100 Litros 220v, Isolamento 
em EPS;- Estrutura em aço inox 430;- 
Aparador de água (pingadeira) em aço inox 
430;- Serpentina interna em aço inox 304;- 
Gás ecológico R-134; - Tomada com 3 pinos 
conforme norma da ABNT/NBR/603351;- 
Acompanha filtro, - Certificado pelo 
Inmetro, - DUAS torneiras geladas - UMA 
natural;- Regulagem de temperatura com 7 
níveis (sendo o 01 menos frio à 07 mais 
frio). Especificações técnicas: - Dimensões 
(AxLxP): 135 x 70 x 72 cm; - Capacidade de 
refrigeração: 30,0 l/h; - Compressor 1/6 HP 
potência; - Reservatório 100L em PP 
(Polipropileno); - Voltagem: 220v; - Media 
de pessoas/hora gelada (considerando 
copos 200ml): atende até 230 
pessoas/hora; -- Vazão máxima: 50 L/h;- 
Pressão mínima de operação: 20 kPa; - 
Pressão máxima de operação: 200 kPa; - 
Temperatura mínima de operação: 5ºC; - 
Temperatura máxima de operação: 30ºC;- 
Frequência: 60 Hz;- Potência: 350 W;- Peso: 
40 kg 
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BERÇO EM MADEIRA 
 Medidas do Produto: 90cm x 134cm x 
77cm Peso do Produto: 40.4kg O berço 
também pode ser transformado em uma 
linda mini cama. Produzido no acabamento 
branco fosco também com a opção em 
detalhes em madeira 
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BERÇO MINI CAMA NA COR BRANCO, COM 
COLCHÃO INCLUSO, Produzido em MDF; 
•Acabamento laqueado atóxico; 
•Transforma-se me mini cama; 
•Recomendado para crianças a partir de 1 
mês; •3 regulagens de altura do estrado, • 
Grade fixa. 49 kg Comprimento 1,34 
Metros Largura 76,40 Centímetros Altura 
90,00 Centímetros Branco Materiais MDF: 
Painel de fibras de madeira de composição 
homogênea que garante resistência, 
excelente acabamento, além de não ser 
afetado pela variação de temperatura. 
Pintura atóxica UV: É um acabamento e 
proteção para superfícies de madeira. 
Colchão : 70x130x10 | Mini Cama: 
70x130x10 
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BERÇO MINI CAMA NA COR BRANCO, COM 
COLCHÃO INCLUSO, Produzido em MDF; 
•Acabamento laqueado atóxico; 
•Transforma-se me mini cama; 
•Recomendado para crianças a partir de 1 
mês; •3 regulagens de altura do estrado, • 
Grade fixa. 49 kg Comprimento 1,34 
Metros Largura 76,40 Centímetros Altura 
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90,00 Centímetros Branco Materiais MDF: 
Painel de fibras de madeira de composição 
homogênea que garante resistência, 
excelente acabamento, além de não ser 
afetado pela variação de temperatura. 
Pintura atóxica UV: É um acabamento e 
proteção para superfícies de madeira. 
Colchão : 70x130x10 | Mini Cama: 
70x130x10 
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CADEIRA ADULTO SOBRE LONGARINAS 
COM PRANCHETA LATERAL FIXA 
cadeira com assento e encosto em resina 
plástica virgem, fabricados pelo processo 
de injeção termoplástico, fixados por meio 
de parafusos, marca do fabricante injetada 
em alto-relevo no encosto e na prancheta. 
Prancheta lateral medindo no mínimo 
52cm X 32cm e máximo 56cm X 34cm, 
capaz de comportar a totalidade de uma 
folha de papel A4 na horizontal / vertical 
sendo acoplada à cadeira e fixada através 
de 05 parafusos invisíveis, dotada de porta 
lápis na posição vertical com capacidade de 
armazenar 05 lápis ou canetas. Base da 
prancheta e interligação a estrutura da 
cadeira formado por tubo quadrado 
medindo 20mm x 20mm.Assento com 
medidas mínimas 403mm x 463mm, altura 
assento/chão 460mm aproximadamente. 
Encosto com medidas mínimas 403mm x 
364mm com puxador para facilitar o 
carregamento. Estrutura da base do 
assento em tubo de aço industrial em duas 
barras paralelas de secção 40X20 mm, 
interligação ao encosto em tubo oblongo 
medindo 16mm x 30mm com espessura de 
1,5mm coberto pelo encosto. Estrutura 
reforçada com pés e 02 colunas laterais em 
material plástico evitando corrosão e 
desgaste. Toda a estrutura metálica é 
fabricada em tubo de aço industrial 
tratados por conjuntos de banhos químicos 
para proteção e longevidade da estrutura e 
soldado através do sistema MIG. 
Apresentar juntamente com a proposta de 
preços; Laudos para produtos com 
estrutura oblonga. Laudo emitido por 
laboratório quanto a tinta aplicada 
espessura e camada de tinta NBR 
10443/08, com no mínimo 700 microns, 
tubo reto com solda. Laudos para 
componentes ABS: Laudo emitido por 
laboratório técnico para confirmação da 
veracidade da resina ABS (butadieno-
estireno- acrilonitrila); Laudo para assento 
e encosto: Laudo emitido por laboratório 
quanto a resistência a flexibilidade do 
assento e encosto em resina plástica. 
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CADEIRA ADULTO SOBRE LONGARINAS 
COM PRANCHETA LATERAL FIXA 
cadeira com assento e encosto em resina 
plástica virgem, fabricados pelo processo 
de injeção termoplástico, fixados por meio 
de parafusos, marca do fabricante injetada 
em alto-relevo no encosto e na prancheta. 
Prancheta lateral medindo no mínimo 
52cm X 32cm e máximo 56cm X 34cm, 
capaz de comportar a totalidade de uma 
folha de papel A4 na horizontal / vertical 
sendo acoplada à cadeira e fixada através 
de 05 parafusos invisíveis, dotada de porta 
lápis na posição vertical com capacidade de 
armazenar 05 lápis ou canetas. Base da 
prancheta e interligação a estrutura da 
cadeira formado por tubo quadrado 
medindo 20mm x 20mm.Assento com 
medidas mínimas 403mm x 463mm, altura 
assento/chão 460mm aproximadamente. 
Encosto com medidas mínimas 403mm x 
364mm com puxador para facilitar o 
carregamento. Estrutura da base do 
assento em tubo de aço industrial em duas 
barras paralelas de secção 40X20 mm, 
interligação ao encosto em tubo oblongo 
medindo 16mm x 30mm com espessura de 
1,5mm coberto pelo encosto. Estrutura 
reforçada com pés e 02 colunas laterais em 
material plástico evitando corrosão e 
desgaste. Toda a estrutura metálica é 
fabricada em tubo de aço industrial 
tratados por conjuntos de banhos químicos 
para proteção e longevidade da estrutura e 
soldado através do sistema MIG. 
Apresentar juntamente com a proposta de 
preços; Laudos para produtos com 
estrutura oblonga. Laudo emitido por 
laboratório quanto a tinta aplicada 
espessura e camada de tinta NBR 
10443/08, com no mínimo 700 microns, 
tubo reto com solda. Laudos para 
componentes ABS: Laudo emitido por 
laboratório técnico para confirmação da 
veracidade da resina ABS (butadieno-
estireno- acrilonitrila); Laudo para assento 
e encosto: Laudo emitido por laboratório 
quanto a resistência a flexibilidade do 
assento e encosto em resina plástica. 
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CADEIRA ADULTO SOBRE LONGARINAS 
COM PRANCHETA LATERAL FIXA. Cadeira 
com assento e encosto em resina plástica 
virgem, fabricados pelo processo de 
injeção termoplástico, fixados por meio de 
parafusos, marca do fabricante injetada 
em alto-relevo no encosto e na prancheta. 
Prancheta lateral medindo no mínimo 
52cm X 32cm e máximo 56cm X 34cm, 
capaz de comportar a totalidade de uma 
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folha de papel A4 na horizontal / vertical 
sendo acoplada à cadeira e fixada através 
de 05 parafusos invisíveis, dotada de porta 
lápis na posição vertical com capacidade de 
armazenar 05 lápis ou canetas Base da 
prancheta e interligação a estrutura da 
cadeira formado por tubo quadrado 
medindo 20mm x 20mm.Assento com 
medidas mínimas 403mm x 463mm, altura 
assento/chão 460mm aproximadamente. 
Encosto com medidas mínimas 403mm x 
364mm com puxador para facilitar o 
carregamento. Estrutura da base do 
assento em tubo de aço industrial em duas 
barras paralelas de secção 40X20 mm, 
interligação ao encosto em tubo oblongo 
medindo 16mm x 30mm com espessura de 
1,5mm coberto pelo encosto. Estrutura 
reforçada com pés e 02 colunas laterais em 
material plástico evitando corrosão e 
desgaste. Toda a estrutura metálica é 
fabricada em tubo de aço industrial 
tratados por conjuntos de banhos químicos 
para proteção e longevidade da estrutura e 
soldado através do sistema MIG. 
Apresentar juntamente com a proposta de 
preços; Laudos para produtos com 
estrutura oblonga. Laudo emitido por 
laboratório quanto a tinta aplicada 
espessura e camada de tinta NBR 
10443/08, com no mínimo 700 microns, 
tubo reto com solda. Laudos para 
componentes ABS: Laudo emitido por 
laboratório técnico para confirmação da 
veracidade da resina ABS (butadieno-
estireno- acrilonitrila); Laudo para assento 
e encosto: Laudo emitido por laboratório 
quanto a resistência a flexibilidade do 
assento e encosto em resina plástica. 
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CADEIRA ADULTO SOBRE LONGARINAS 
COM PRANCHETA LATERAL FIXA. Cadeira 
com assento e encosto em resina plástica 
virgem, fabricados pelo processo de 
injeção termoplástico, fixados por meio de 
parafusos, marca do fabricante injetada 
em alto-relevo no encosto e na prancheta. 
Prancheta lateral medindo no mínimo 
52cm X 32cm e máximo 56cm X 34cm, 
capaz de comportar a totalidade de uma 
folha de papel A4 na horizontal / vertical 
sendo acoplada à cadeira e fixada através 
de 05 parafusos invisíveis, dotada de porta 
lápis na posição vertical com capacidade de 
armazenar 05 lápis ou canetas Base da 
prancheta e interligação a estrutura da 
cadeira formado por tubo quadrado 
medindo 20mm x 20mm.Assento com 
medidas mínimas 403mm x 463mm, altura 
assento/chão 460mm aproximadamente. 
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Encosto com medidas mínimas 403mm x 
364mm com puxador para facilitar o 
carregamento. Estrutura da base do 
assento em tubo de aço industrial em duas 
barras paralelas de secção 40X20 mm, 
interligação ao encosto em tubo oblongo 
medindo 16mm x 30mm com espessura de 
1,5mm coberto pelo encosto. Estrutura 
reforçada com pés e 02 colunas laterais em 
material plástico evitando corrosão e 
desgaste. Toda a estrutura metálica é 
fabricada em tubo de aço industrial 
tratados por conjuntos de banhos químicos 
para proteção e longevidade da estrutura e 
soldado através do sistema MIG. 
Apresentar juntamente com a proposta de 
preços; Laudos para produtos com 
estrutura oblonga. Laudo emitido por 
laboratório quanto a tinta aplicada 
espessura e camada de tinta NBR 
10443/08, com no mínimo 700 microns, 
tubo reto com solda. Laudos para 
componentes ABS: Laudo emitido por 
laboratório técnico para confirmação da 
veracidade da resina ABS (butadieno-
estireno- acrilonitrila); Laudo para assento 
e encosto: Laudo emitido por laboratório 
quanto a resistência a flexibilidade do 
assento e encosto em resina plástica. 
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CADEIRA COM PRANCHETA ACOPLADA 
TAMANHO ADULTO 
Cadeira Escolar com prancheta lateral para 
destro ou canhoto em resina termoplástica 
ABS, capaz de comportar uma folha de 
papel A4 na horizontal /vertical sendo 
acoplada à cadeira e fixada através de 05 
parafusos auto atarrachantes invisíveis, 
dotada de porta lápis na posição vertical 
com capacidade de armazenar 05 lápis ou 
canetas. Prancheta medindo: 56cm X 
33,5cm (+/-5%). Porta livros confeccionado 
em resina termoplástica de alto impacto, 
polipropileno, fechado nas partes traseira 
e laterais cobrindo parte da estrutura que 
interliga a base do assento aos pés. Porta 
mochila retrátil confeccionado em 
polipropileno. Assento e encosto, 
confeccionados em resina plástica virgem, 
fabricados pelo processo de injeção 
termoplástico. Assento medindo 400mm 
de largura por 460mm de profundidade, 
com espessura mínima de 4mm, fixado por 
parafusos. Altura assento ao chão 460mm. 
Encosto medindo 400mm de largura x 
300mm de extensão vertical, espessura 
mínima de 4,5mm e com alça para facilitar 
o carregamento da cadeira. Pés com 
espessura mínima de 5 mm e contendo no 
mínimo 2 aletas na base menor e 3 aletas 
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na base maior com espessura 2,5mm para 
reforço. Em suas extremidades contendo 
ponteiras para proteção, medindo 160mm 
x 45mm e 75mm x 45mm. Medida do pé 
480mm x 40mm a 45mm nas 
extremidades. Uma barra horizontal de 
reforço em tudo oblongo medindo 16mm x 
30mm com espessura de 1,5mm fixada 
entre uma das colunas que liga a base do 
assento aos pés. seu quantitativo ajustado 
às medidas mínimas de 750mm x 500mm 
para o assento e medidas mínimas de 
750mm x 350mm para o espaldar, 
confeccionadas em resina plástica 
mantendo o mesmo o design. Apresentar 
junto a proposta: - Laudo emitido por 
laboratório quanto a atmosfera úmida 
saturada NBR 8095/15, emitido por 
laboratório, no mínimo 1400 horas, com 
ensaio feito a partir de tubo de aço reto 
com solda, tubo este que deve fazer parte 
do mobiliário a ser comercializado. - 
Relatório de ensaio da determinação do 
teor de chumbo na pintura epóxi-pó das 
estruturas metálicas dos móveis, conforme 
Lei Federal no 11.762/08 que fixa o limite 
máximo de chumbo permitido na 
fabricação de tintas imobiliárias e de uso 
infantil e escolar, vernizes e materiais 
similares. Laudo emitido por laboratório 
técnico para confirmação da veracidade da 
resina ABS (butadieno-estireno- 
acrilonitrila), com ensaio atestando a 
resistência ao impacto izod de 250 j/m; - 
Laudo emitido por laboratório quando a 
atividade anti-viral de acordo com a ISO 
21702:2019 em produtos porosos e não 
porosos (Prolipopileno e ABS), para a 
família do SARS-CoV-2 (Corona-Vírus) com 
logaritmos maior ou igual a 2. 
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CADEIRA COM PRANCHETA ACOPLADA 
TAMANHO ADULTO 
Cadeira Escolar com prancheta lateral para 
destro ou canhoto em resina termoplástica 
ABS, capaz de comportar uma folha de 
papel A4 na horizontal /vertical sendo 
acoplada à cadeira e fixada através de 05 
parafusos auto atarrachantes invisíveis, 
dotada de porta lápis na posição vertical 
com capacidade de armazenar 05 lápis ou 
canetas. Prancheta medindo: 56cm X 
33,5cm (+/-5%). Porta livros confeccionado 
em resina termoplástica de alto impacto, 
polipropileno, fechado nas partes traseira 
e laterais cobrindo parte da estrutura que 
interliga a base do assento aos pés. Porta 
mochila retrátil confeccionado em 
polipropileno. Assento e encosto, 
confeccionados em resina plástica virgem, 
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fabricados pelo processo de injeção 
termoplástico. Assento medindo 400mm 
de largura por 460mm de profundidade, 
com espessura mínima de 4mm, fixado por 
parafusos. Altura assento ao chão 460mm. 
Encosto medindo 400mm de largura x 
300mm de extensão vertical, espessura 
mínima de 4,5mm e com alça para facilitar 
o carregamento da cadeira. Pés com 
espessura mínima de 5 mm e contendo no 
mínimo 2 aletas na base menor e 3 aletas 
na base maior com espessura 2,5mm para 
reforço. Em suas extremidades contendo 
ponteiras para proteção, medindo 160mm 
x 45mm e 75mm x 45mm. Medida do pé 
480mm x 40mm a 45mm nas 
extremidades. Uma barra horizontal de 
reforço em tudo oblongo medindo 16mm x 
30mm com espessura de 1,5mm fixada 
entre uma das colunas que liga a base do 
assento aos pés. seu quantitativo ajustado 
às medidas mínimas de 750mm x 500mm 
para o assento e medidas mínimas de 
750mm x 350mm para o espaldar, 
confeccionadas em resina plástica 
mantendo o mesmo o design. Apresentar 
junto a proposta: - Laudo emitido por 
laboratório quanto a atmosfera úmida 
saturada NBR 8095/15, emitido por 
laboratório, no mínimo 1400 horas, com 
ensaio feito a partir de tubo de aço reto 
com solda, tubo este que deve fazer parte 
do mobiliário a ser comercializado. - 
Relatório de ensaio da determinação do 
teor de chumbo na pintura epóxi-pó das 
estruturas metálicas dos móveis, conforme 
Lei Federal no 11.762/08 que fixa o limite 
máximo de chumbo permitido na 
fabricação de tintas imobiliárias e de uso 
infantil e escolar, vernizes e materiais 
similares. Laudo emitido por laboratório 
técnico para confirmação da veracidade da 
resina ABS (butadieno-estireno- 
acrilonitrila), com ensaio atestando a 
resistência ao impacto izod de 250 j/m; - 
Laudo emitido por laboratório quando a 
atividade anti-viral de acordo com a ISO 
21702:2019 em produtos porosos e não 
porosos (Prolipopileno e ABS), para a 
família do SARS-CoV-2 (Corona-Vírus) com 
logaritmos maior ou igual a 2. 
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CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM 
BRAÇOS 
Cadeira giratória executiva com Braços. Na 
cor preta com estofado de tecido, Material 
do estofamento: tecido, Materiais do 
enchimento :Espuma, Materiais da 
estrutura: Polipropileno, com altura 
ajustável, com apoio de braços, com rodas, 
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com apoio de braços ajustável, Peso e 
dimensões: altura do encosto 36 cm, Peso 
da cadeira 12 kg, Profundidade do assento 
46.5 cm, Largura do assento 47 cm, Largura 
do encosto 41 cm, Altura mínima do chão 
ao assento 38 cm, Altura máxima do chão 
ao assento 50 cm. 
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CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM 
BRAÇOS 
Cadeira giratória executiva com Braços. Na 
cor preta com estofado de tecido, Material 
do estofamento: tecido, Materiais do 
enchimento :Espuma, Materiais da 
estrutura: Polipropileno, com altura 
ajustável, com apoio de braços, com rodas, 
com apoio de braços ajustável, Peso e 
dimensões: altura do encosto 36 cm, Peso 
da cadeira 12 kg, Profundidade do assento 
46.5 cm, Largura do assento 47 cm, Largura 
do encosto 41 cm, Altura mínima do chão 
ao assento 38 cm, Altura máxima do chão 
ao assento 50 cm. 
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CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE COM 
BRAÇOS REGULÁVEIS. 120,0 cm Altura, 
60,0 cm Largura, 60,0 cm Profundidade, 
20,00 kg Peso Assento Encosto Anatômicos 
confeccionados Madeira multilaminada - 
Estofados com espuma injetada de alta 
densidade revestidos, Tecido Preto 
Costurado Gomado - Braços fixos modelo 
Corsa Preto, Base giratória reclinável em 
aço, Regulagem altura a Gás - 5 rodízios 
duplos nylon preto, Bordas pvc preto, 
Parte posterior encosto em vinil preto. 

UND 50 
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CADEIRA PRANCHETA REGULÁVEL EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO 
IMPACTO TAMANHO ADULTO- CORES 
VARIADAS Cadeira Escolar com prancheta 
frontal regulável confeccionada em resina 
termoplástica ABS, fixadas sem parafusos, 
sustentada por 2 tubos 25mm x 25mm com 
espessura de 1,9mm ambos inteiriços, sem 
emendas, sem rugas, dobrados pelo 
processo de conformação mecânica por 
dobramento, posicionados sob a 
prancheta, ligados a estrutura da cadeira e 
sem mão francesa deixando livre o espaço 
das pernas do usuário. Os dispositivos de 
regulagem na parte inferior da prancheta 
no sentido horizontal são compostos por 
tubos redondos em aço industrial de com 
diâmetro de 1” 1/8• oitavo) que envolvem 
as buchas plásticas e os trilhos de aço 
industrial redondo com diâmetro de 3/4”• 
(três quartos de polegada), se encaixando 
ao tubo quadrado 25mm x 25mm que 
estão sob a prancheta e ficam protegidos 
por um contra tampo fabricado em PP pelo 
processo de injeção, fixado a prancheta 
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por encaixe. Prancheta fabricada em ABS 
pelo processo de injeção, medindo: 
560mm x 390mm. O design das laterais 
sendo côncava de um lado e convexa de 
outra, possibilitando encaixe entre 
pranchetas quando estiverem lado a lado. 
Borda frontal medindo 40mm de altura e 
borda traseira medindo 30mm de altura. 
Com porta lápis na posição horizontal e ao 
lado o porta copos em auto relevo, ficando 
a área livre de trabalho com espaço 
suficiente para acomodar 02 folhas A4 lado 
a lado, sem nenhuma protuberância e 
reentrância nesta área de trabalho. Porta 
livros confeccionado em resina 
termoplástica de alto impacto, 
polipropileno, fechado nas partes traseira 
e laterais cobrindo parte da estrutura que 
interliga a base do assento aos pés com 
capacidade de 20 litros aproximadamente. 
Porta mochila retrátil confeccionado em 
polipropileno. Assento e encosto, 
confeccionados em resina plástica virgem, 
fabricados pelo processo de injeção 
termoplástico. Assento medindo 400mm 
de largura por 460mm de profundidade, 
com espessura mínima de 4mm, fixado por 
parafusos. Altura assento ao chão 460mm. 
Encosto medindo 400mm de largura x 
300mm de extensão vertical, espessura 
mínima de 4,5mm e com alça para facilitar 
o carregamento da cadeira, com marca 
injetada, fixados por meios de parafusos, 
(+/-5mm). Estrutura reforçada em peça 
única com pés e 02 colunas laterais em 
material plástico, evitando corrosão e 
desgaste, sendo cada coluna é formada por 
duas bases paralelas com espessura 8,5mm 
e uma perpendicular com espessura de 
11mm, com alojamento para passagem do 
tubo de interligação com o assento com 
125mm de profundidade e espessura de 3 
mm. Fixação das colunas ao tubo de forma 
única e invisível através de pino metálico 
roscado. Pés com espessura mínima de 5 
mm e contendo no mínimo 2 aletas na 
base menor e 3 aletas na base maior com 
espessura 2,5mm para reforço. Em suas 
extremidades contendo ponteiras para 
proteção, medindo 160mm x 45mm e 
75mm x 45mm. Medida do pé 480mm x 
40mm a 45mm nas extremidades. Uma 
barra horizontal de reforço em tudo 
oblongo medindo 16mm x 30mm com 
espessura de 1,5mm fixada entre uma das 
colunas que liga a base do assento aos pés. 
Apresentar junto a proposta 
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CADEIRA PRANCHETA REGULÁVEL EM 
RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO 
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IMPACTO TAMANHO ADULTO- CORES 
VARIADAS Cadeira Escolar com prancheta 
frontal regulável confeccionada em resina 
termoplástica ABS, fixadas sem parafusos, 
sustentada por 2 tubos 25mm x 25mm com 
espessura de 1,9mm ambos inteiriços, sem 
emendas, sem rugas, dobrados pelo 
processo de conformação mecânica por 
dobramento, posicionados sob a 
prancheta, ligados a estrutura da cadeira e 
sem mão francesa deixando livre o espaço 
das pernas do usuário. Os dispositivos de 
regulagem na parte inferior da prancheta 
no sentido horizontal são compostos por 
tubos redondos em aço industrial de com 
diâmetro de 1” 1/8• oitavo) que envolvem 
as buchas plásticas e os trilhos de aço 
industrial redondo com diâmetro de 3/4”• 
(três quartos de polegada), se encaixando 
ao tubo quadrado 25mm x 25mm que 
estão sob a prancheta e ficam protegidos 
por um contra tampo fabricado em PP pelo 
processo de injeção, fixado a prancheta 
por encaixe. Prancheta fabricada em ABS 
pelo processo de injeção, medindo: 
560mm x 390mm. O design das laterais 
sendo côncava de um lado e convexa de 
outra, possibilitando encaixe entre 
pranchetas quando estiverem lado a lado. 
Borda frontal medindo 40mm de altura e 
borda traseira medindo 30mm de altura. 
Com porta lápis na posição horizontal e ao 
lado o porta copos em auto relevo, ficando 
a área livre de trabalho com espaço 
suficiente para acomodar 02 folhas A4 lado 
a lado, sem nenhuma protuberância e 
reentrância nesta área de trabalho. Porta 
livros confeccionado em resina 
termoplástica de alto impacto, 
polipropileno, fechado nas partes traseira 
e laterais cobrindo parte da estrutura que 
interliga a base do assento aos pés com 
capacidade de 20 litros aproximadamente. 
Porta mochila retrátil confeccionado em 
polipropileno. Assento e encosto, 
confeccionados em resina plástica virgem, 
fabricados pelo processo de injeção 
termoplástico. Assento medindo 400mm 
de largura por 460mm de profundidade, 
com espessura mínima de 4mm, fixado por 
parafusos. Altura assento ao chão 460mm. 
Encosto medindo 400mm de largura x 
300mm de extensão vertical, espessura 
mínima de 4,5mm e com alça para facilitar 
o carregamento da cadeira, com marca 
injetada, fixados por meios de parafusos, 
(+/-5mm). Estrutura reforçada em peça 
única com pés e 02 colunas laterais em 
material plástico, evitando corrosão e 
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desgaste, sendo cada coluna é formada por 
duas bases paralelas com espessura 8,5mm 
e uma perpendicular com espessura de 
11mm, com alojamento para passagem do 
tubo de interligação com o assento com 
125mm de profundidade e espessura de 3 
mm. Fixação das colunas ao tubo de forma 
única e invisível através de pino metálico 
roscado. Pés com espessura mínima de 5 
mm e contendo no mínimo 2 aletas na 
base menor e 3 aletas na base maior com 
espessura 2,5mm para reforço. Em suas 
extremidades contendo ponteiras para 
proteção, medindo 160mm x 45mm e 
75mm x 45mm. Medida do pé 480mm x 
40mm a 45mm nas extremidades. Uma 
barra horizontal de reforço em tudo 
oblongo medindo 16mm x 30mm com 
espessura de 1,5mm fixada entre uma das 
colunas que liga a base do assento aos pés. 
Apresentar junto a proposta 
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CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA COM 
BRAÇO preta - Material Metal Dimensões 
do produto 44,5P x 50L x 97,7A 
centímetros Peso do produto 19 
Quilogramas Características especiais 
Altura ajustável, Rodinhas, Apoio 
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CAMINHA EMPILHÁVEL PARA CRIANÇAS 
Leve, lavável, montada através de encaixe, 
sem velcro e parafusos. Permite 
empilhamento, duas cabeceiras inteiriças 
injetadas em polipropileno virgem (PP não 
reciclado) texturizada, cada cabeceira 
contendo dois pés em suas extremidades 
em formato de L, cavidade superior para 
empilhamento de máximo de 35mm e 
mínimo 15mm dessa forma evitando o 
aprisionamento das mãos ou pés das 
crianças, formato dos pés em L nas 
extremidades para maior estabilidade da 
cama evitando tombamentos e acidentes, 
furos para escoar líquidos, no centro da 
cabeceira deve conter um porta 
mamadeira de diâmetro mínimo de 65mm 
com furos para escoar líquidos que 
permitam higienização total com água, 
ponteiras dos pés em borracha 
antiderrapante semi-esférica de no mínimo 
5 mm maciço, aplicada sob pressão e 
protegida contra arrancamento por borda 
plástica, fixação do tecido na cabeceira 
através de 8 pinos pequenos que servem 
como guias e 5 pinos grandes com função 
de se encaixar a uma travessa fazendo um 
sanduiche onde o conjunto é travado por 
cinco travas elásticas, todos os itens 
injetados em PP, a cabeceira com borda de 
45mm e espessura de 3 mm, estrutura 
lateral formada por duas barras de 

UND 375 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 



ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIPUEIRA 

 

alumínio de liga 6063 com espessura de 
1,59mm resistente à corrosão, inclusive 
por tensão, umidade e salinidade, a barra 
de alumínio devera se encaixar na 
cabeceira de forma que não se solte por no 
mínimo 40 mm, tela vazada em tecido 
100% poliéster lavável, com tratamento, 
antifungo, antibacteriano, antichama, 
antioxidante e isento de ftalatos. 
Acabamento soldado por termo fusão em 
toda extensão uniformemente, largura 
mínima da solda 20mm Altura mínima 
110mm; * Largura: 600 +/- 15mm; * 
Comprimento: 1375 +/- 5 
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CAMINHA EMPILHÁVEL PARA CRIANÇAS 
Leve, lavável, montada através de encaixe, 
sem velcro e parafusos. Permite 
empilhamento, duas cabeceiras inteiriças 
injetadas em polipropileno virgem (PP não 
reciclado) texturizada, cada cabeceira 
contendo dois pés em suas extremidades 
em formato de L, cavidade superior para 
empilhamento de máximo de 35mm e 
mínimo 15mm dessa forma evitando o 
aprisionamento das mãos ou pés das 
crianças, formato dos pés em L nas 
extremidades para maior estabilidade da 
cama evitando tombamentos e acidentes, 
furos para escoar líquidos, no centro da 
cabeceira deve conter um porta 
mamadeira de diâmetro mínimo de 65mm 
com furos para escoar líquidos que 
permitam higienização total com água, 
ponteiras dos pés em borracha 
antiderrapante semi-esférica de no mínimo 
5 mm maciço, aplicada sob pressão e 
protegida contra arrancamento por borda 
plástica, fixação do tecido na cabeceira 
através de 8 pinos pequenos que servem 
como guias e 5 pinos grandes com função 
de se encaixar a uma travessa fazendo um 
sanduiche onde o conjunto é travado por 
cinco travas elásticas, todos os itens 
injetados em PP, a cabeceira com borda de 
45mm e espessura de 3 mm, estrutura 
lateral formada por duas barras de 
alumínio de liga 6063 com espessura de 
1,59mm resistente à corrosão, inclusive 
por tensão, umidade e salinidade, a barra 
de alumínio devera se encaixar na 
cabeceira de forma que não se solte por no 
mínimo 40 mm, tela vazada em tecido 
100% poliéster lavável, com tratamento, 
antifungo, antibacteriano, antichama, 
antioxidante e isento de ftalatos. 
Acabamento soldado por termo fusão em 
toda extensão uniformemente, largura 
mínima da solda 20mm Altura mínima 
110mm; * Largura: 600 +/- 15mm; * 
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Comprimento: 1375 +/- 5 

29 

CARTEIRA COM PRANCHA LATERAL 
Carteira Escolar Executiva com Prancheta 
Lateral e porta livros. Base em ferro 
tubular 7/8 e assento e encosto Executiva 
com espuma Injetada. Prancheta lateral e 
porta livros. Lâmina sanfonada. CORES: 
AZUL E PRETO.  
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CARTEIRA COM PRANCHA LATERAL 
Carteira Escolar Executiva com Prancheta 
Lateral e porta livros. Base em ferro 
tubular 7/8 e assento e encosto Executiva 
com espuma Injetada. Prancheta lateral e 
porta livros. Lâmina sanfonada. CORES: 
AZUL E PRETO.  
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COLCHÃO PARA BERÇO 
COLCHÃO INFANTIL, MEDINDO 70x130, 
Colchão Infantil de Espuma 0,70 x 1,30 x 
0,12 : Comprimento(Profundidade): 130,00 
x Largura: 70,00 x Altura: 12,00 

UND 200 

EXCLUSIVO 

ME/EPP 

32 

CONJUNTO ALUNO ADULTO 
O conjunto descrito deve ser certificado 
conforme norma COMPULSÓRIA ABNT NBR 
14006. Conjunto formado por uma cadeira 
e uma mesa. A cadeira deve ser composta 
por estrutura metálica, assento, encosto, 
ponteiras, sapatas e fixadores plásticos e 
dois parafusos. O assento deve ser 
confeccionado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento 
texturizado e dimensões aproximadas de 
395 mm de largura, 420 mm de 
profundidade e 4 mm de espessura de 
parede com cantos arredondados, 
montados à estrutura por meio de encaixe 
em todo o tubo da base da frente da 
cadeira e duas cavidades reforçadas por 
aletas de 2 mm de espessura, que 
acomodam parafusos auto atarraxantes 
para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda 
Phillips. Na parte frontal, que fica em 
contato com as pernas do usuário deve ser 
provido de borda arredondada com raio a 
fim de não obstruir a circulação sanguínea. 
O assento da altura até o chão deve ser de 
460 mm. O encosto deve ser inteiriço, sem 
nenhum tipo de ventilação ou abertura, 
fabricado em polipropileno copolímero 
injetado e moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado. Suas dimensões 
aproximadas devem ser de 375 mm de 
largura por 195 mm de altura, com 
espessura de parede média de 3,5 mm. A 
peça deve possuir cantos arredondados e 
unir-se a estrutura por meio de encaixes de 
suas cavidades posteriores aos tubos da 
estrutura metálica da cadeira e ser travada 
por dois pinos retráteis injetados em 
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polipropileno copolímero, na mesma cor 
do encosto, dispensando a presença de 
rebites ou parafusos. A estrutura deve ser 
fabricada a partir de tubos de secção 
redonda com 19,05 mm e 1,5 mm de 
espessura de parede dobrados e soldados. 
O conjunto estrutural deve receber banho 
químico e pintura Epóxi pó. As 
extremidades das pernas das cadeiras 
devem receber sapatas plásticas de 
acabamento padrão FDE. A mesa deve ter 
760 mm de altura e permitir sua 
montagem completa por encaixes de 
componentes e poder ser utilizada de 
ambos os lados, frente ou traz dependendo 
da escolha do usuário. Deve possuir tampo 
injetado em termoplástico ABS virgem, 
com pigmentação, superfície lisa sem 
brilho e com formato de dois ângulos 
possibilitando a formação de círculos com 
seis encaixes, quatro cliques do tipo Snap-
fit e duas torres para fixação dos 
parafusos. O contra tampo deve apoiar, 
reforçar e estruturar a estrutura do tampo 
além de prover acabamento na parte 
inferior do tampo da mesa. As dimensões 
aproximadas do tampo devem ser de 680 
mm na base maior, 595 mm na base menor 
e 560 mm lateralmente, contendo 2 para 
porta objetos laterais da superfície de uso 
integrados ao tampo disponibilizando uma 
área útil de superfície de uso do tampo de 
560 mm x 515 mm. A área somando os dois 
porta objetos deve ser de 
aproximadamente 0,29 m 2 . Deve possuir 
um porta livro em formato retangular, 
injetado em termoplástico com superfície 
texturizada, aberto por todos os lados 
facilitando o manuseio dos materiais. A 
estrutura metálica da mesa deve ser 
confeccionada em tubos de aço 1010/1020, 
sendo a base do tampo com tubo 
quadrado de 20x20 mm e espessura de 1,9 
mm soldados à duas camisas metálicas de 
tubo oblongo 29x58 mm e espessura de 
parede de 1,9 mm unidas entre si por um 
tubo oblongo 29x58 mm com espessura de 
parede de 1,5 mm. As pernas das mesas 
devem ser fabricadas com tubo oblongo 
29x58 mm espessura 1,9 mm soldados aos 
pés da mesa fabricados em tubo 38,10 mm 
e espessura de 1,5 mm com ponteiras 
plásticas de acabamento padrão FDE/FNDE 
fixadas por meio de rebites tipo POP. A 
montagem da mesa ao tampo se dará por 
meio de 4 parafusos. Todos os 
componentes da estrutura metálica devem 
ser fabricados em tubo de aço industrial 
tratados por conjuntos de banhos químicos 
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e recebe pintura Epóxi em pó. 
APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA 
COMERCIAL Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO atestando que o 
mobiliário está em conformidade com a 
ABNT 14005 de 2008. Laudo emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO 
atestando veracidade da resina ABS 
(butadieno-estireno- acriloitrila). Laudo 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO atestando a resistência ao 
impacto IZOD, da resina plástica no ABS do 
tampo sendo que a resistência ao impacto 
media de no mínimo 80 J/M. Laudo 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO atestando que os produtos 
atendem os requisitos da NBR 8094/8, com 
avaliação pelo ISO 4628-3/2015 com 
duração igual a 600 horas. Laudo técnico 
de ergonomia em conformidade com a 
norma regulamentadora – NR 17 emitido 
por um Ergonomista acreditado pela 
ABERGO e um engenheiro de segurança do 
trabalho com reconhecimento da ART pelo 
CREA. Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO atestando que 
os produtos atendem aos requisitos da 
NBR 8095/2015, com duração igual a 600 
horas. Laudo de acordo com a NBR 
9209/86 atestando que os produtos 
possuem revestimento em fosfato com 
massa igual ou superior a 1,2 g/m 2 . Laudo 
de acordo com a ASTM D 7091/13 e 
resultado da espessura máxima de 75 
micras. Laudo de acordo com a ASTM de 
acordo com a NBR 8096. Avaliação da 
resistência a corrosão por exposição ao 
dióxido de enxofre com duração igual ou 
superior a 600 horas. Laudo emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO 
atestando que os produtos atendem os 
requisitos da NBR 8094/83, com avaliação 
pela NBR 5841/2015 com duração igual a 
600 horas. Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO de acordo com a 
ASTMD790-15 quanto a resistência a 
tensão por flexão do assento e encosto da 
cadeira em resina plástica. Catálogo 
técnico do produto, nos quais 
necessariamente constarão imagens e 
desenhos com cotas comprovando que o 
item ofertado faz parte de sua linha de 
fabricação. Essa condição será de extrema 
relevância para a avaliação do mesmo, 
assim como os seguintes fatores, 
conformidade com as especificações, 
características, técnicas e certificados da 
conformidade apresentados, qualidade, 
durabilidade, acabamento, estética, 
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ergonomia de funcionalidade. Apresentar 
junto com a proposta inicial Declaração de 
garantia emitida exclusivamente pelo 
fabricante, atestando que a garantia 
mínima é de 02 anos.  
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CONJUNTO ALUNO ADULTO 
O conjunto descrito deve ser certificado 
conforme norma COMPULSÓRIA ABNT NBR 
14006. Conjunto formado por uma cadeira 
e uma mesa. A cadeira deve ser composta 
por estrutura metálica, assento, encosto, 
ponteiras, sapatas e fixadores plásticos e 
dois parafusos. O assento deve ser 
confeccionado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento 
texturizado e dimensões aproximadas de 
395 mm de largura, 420 mm de 
profundidade e 4 mm de espessura de 
parede com cantos arredondados, 
montados à estrutura por meio de encaixe 
em todo o tubo da base da frente da 
cadeira e duas cavidades reforçadas por 
aletas de 2 mm de espessura, que 
acomodam parafusos auto atarraxantes 
para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda 
Phillips. Na parte frontal, que fica em 
contato com as pernas do usuário deve ser 
provido de borda arredondada com raio a 
fim de não obstruir a circulação sanguínea. 
O assento da altura até o chão deve ser de 
460 mm. O encosto deve ser inteiriço, sem 
nenhum tipo de ventilação ou abertura, 
fabricado em polipropileno copolímero 
injetado e moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado. Suas dimensões 
aproximadas devem ser de 375 mm de 
largura por 195 mm de altura, com 
espessura de parede média de 3,5 mm. A 
peça deve possuir cantos arredondados e 
unir-se a estrutura por meio de encaixes de 
suas cavidades posteriores aos tubos da 
estrutura metálica da cadeira e ser travada 
por dois pinos retráteis injetados em 
polipropileno copolímero, na mesma cor 
do encosto, dispensando a presença de 
rebites ou parafusos. A estrutura deve ser 
fabricada a partir de tubos de secção 
redonda com 19,05 mm e 1,5 mm de 
espessura de parede dobrados e soldados. 
O conjunto estrutural deve receber banho 
químico e pintura Epóxi pó. As 
extremidades das pernas das cadeiras 
devem receber sapatas plásticas de 
acabamento padrão FDE. A mesa deve ter 
760 mm de altura e permitir sua 
montagem completa por encaixes de 
componentes e poder ser utilizada de 
ambos os lados, frente ou traz dependendo 
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da escolha do usuário. Deve possuir tampo 
injetado em termoplástico ABS virgem, 
com pigmentação, superfície lisa sem 
brilho e com formato de dois ângulos 
possibilitando a formação de círculos com 
seis encaixes, quatro cliques do tipo Snap-
fit e duas torres para fixação dos 
parafusos. O contra tampo deve apoiar, 
reforçar e estruturar a estrutura do tampo 
além de prover acabamento na parte 
inferior do tampo da mesa. As dimensões 
aproximadas do tampo devem ser de 680 
mm na base maior, 595 mm na base menor 
e 560 mm lateralmente, contendo 2 para 
porta objetos laterais da superfície de uso 
integrados ao tampo disponibilizando uma 
área útil de superfície de uso do tampo de 
560 mm x 515 mm. A área somando os dois 
porta objetos deve ser de 
aproximadamente 0,29 m 2 . Deve possuir 
um porta livro em formato retangular, 
injetado em termoplástico com superfície 
texturizada, aberto por todos os lados 
facilitando o manuseio dos materiais. A 
estrutura metálica da mesa deve ser 
confeccionada em tubos de aço 1010/1020, 
sendo a base do tampo com tubo 
quadrado de 20x20 mm e espessura de 1,9 
mm soldados à duas camisas metálicas de 
tubo oblongo 29x58 mm e espessura de 
parede de 1,9 mm unidas entre si por um 
tubo oblongo 29x58 mm com espessura de 
parede de 1,5 mm. As pernas das mesas 
devem ser fabricadas com tubo oblongo 
29x58 mm espessura 1,9 mm soldados aos 
pés da mesa fabricados em tubo 38,10 mm 
e espessura de 1,5 mm com ponteiras 
plásticas de acabamento padrão FDE/FNDE 
fixadas por meio de rebites tipo POP. A 
montagem da mesa ao tampo se dará por 
meio de 4 parafusos. Todos os 
componentes da estrutura metálica devem 
ser fabricados em tubo de aço industrial 
tratados por conjuntos de banhos químicos 
e recebe pintura Epóxi em pó. 
APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA 
COMERCIAL Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO atestando que o 
mobiliário está em conformidade com a 
ABNT 14005 de 2008. Laudo emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO 
atestando veracidade da resina ABS 
(butadieno-estireno- acriloitrila). Laudo 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO atestando a resistência ao 
impacto IZOD, da resina plástica no ABS do 
tampo sendo que a resistência ao impacto 
media de no mínimo 80 J/M. Laudo 
emitido por laboratório acreditado pelo 
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INMETRO atestando que os produtos 
atendem os requisitos da NBR 8094/8, com 
avaliação pelo ISO 4628-3/2015 com 
duração igual a 600 horas. Laudo técnico 
de ergonomia em conformidade com a 
norma regulamentadora – NR 17 emitido 
por um Ergonomista acreditado pela 
ABERGO e um engenheiro de segurança do 
trabalho com reconhecimento da ART pelo 
CREA. Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO atestando que 
os produtos atendem aos requisitos da 
NBR 8095/2015, com duração igual a 600 
horas. Laudo de acordo com a NBR 
9209/86 atestando que os produtos 
possuem revestimento em fosfato com 
massa igual ou superior a 1,2 g/m 2 . Laudo 
de acordo com a ASTM D 7091/13 e 
resultado da espessura máxima de 75 
micras. Laudo de acordo com a ASTM de 
acordo com a NBR 8096. Avaliação da 
resistência a corrosão por exposição ao 
dióxido de enxofre com duração igual ou 
superior a 600 horas. Laudo emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO 
atestando que os produtos atendem os 
requisitos da NBR 8094/83, com avaliação 
pela NBR 5841/2015 com duração igual a 
600 horas. Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO de acordo com a 
ASTMD790-15 quanto a resistência a 
tensão por flexão do assento e encosto da 
cadeira em resina plástica. Catálogo 
técnico do produto, nos quais 
necessariamente constarão imagens e 
desenhos com cotas comprovando que o 
item ofertado faz parte de sua linha de 
fabricação. Essa condição será de extrema 
relevância para a avaliação do mesmo, 
assim como os seguintes fatores, 
conformidade com as especificações, 
características, técnicas e certificados da 
conformidade apresentados, qualidade, 
durabilidade, acabamento, estética, 
ergonomia de funcionalidade. Apresentar 
junto com a proposta inicial Declaração de 
garantia emitida exclusivamente pelo 
fabricante, atestando que a garantia 
mínima é de 02 anos.  
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CONJUNTO ALUNO ADULTO 
Conjunto Escolar Adulto (Mesa e Cadeira) - 
CORES VARIADAS Cadeira Adulto 
Empilhável com Estrutura Metálica: 
Estrutura robusta: Tubos de aço carbono, 
diâmetro de 7/8” e espessura de 1,20mm, 
garantindo estabilidade e resistência. 
Design seguro: Pés frontais, traseiros e 
base do encosto compostos por tubos 
curvados, extremidades cobertas por 
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sapatas e ponteiras em polipropileno (PP). 
Fixação segura: Sapatas dos pés na mesma 
cor do conjunto assento-encosto, fixadas 
por bucha-pino como lacre antirremoção. 
Durabilidade comprovada: Tratamento 
químico completo para resistência à 
corrosão e superfícies metálicas pintadas 
por tinta epóxi pó, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa. Conforto 
ergonômico: Assento e encosto em 
polipropileno injetado, anatomicamente 
moldados para durabilidade e sem 
orifícios. Dimensões do encosto: 240mm 
(altura) x 450mm (largura), fixado por pino 
plástico tipo árvore injetado. Dimensões 
do assento: 360mm (profundidade) x 
470mm (largura), fixado por parafusos 
auto atarraxantes. Altura do assento ao 
solo: 460mm (adulto). Mesa Escolar 
Retangular com Tampo Plástico: Estrutura 
metálica resistente: Tubos de aço carbono 
com espessura de 0,90 mm, soldados em 
MIG para maior estabilidade. Design 
elegante: Pés em tubo redondo, pernas em 
tubo oblongo 29x58, travessa de ligação e 
apoio para o tampo em tubo retangular 
20x20. Durabilidade garantida: Tratamento 
químico completo e pintura epóxi pó, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa. Estabilidade adicional: Sapatas dos 
pés na mesma cor do tampo, aparafusadas 
à estrutura para evitar remoção, injetadas 
em polipropileno (PP). Tampo e porta 
livros em polipropileno injetado de alta 
durabilidade. Dimensões do tampo: 
595mm (largura) x 440mm (profundidade), 
fixado por parafusos. Altura do tampo ao 
solo: 760mm (adulto), com variação 
permitida de 10mm para mais ou menos 
em todas as dimensões. 
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CONJUNTO ALUNO ADULTO 
Conjunto Escolar Adulto (Mesa e Cadeira) - 
CORES VARIADAS Cadeira Adulto 
Empilhável com Estrutura Metálica: 
Estrutura robusta: Tubos de aço carbono, 
diâmetro de 7/8” e espessura de 1,20mm, 
garantindo estabilidade e resistência. 
Design seguro: Pés frontais, traseiros e 
base do encosto compostos por tubos 
curvados, extremidades cobertas por 
sapatas e ponteiras em polipropileno (PP). 
Fixação segura: Sapatas dos pés na mesma 
cor do conjunto assento-encosto, fixadas 
por bucha-pino como lacre antirremoção. 
Durabilidade comprovada: Tratamento 
químico completo para resistência à 
corrosão e superfícies metálicas pintadas 
por tinta epóxi pó, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa. Conforto 
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ergonômico: Assento e encosto em 
polipropileno injetado, anatomicamente 
moldados para durabilidade e sem 
orifícios. Dimensões do encosto: 240mm 
(altura) x 450mm (largura), fixado por pino 
plástico tipo árvore injetado. Dimensões 
do assento: 360mm (profundidade) x 
470mm (largura), fixado por parafusos 
auto atarraxantes. Altura do assento ao 
solo: 460mm (adulto). Mesa Escolar 
Retangular com Tampo Plástico: Estrutura 
metálica resistente: Tubos de aço carbono 
com espessura de 0,90 mm, soldados em 
MIG para maior estabilidade. Design 
elegante: Pés em tubo redondo, pernas em 
tubo oblongo 29x58, travessa de ligação e 
apoio para o tampo em tubo retangular 
20x20. Durabilidade garantida: Tratamento 
químico completo e pintura epóxi pó, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa. Estabilidade adicional: Sapatas dos 
pés na mesma cor do tampo, aparafusadas 
à estrutura para evitar remoção, injetadas 
em polipropileno (PP). Tampo e porta 
livros em polipropileno injetado de alta 
durabilidade. Dimensões do tampo: 
595mm (largura) x 440mm (profundidade), 
fixado por parafusos. Altura do tampo ao 
solo: 760mm (adulto), com variação 
permitida de 10mm para mais ou menos 
em todas as dimensões. 
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CONJUNTO ALUNO EMPILHÁVEL –
TAMANHO 3 (INFANTIL) – CORES 
VARIADAS Mobiliário escolar composto 
por dois elementos independentes – (1) 
mesa e (1) cadeira. Mesa com tampo em 
formato retangular injetado em ABS 
(acrilonitrila butadieno estireno), virgem, 
isento de cargas minerais, sem qualquer 
tipo de nervura para evitar rechupe na 
área de trabalho, sendo micro texturizada 
contento um rebaixo de 0,6mm delineando 
a área do usuário, com bordas polidas e 
brilhantes. Tampo medindo 605mm de 
largura, 450mm de profundidade, borda 
em contato com o usuário 23mm, borda 
frontal e lateral 43mm. Com 2 orifícios de 
cada lado onde passam os tubos que dão 
sustentação ao tampo e fixação do tampo 
e o porta livro. Porta-lápis em toda parte 
frontal do tampo, podendo acomodar 9 
lápis, medindo no mínimo 30mm de 
largura, 490mm de comprimento e 15mm 
de profundidade, interligado ao porta 
copo. Porta copo/garrafa medindo 80mm 
de comprimento, 80mm de largura e 
40mm de profundidade. Porta livros 
fechado nas partes traseira e laterais, com 
orifício de ventilação, com capacidade de 
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14 litros, injetado em polipropileno na cor 
preta, unificado e fixado ao tampo 
formando um elemento único. Altura 
tampo ao chão 580mm. Estrutura da mesa, 
requadro que da sustentação ao tampo 
formado por três tubos 20x20mm sendo 
um reto centralizado e dois dobrados de 
forma orgânica fazendo a ligação com os 
pés da mesa transcendendo as bordas 
laterais do tampo. Pés em formato de “U” 
permitindo o empilhamento da mesa. 
Ponteiras, para a proteção dos pés, 
confeccionadas em polipropileno na cor 
preta, medindo 20mm x 20mm.Estrutura 
tratada por conjuntos de banhos químicos 
para proteção e longevidade da estrutura 
interligados por solda MIG e pintada por 
tinta epóxi eletrostática. Cadeira 4 pés 
permitindo o empilhamento, com assento 
e encosto interligados, em resina plástica 
virgem, fabricados pelo processo de 
injeção termoplástico. Assento medindo 
340mm de largura por 340mm de 
profundidade, fixado à estrutura por 
parafusos. Altura assento/chão 349mm. 
Encosto medindo 340mm de largura por 
280mm de extensão vertical, com 
espessura mínima de 4,5mm, com alça 
para facilitar o carregamento da cadeira, 
com marca injetada, fixados por meios de 
parafusos. Tubo de aço industrial medindo 
16mm x 30mm, encaixando a base do 
assento ao encosto, colocado por dentro 
da base do encosto, não ficando o tubo 
exposto. Estrutura dos pés em tubo aço 
industrial medindo 20mm x 20mm, em 
formato de “U” para empilhamento. 
Reforço do assento em dois tubos de aço 
industrial medindo 5/8”. Ponteiras, para a 
proteção dos pés, confeccionadas em 
polipropileno na cor preta. Toda a 
estrutura é tratada por conjuntos de 
banhos químicos para proteção e 
longevidade, interligados por solda MIG e 
pintada por tinta epóxi eletrostática. 
Apresentar junto a proposta: Certificado 
de acordo com a Norma NBR 14006/2008, 
obedecendo à Portaria 105/2012 do 
INMETRO. 
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CONJUNTO ALUNO EMPILHÁVEL –
TAMANHO 3 (INFANTIL) – CORES 
VARIADAS Mobiliário escolar composto 
por dois elementos independentes – (1) 
mesa e (1) cadeira. Mesa com tampo em 
formato retangular injetado em ABS 
(acrilonitrila butadieno estireno), virgem, 
isento de cargas minerais, sem qualquer 
tipo de nervura para evitar rechupe na 
área de trabalho, sendo micro texturizada 
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contento um rebaixo de 0,6mm delineando 
a área do usuário, com bordas polidas e 
brilhantes. Tampo medindo 605mm de 
largura, 450mm de profundidade, borda 
em contato com o usuário 23mm, borda 
frontal e lateral 43mm. Com 2 orifícios de 
cada lado onde passam os tubos que dão 
sustentação ao tampo e fixação do tampo 
e o porta livro. Porta-lápis em toda parte 
frontal do tampo, podendo acomodar 9 
lápis, medindo no mínimo 30mm de 
largura, 490mm de comprimento e 15mm 
de profundidade, interligado ao porta 
copo. Porta copo/garrafa medindo 80mm 
de comprimento, 80mm de largura e 
40mm de profundidade. Porta livros 
fechado nas partes traseira e laterais, com 
orifício de ventilação, com capacidade de 
14 litros, injetado em polipropileno na cor 
preta, unificado e fixado ao tampo 
formando um elemento único. Altura 
tampo ao chão 580mm. Estrutura da mesa, 
requadro que da sustentação ao tampo 
formado por três tubos 20x20mm sendo 
um reto centralizado e dois dobrados de 
forma orgânica fazendo a ligação com os 
pés da mesa transcendendo as bordas 
laterais do tampo. Pés em formato de “U” 
permitindo o empilhamento da mesa. 
Ponteiras, para a proteção dos pés, 
confeccionadas em polipropileno na cor 
preta, medindo 20mm x 20mm.Estrutura 
tratada por conjuntos de banhos químicos 
para proteção e longevidade da estrutura 
interligados por solda MIG e pintada por 
tinta epóxi eletrostática. Cadeira 4 pés 
permitindo o empilhamento, com assento 
e encosto interligados, em resina plástica 
virgem, fabricados pelo processo de 
injeção termoplástico. Assento medindo 
340mm de largura por 340mm de 
profundidade, fixado à estrutura por 
parafusos. Altura assento/chão 349mm. 
Encosto medindo 340mm de largura por 
280mm de extensão vertical, com 
espessura mínima de 4,5mm, com alça 
para facilitar o carregamento da cadeira, 
com marca injetada, fixados por meios de 
parafusos. Tubo de aço industrial medindo 
16mm x 30mm, encaixando a base do 
assento ao encosto, colocado por dentro 
da base do encosto, não ficando o tubo 
exposto. Estrutura dos pés em tubo aço 
industrial medindo 20mm x 20mm, em 
formato de “U” para empilhamento. 
Reforço do assento em dois tubos de aço 
industrial medindo 5/8”. Ponteiras, para a 
proteção dos pés, confeccionadas em 
polipropileno na cor preta. Toda a 
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estrutura é tratada por conjuntos de 
banhos químicos para proteção e 
longevidade, interligados por solda MIG e 
pintada por tinta epóxi eletrostática. 
Apresentar junto a proposta: Certificado 
de acordo com a Norma NBR 14006/2008, 
obedecendo à Portaria 105/2012 do 
INMETRO. 
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CONJUNTO ALUNO EMPILHÁVEL. – 
TAMANHO 4 JUVENIL composto por dois 
elementos independentes – (1) mesa e (1) 
cadeira. Mesa com tampo em formato 
retangular injetado em ABS (acrilonitrila 
butadieno Estireno), virgem, isento de 
cargas minerais, sem qualquer tipo de 
nervura para evitar rechupe na área de 
trabalho, sendo micro texturizada 
contento um rebaixo de 0,6mm delineando 
a área do usuário, com bordas polidas e 
brilhantes. Tampo medindo 605mm de 
largura, 450mm de profundidade, borda 
em contato com o usuário 23mm, borda 
frontal e lateral 43mm. Sustentação ao 
tampo e fixação do tampo e o porta livro. 
Porta-lápis em toda parte frontal do 
tampo, podendo acomodar 9 lápis, 
medindo no mínimo 30mm de largura, 
490mm de comprimento e 15mm de 
profundidade, interligado ao porta copo. 
Porta copo/garrafa medindo 80mm de 
comprimento, 80mm de largura e 40mm 
de profundidade. Porta livros fechado nas 
partes traseira e laterais, com orifício de 
ventilação, com capacidade de 14 litros, 
injetado em polipropileno na cor preta, 
unificado e fixado ao tampo formando um 
elemento único. Altura tampo ao chão 
640mm. Estrutura da mesa, requadro que 
da sustentação ao tampo formado por três 
tubos 20x20mm sendo um reto 
centralizado e dois dobrados de forma 
orgânica fazendo a ligação com os pés da 
mesa transcendendo as bordas laterais do 
tampo. Pés em formato de “U” permitindo 
o empilhamento da mesa. Ponteiras, para 
a proteção dos pés, confeccionadas em 
polipropileno na cor preta, medindo 20mm 
x 20mm.Estrutura tratada por conjuntos de 
banhos químicos para proteção e 
longevidade da estrutura interligados por 
solda MIG e pintada por tinta epóxi 
eletrostática. Cadeira 4 pés permitindo o 
empilhamento, com assento e encosto 
interligados, em resina plástica virgem, 
fabricados pelo processo de injeção 
termoplástico. Assento medindo 400mm 
de largura por 380mm de profundidade, 
fixado por parafuso. Altura assento/chão 
384mm. Encosto medindo 405mm de 
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largura por 300mm de extensão vertical, 
com espessura mínima de 4,5mm, sem 
orifícios e com alça para facilitar o 
carregamento da cadeira, tubo de aço 
industrial medindo 16mm x 30mm, 
encaixando a base do assento ao encosto, 
colocado por dentro da base do encosto, 
não ficando o tubo exposto. Estrutura dos 
pés em tubo aço industrial medindo 20mm 
x 20mm, em formato de “U” para 
empilhamento. Reforço do assento em 
dois tubos de aço industrial medindo 5/8”. 
Ponteiras, para a proteção dos pés, 
confeccionadas em polipropileno na cor 
preta. Toda a estrutura é tratada por 
conjuntos de banhos químicos para 
proteção e longevidade, interligados por 
solda MIG e pintada por tinta epóxi 
eletrostática. Apresentar junto a proposta 
Certificado do produto especificado de 
acordo com a Norma NBR 14006/2008, 
obedecendo à Portaria 401/2020 do 
INMETRO. 
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CONJUNTO ALUNO EMPILHÁVEL. – 
TAMANHO 4 JUVENIL composto por dois 
elementos independentes – (1) mesa e (1) 
cadeira. Mesa com tampo em formato 
retangular injetado em ABS (acrilonitrila 
butadieno Estireno), virgem, isento de 
cargas minerais, sem qualquer tipo de 
nervura para evitar rechupe na área de 
trabalho, sendo micro texturizada 
contento um rebaixo de 0,6mm delineando 
a área do usuário, com bordas polidas e 
brilhantes. Tampo medindo 605mm de 
largura, 450mm de profundidade, borda 
em contato com o usuário 23mm, borda 
frontal e lateral 43mm. Sustentação ao 
tampo e fixação do tampo e o porta livro. 
Porta-lápis em toda parte frontal do 
tampo, podendo acomodar 9 lápis, 
medindo no mínimo 30mm de largura, 
490mm de comprimento e 15mm de 
profundidade, interligado ao porta copo. 
Porta copo/garrafa medindo 80mm de 
comprimento, 80mm de largura e 40mm 
de profundidade. Porta livros fechado nas 
partes traseira e laterais, com orifício de 
ventilação, com capacidade de 14 litros, 
injetado em polipropileno na cor preta, 
unificado e fixado ao tampo formando um 
elemento único. Altura tampo ao chão 
640mm. Estrutura da mesa, requadro que 
da sustentação ao tampo formado por três 
tubos 20x20mm sendo um reto 
centralizado e dois dobrados de forma 
orgânica fazendo a ligação com os pés da 
mesa transcendendo as bordas laterais do 
tampo. Pés em formato de “U” permitindo 

UND 1.250 

COTA 

RESERVADA 

ME/EPP 



ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIPUEIRA 

 

o empilhamento da mesa. Ponteiras, para 
a proteção dos pés, confeccionadas em 
polipropileno na cor preta, medindo 20mm 
x 20mm.Estrutura tratada por conjuntos de 
banhos químicos para proteção e 
longevidade da estrutura interligados por 
solda MIG e pintada por tinta epóxi 
eletrostática. Cadeira 4 pés permitindo o 
empilhamento, com assento e encosto 
interligados, em resina plástica virgem, 
fabricados pelo processo de injeção 
termoplástico. Assento medindo 400mm 
de largura por 380mm de profundidade, 
fixado por parafuso. Altura assento/chão 
384mm. Encosto medindo 405mm de 
largura por 300mm de extensão vertical, 
com espessura mínima de 4,5mm, sem 
orifícios e com alça para facilitar o 
carregamento da cadeira, tubo de aço 
industrial medindo 16mm x 30mm, 
encaixando a base do assento ao encosto, 
colocado por dentro da base do encosto, 
não ficando o tubo exposto. Estrutura dos 
pés em tubo aço industrial medindo 20mm 
x 20mm, em formato de “U” para 
empilhamento. Reforço do assento em 
dois tubos de aço industrial medindo 5/8”. 
Ponteiras, para a proteção dos pés, 
confeccionadas em polipropileno na cor 
preta. Toda a estrutura é tratada por 
conjuntos de banhos químicos para 
proteção e longevidade, interligados por 
solda MIG e pintada por tinta epóxi 
eletrostática. Apresentar junto a proposta 
Certificado do produto especificado de 
acordo com a Norma NBR 14006/2008, 
obedecendo à Portaria 401/2020 do 
INMETRO. 
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CONJUNTO ALUNO EMPILHÁVEL. 
TAMANHO 6 ADULTO - CORES VARIADAS 
Mobiliário escolar composto por dois 
elementos independentes – (1) mesa e (1) 
cadeira. Mesa com tampo em formato 
retangular injetado em ABS (acrilonitrila 
butadieno estireno), virgem, isento de 
cargas minerais, sem qualquer tipo de 
nervura para evitar rechupe na área de 
trabalho, sendo micro texturizada 
contento um rebaixo de 0,6mm delineando 
a área do usuário, com bordas polidas e 
brilhantes. Tampo medindo 605mm de 
largura, 450mm de profundidade, borda 
em contato com o usuário 23mm, borda 
frontal e lateral 43mm. Com 2 orifícios de 
cada lado onde passam os tubos que dão 
sustentação ao tampo e fixação do tampo 
e o porta livro. Porta-lápis em toda parte 
frontal do tampo, podendo acomodar 9 
lápis, medindo no mínimo 30mm de 
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largura, 490mm de comprimento e 15mm 
de profundidade, interligado ao porta 
copo. Porta copo/garrafa medindo 80mm 
de comprimento, 80mm de largura e 
40mm de profundidade. Porta livros 
fechado nas partes traseira e laterais, com 
orifício de ventilação, com capacidade de 
14 litros, injetado em polipropileno na cor 
preta, unificado e fixado ao tampo 
formando um elemento único. Altura 
tampo ao chão 760mm. Estrutura da mesa, 
requadro que da sustentação ao tampo 
formado por três tubos 20x20mm sendo 
um reto centralizado e dois dobrados de 
forma orgânica fazendo a ligação com os 
pés da mesa transcendendo as bordas 
laterais do tampo. Pés em formato de “U” 
permitindo o perfeito empilhamento da 
mesa. Ponteiras, para a proteção dos pés, 
confeccionadas em polipropileno na cor 
preta, medindo 20mm x 20mm.Estrutura 
tratada por conjuntos de banhos químicos 
para proteção e longevidade da estrutura 
interligados por solda MIG e pintada por 
tinta epóxi eletrostática. Cadeira 4 pés 
permitindo o empilhamento, com assento 
e encosto interligados, em resina plástica 
virgem, fabricados pelo processo de 
injeção termoplástico. Assento medindo 
400mm de largura x 460mm de 
profundidade, com espessura mínima de 
4mm, fixado por parafusos. Altura assento 
ao chão 460mm. Encosto medindo 400mm 
de largura x 300mm de extensão vertical, 
espessura mínima de 4,5mm e com alça 
para facilitar para facilitar o carregamento 
da cadeira, com marca injetada. Tubo de 
aço industrial medindo 16mm x 30mm, 
encaixando a base do assento ao encosto, 
colocado por dentro da base do encosto, 
não ficando o tubo exposto. Estrutura dos 
pés em tubo aço industrial medindo 20mm 
x 20mm, em formato de “U” para 
empilhamento. Reforço do assento em 
dois tubos de aço industrial medindo 5/8”. 
Ponteiras, para a proteção dos pés, 
confeccionadas em polipropileno na cor 
preta. Toda a estrutura é tratada por 
conjuntos de banhos químicos para 
proteção e longevidade, interligados por 
solda MIG e pintada por tinta epóxi 
eletrostática Apresentar junto a proposta 
Certificado de acordo com a Norma NBR 
14006/2008, obedecendo à Portaria 
401/2020 do INMETRO. 

41 

CONJUNTO ALUNO EMPILHÁVEL. 
TAMANHO 6 ADULTO - CORES VARIADAS 
Mobiliário escolar composto por dois 
elementos independentes – (1) mesa e (1) 

UND 500 

COTA 

RESERVADA 



ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIPUEIRA 

 

cadeira. Mesa com tampo em formato 
retangular injetado em ABS (acrilonitrila 
butadieno estireno), virgem, isento de 
cargas minerais, sem qualquer tipo de 
nervura para evitar rechupe na área de 
trabalho, sendo micro texturizada 
contento um rebaixo de 0,6mm delineando 
a área do usuário, com bordas polidas e 
brilhantes. Tampo medindo 605mm de 
largura, 450mm de profundidade, borda 
em contato com o usuário 23mm, borda 
frontal e lateral 43mm. Com 2 orifícios de 
cada lado onde passam os tubos que dão 
sustentação ao tampo e fixação do tampo 
e o porta livro. Porta-lápis em toda parte 
frontal do tampo, podendo acomodar 9 
lápis, medindo no mínimo 30mm de 
largura, 490mm de comprimento e 15mm 
de profundidade, interligado ao porta 
copo. Porta copo/garrafa medindo 80mm 
de comprimento, 80mm de largura e 
40mm de profundidade. Porta livros 
fechado nas partes traseira e laterais, com 
orifício de ventilação, com capacidade de 
14 litros, injetado em polipropileno na cor 
preta, unificado e fixado ao tampo 
formando um elemento único. Altura 
tampo ao chão 760mm. Estrutura da mesa, 
requadro que da sustentação ao tampo 
formado por três tubos 20x20mm sendo 
um reto centralizado e dois dobrados de 
forma orgânica fazendo a ligação com os 
pés da mesa transcendendo as bordas 
laterais do tampo. Pés em formato de “U” 
permitindo o perfeito empilhamento da 
mesa. Ponteiras, para a proteção dos pés, 
confeccionadas em polipropileno na cor 
preta, medindo 20mm x 20mm.Estrutura 
tratada por conjuntos de banhos químicos 
para proteção e longevidade da estrutura 
interligados por solda MIG e pintada por 
tinta epóxi eletrostática. Cadeira 4 pés 
permitindo o empilhamento, com assento 
e encosto interligados, em resina plástica 
virgem, fabricados pelo processo de 
injeção termoplástico. Assento medindo 
400mm de largura x 460mm de 
profundidade, com espessura mínima de 
4mm, fixado por parafusos. Altura assento 
ao chão 460mm. Encosto medindo 400mm 
de largura x 300mm de extensão vertical, 
espessura mínima de 4,5mm e com alça 
para facilitar para facilitar o carregamento 
da cadeira, com marca injetada. Tubo de 
aço industrial medindo 16mm x 30mm, 
encaixando a base do assento ao encosto, 
colocado por dentro da base do encosto, 
não ficando o tubo exposto. Estrutura dos 
pés em tubo aço industrial medindo 20mm 
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x 20mm, em formato de “U” para 
empilhamento. Reforço do assento em 
dois tubos de aço industrial medindo 5/8”. 
Ponteiras, para a proteção dos pés, 
confeccionadas em polipropileno na cor 
preta. Toda a estrutura é tratada por 
conjuntos de banhos químicos para 
proteção e longevidade, interligados por 
solda MIG e pintada por tinta epóxi 
eletrostática Apresentar junto a proposta 
Certificado de acordo com a Norma NBR 
14006/2008, obedecendo à Portaria 
401/2020 do INMETRO. 
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CONJUNTO QUADRADO INFANTIL COM 4 
CADEIRAS E 1 MESA 
Conjunto Coletivo Quadrado Infantil 
Monobloco c/ 4 Cadeiras Polipropileno, 
MESA: Tampo: MDF de 18mm, Revestido; - 
Cantos Arredondados: sim; Cor: DIVERSAS; 
- Bordas: em PP de 2 mm, anti 
amarelamento; Estrutura: Material: Tubo 
de Aço Requadro sob o tampo em tubo 
20x40mm e pés em tubo redondo (1 1/2); - 
Tratamento Anti Ferrugem e Corrosão: sim; 
- Pintura: Epóxi-pó; - COR: DIVERSAS; - 
Ponteiras: Internas em Polipropileno 
Injetado; Dimensões: 750x750mm; - 
Altura: 570mm - 4 a 6 anos. CADEIRA: 4 
UNIDADES: 1 de cada cor, Assento e 
Encosto: - Material: Polipropileno virgem, 
moldados anatomicamente; - Encosto: 
desenhado na cavidade do assento; - Cor: 
Amarelo, Azul Real, Vermelho e Verde 
Acqua; - Fixação: Rebites em Alumínio de 
repuxo; Estrutura: - Material: Tubo de Aço 
Redondo 3/4"mm; - Tratamento Anti 
Ferrugem e Corrosão: sim; - Pintura: Epóxi-
pó; - Cor: DIVERSAS; Empilhável: sim, até 
10 unidades; - Ponteiras: Internas em 
Polipropileno Injetado; Dimensões: 
Assento: 330 x 330mm; Encosto: 170 x 
325mm; Altura até o Assento: 310 mm; 
Altura até o Encosto: 580 mm; 
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CONJUNTO QUADRADO INFANTIL COM 4 
CADEIRAS E 1 MESA 
Conjunto Coletivo Quadrado Infantil 
Monobloco c/ 4 Cadeiras Polipropileno, 
MESA: Tampo: MDF de 18mm, Revestido; - 
Cantos Arredondados: sim; Cor: DIVERSAS; 
- Bordas: em PP de 2 mm, anti 
amarelamento; Estrutura: Material: Tubo 
de Aço Requadro sob o tampo em tubo 
20x40mm e pés em tubo redondo (1 1/2); - 
Tratamento Anti Ferrugem e Corrosão: sim; 
- Pintura: Epóxi-pó; - COR: DIVERSAS; - 
Ponteiras: Internas em Polipropileno 
Injetado; Dimensões: 750x750mm; - 
Altura: 570mm - 4 a 6 anos. CADEIRA: 4 
UNIDADES: 1 de cada cor, Assento e 
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Encosto: - Material: Polipropileno virgem, 
moldados anatomicamente; - Encosto: 
desenhado na cavidade do assento; - Cor: 
Amarelo, Azul Real, Vermelho e Verde 
Acqua; - Fixação: Rebites em Alumínio de 
repuxo; Estrutura: - Material: Tubo de Aço 
Redondo 3/4"mm; - Tratamento Anti 
Ferrugem e Corrosão: sim; - Pintura: Epóxi-
pó; - Cor: DIVERSAS; Empilhável: sim, até 
10 unidades; - Ponteiras: Internas em 
Polipropileno Injetado; Dimensões: 
Assento: 330 x 330mm; Encosto: 170 x 
325mm; Altura até o Assento: 310 mm; 
Altura até o Encosto: 580 mm; 
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CONJUNTO COMPOSTO DE MESA E 
CADEIRA FIXA ADULTO.  
Confeccionado em resina plástica de alto 
impacto, fabricados pelo processo de 
injeção termoplástico; tampo da mesa em 
ABS com formato retangular com porta 
copos, tampo medindo 650mm x 510 mm 
atendendo a norma técnica NBR 
14006/2008 da ABNT, sob tampo 
retangular com fechamento frontal e 
lateral , estrutura em tubo de aço 
industrial, sendo duas colunas laterais 
confeccionadas em tubo de aço de no 
mínimo 77mm x 40mm com 1,2mm de 
espessura, a base superior e reforço 
transversal em tubos 20mm x 30mm e 5/8, 
base dos pés em forma de arco em tubo 
oblongo medindo no mínimo 20mm x 
48mm com 1,5mm de espessura. Sapatas 
antiderrapantes e de proteção à pintura 
cobrindo as extremidades dos pés, 
medindo 162mm x 53mm e 100mm x 
53mm, com tolerância de +/- 2,00mm, 
fabricados em polipropileno virgem 
injetados na mesma cor do tampo e fixadas 
à estrutura por meio de parafusos; altura 
tampo chão 760mm. Porta mochila em 
formato de gancho retrátil confeccionado 
em resina plástica de alto impacto. Cadeira 
com assento e encosto, confeccionados em 
resina plástica virgem, fabricados pelo 
processo de injeção termoplástico. Assento 
medindo 400mm de largura por 460mm de 
profundidade, com espessura mínima de 
4mm, fixado por parafusos. Altura assento 
ao chão 460mm. Encosto medindo 400mm 
de largura x 300mm de extensão vertical, 
espessura mínima de 4,5mm e com alça 
para facilitar o carregamento da cadeira, 
com marca injetada, fixados por meios de 
parafusos, (+/-5mm). Estrutura reforçada 
em peça única com pés e 02 colunas 
laterais em material plástico, evitando 
corrosão e desgaste, sendo cada coluna é 
formada por duas bases paralelas com 
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espessura 8,5mm e uma perpendicular 
com espessura de 11mm, com alojamento 
para passagem do tubo de interligação 
com o assento com 125mm de 
profundidade e espessura de 3 mm. 
Fixação das colunas ao tubo de forma 
única e invisível através de pino metálico 
roscado. Pés com espessura mínima de 5 
mm e contendo no mínimo 2 aletas na 
base menor e 3 aletas na base maior com 
espessura 2,5mm para reforço. Em suas 
extremidades contendo ponteiras para 
proteção, medindo 160mm x 45mm e 
75mm x 45mm. Medida do pé 480mm x 
40mm a 45mm nas extremidades. Uma 
barra horizontal de reforço em tudo 
oblongo medindo 16mm x 30mm com 
espessura de 1,5mm fixada entre uma das 
colunas que liga a base do assento aos pés. 
Apresentar junto a proposta Certificado de 
acordo com a Norma NBR 14006/2008, 
obedecendo à Portaria 401/2020 do 
INMETRO. 
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CONJUNTO COMPOSTO DE MESA E 
CADEIRA FIXA ADULTO.  
Confeccionado em resina plástica de alto 
impacto, fabricados pelo processo de 
injeção termoplástico; tampo da mesa em 
ABS com formato retangular com porta 
copos, tampo medindo 650mm x 510 mm 
atendendo a norma técnica NBR 
14006/2008 da ABNT, sob tampo 
retangular com fechamento frontal e 
lateral , estrutura em tubo de aço 
industrial, sendo duas colunas laterais 
confeccionadas em tubo de aço de no 
mínimo 77mm x 40mm com 1,2mm de 
espessura, a base superior e reforço 
transversal em tubos 20mm x 30mm e 5/8, 
base dos pés em forma de arco em tubo 
oblongo medindo no mínimo 20mm x 
48mm com 1,5mm de espessura. Sapatas 
antiderrapantes e de proteção à pintura 
cobrindo as extremidades dos pés, 
medindo 162mm x 53mm e 100mm x 
53mm, com tolerância de +/- 2,00mm, 
fabricados em polipropileno virgem 
injetados na mesma cor do tampo e fixadas 
à estrutura por meio de parafusos; altura 
tampo chão 760mm. Porta mochila em 
formato de gancho retrátil confeccionado 
em resina plástica de alto impacto. Cadeira 
com assento e encosto, confeccionados em 
resina plástica virgem, fabricados pelo 
processo de injeção termoplástico. Assento 
medindo 400mm de largura por 460mm de 
profundidade, com espessura mínima de 
4mm, fixado por parafusos. Altura assento 
ao chão 460mm. Encosto medindo 400mm 
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de largura x 300mm de extensão vertical, 
espessura mínima de 4,5mm e com alça 
para facilitar o carregamento da cadeira, 
com marca injetada, fixados por meios de 
parafusos, (+/-5mm). Estrutura reforçada 
em peça única com pés e 02 colunas 
laterais em material plástico, evitando 
corrosão e desgaste, sendo cada coluna é 
formada por duas bases paralelas com 
espessura 8,5mm e uma perpendicular 
com espessura de 11mm, com alojamento 
para passagem do tubo de interligação 
com o assento com 125mm de 
profundidade e espessura de 3 mm. 
Fixação das colunas ao tubo de forma 
única e invisível através de pino metálico 
roscado. Pés com espessura mínima de 5 
mm e contendo no mínimo 2 aletas na 
base menor e 3 aletas na base maior com 
espessura 2,5mm para reforço. Em suas 
extremidades contendo ponteiras para 
proteção, medindo 160mm x 45mm e 
75mm x 45mm. Medida do pé 480mm x 
40mm a 45mm nas extremidades. Uma 
barra horizontal de reforço em tudo 
oblongo medindo 16mm x 30mm com 
espessura de 1,5mm fixada entre uma das 
colunas que liga a base do assento aos pés. 
Apresentar junto a proposta Certificado de 
acordo com a Norma NBR 14006/2008, 
obedecendo à Portaria 401/2020 do 
INMETRO. 
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CONJUNTO COMPOSTO DE MESA E 
CADEIRA FIXA MÉDIO. 
 Confeccionado em resina plástica de alto 
impacto, fabricados pelo processo de 
injeção termoplástico; tampo da mesa em 
ABS com formato retangular com porta 
copos, tampo medindo 650mm x 510mm 
atendendo a norma técnica NBR 
14006/2008 da ABNT, sob tampo 
retangular com fechamento frontal e 
lateral , estrutura em tubo de aço 
industrial, sendo duas colunas laterais 
confeccionadas em tubo de aço de no 
mínimo 77mm x 40mm com 1,2mm de 
espessura, a base superior e reforço 
transversal em tubos 20mm x 30mm e 5/8, 
base dos pés em forma de arco em tubo 
oblongo medindo no mínimo 20 x 48mm, 
com 1,5 de espessura. Sapatas 
antiderrapantes e de proteção à pintura 
cobrindo as extremidades dos pés, 
medindo 162mm x 53mm e 100mm x 
53mm, com tolerância de +/- 2,00mm, 
fabricados em polipropileno vigem 
injetados na mesma cor do tampo e fixadas 
à estrutura por meio de parafusos; altura 
tampo chão aproximadamente 640mm. 
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Porta mochila em formato de gancho 
retrátil confeccionado em resina plástica 
de alto impacto. Cadeira com assento e 
encosto, confeccionados em resina plástica 
virgem, fabricados pelo processo de 
injeção termoplástico. Assento medindo 
400mm de largura por 380mm de 
profundidade, fixado por parafuso. Altura 
assento/chão 384mm. Encosto medindo 
405mm de largura por 300mm de extensão 
vertical, com espessura mínima de 4,5mm, 
sem orifícios e com alça para facilitar o 
carregamento da cadeira, com marca 
injetada em auto relevo, fixado por 
parafuso. Tubo de aço industrial medindo 
16mm x 30mm, encaixando a base do 
assento ao encosto, colocado por dentro 
das bases laterais do encosto, não ficando 
o tubo exposto. Estrutura reforçada em 
peça única com pés e 02 colunas laterais 
em material plástico, evitando corrosão e 
desgaste, sendo cada coluna é formada por 
duas bases paralelas com espessura 8,5mm 
e uma perpendicular com espessura de 
11mm, com alojamento para passagem do 
tubo de interligação com o assento com 
125mm de profundidade e espessura de 3 
mm. Fixação das colunas ao tubo de forma 
única e invisível através de pino metálico 
roscado. Pés com espessura mínima de 5 
mm e contendo no mínimo 2 aletas na 
base menor e 3 aletas na base maior com 
espessura 2,5mm para reforço. Em suas 
extremidades contendo ponteiras para 
proteção, medindo 160mm x 45mm e 
75mm x 45mm. Medida do pé 480mm x 
40mm a 45mm nas extremidades. Uma 
barra horizontal de reforço em tudo 
oblongo medindo 16mm x 30mm com 
espessura de 1,5mm fixada entre uma das 
colunas que liga a base do assento aos pés. 
Apresentar junto a proposta Certificado de 
acordo coma Norma NBR 14006/2008, 
obedecendo à Portaria 401/2020 do 
INMETRO. 
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CONJUNTO COMPOSTO DE MESA E 
CADEIRA FIXA MÉDIO. 
 Confeccionado em resina plástica de alto 
impacto, fabricados pelo processo de 
injeção termoplástico; tampo da mesa em 
ABS com formato retangular com porta 
copos, tampo medindo 650mm x 510mm 
atendendo a norma técnica NBR 
14006/2008 da ABNT, sob tampo 
retangular com fechamento frontal e 
lateral , estrutura em tubo de aço 
industrial, sendo duas colunas laterais 
confeccionadas em tubo de aço de no 
mínimo 77mm x 40mm com 1,2mm de 
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espessura, a base superior e reforço 
transversal em tubos 20mm x 30mm e 5/8, 
base dos pés em forma de arco em tubo 
oblongo medindo no mínimo 20 x 48mm, 
com 1,5 de espessura. Sapatas 
antiderrapantes e de proteção à pintura 
cobrindo as extremidades dos pés, 
medindo 162mm x 53mm e 100mm x 
53mm, com tolerância de +/- 2,00mm, 
fabricados em polipropileno vigem 
injetados na mesma cor do tampo e fixadas 
à estrutura por meio de parafusos; altura 
tampo chão aproximadamente 640mm. 
Porta mochila em formato de gancho 
retrátil confeccionado em resina plástica 
de alto impacto. Cadeira com assento e 
encosto, confeccionados em resina plástica 
virgem, fabricados pelo processo de 
injeção termoplástico. Assento medindo 
400mm de largura por 380mm de 
profundidade, fixado por parafuso. Altura 
assento/chão 384mm. Encosto medindo 
405mm de largura por 300mm de extensão 
vertical, com espessura mínima de 4,5mm, 
sem orifícios e com alça para facilitar o 
carregamento da cadeira, com marca 
injetada em auto relevo, fixado por 
parafuso. Tubo de aço industrial medindo 
16mm x 30mm, encaixando a base do 
assento ao encosto, colocado por dentro 
das bases laterais do encosto, não ficando 
o tubo exposto. Estrutura reforçada em 
peça única com pés e 02 colunas laterais 
em material plástico, evitando corrosão e 
desgaste, sendo cada coluna é formada por 
duas bases paralelas com espessura 8,5mm 
e uma perpendicular com espessura de 
11mm, com alojamento para passagem do 
tubo de interligação com o assento com 
125mm de profundidade e espessura de 3 
mm. Fixação das colunas ao tubo de forma 
única e invisível através de pino metálico 
roscado. Pés com espessura mínima de 5 
mm e contendo no mínimo 2 aletas na 
base menor e 3 aletas na base maior com 
espessura 2,5mm para reforço. Em suas 
extremidades contendo ponteiras para 
proteção, medindo 160mm x 45mm e 
75mm x 45mm. Medida do pé 480mm x 
40mm a 45mm nas extremidades. Uma 
barra horizontal de reforço em tudo 
oblongo medindo 16mm x 30mm com 
espessura de 1,5mm fixada entre uma das 
colunas que liga a base do assento aos pés. 
Apresentar junto a proposta Certificado de 
acordo coma Norma NBR 14006/2008, 
obedecendo à Portaria 401/2020 do 
INMETRO. 
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CONJUNTO ESCOLAR JUVENIL 
Conjunto Escolar Individual CORES 
VARIADAS – (Mesa e Cadeira) – JUVENIL 
Especificações: Assento e encosto em 
polímero termoplástico (polipropileno), 
Estrutura de aço, Plástico não tóxico, 
Tampo em Polipropileno, Plástico 100% 
sustentável, Peso Suportado (Kg): 100, -
Medidas Mesa: Altura: 74cm Largura: 
61cm, Profundidade: 47cm, - Medidas 
Cadeira: Altura: 84cm, Altura até o 
assento: 40cm, Largura: 40cm 
Profundidade: 42cm 

UND 3.750 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
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CONJUNTO ESCOLAR JUVENIL 
Conjunto Escolar Individual CORES 
VARIADAS – (Mesa e Cadeira) – JUVENIL 
Especificações: Assento e encosto em 
polímero termoplástico (polipropileno), 
Estrutura de aço, Plástico não tóxico, 
Tampo em Polipropileno, Plástico 100% 
sustentável, Peso Suportado (Kg): 100, -
Medidas Mesa: Altura: 74cm Largura: 
61cm, Profundidade: 47cm, - Medidas 
Cadeira: Altura: 84cm, Altura até o 
assento: 40cm, Largura: 40cm 
Profundidade: 42cm 
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CONJUNTO HEXAGONAL EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA COMPOSTO DE 6 MESAS, 
6 CADEIRAS E 1 MESA CENTRAL TAMANHO 
INFANTIL 
Conjunto Hexagonal em resina 
termoplástica Composto de mesa e 6 
cadeiras – tamanho infantil. Mesa com 
tampo liso bipartido, medindo 1,20m de 
diâmetro, sextavada com cada aresta 
medindo 60cm, confeccionado em resina 
termoplástica de alto impacto virgem, 
isento de cargas minerais, superfície com 
espessura mínima de 6mm micro 
texturizado, bordas duplas sendo a borda 
externa com espessura de 3,5mm e borda 
interna 1,8mm conectadas por nervuras 
em todo contorno com 20mm de altura, 
altura da borda externa sem emendas com 
no mínimo 30mm brilhante. Deverá estar 
no encosto e no tampo da mesa. Base da 
mesa formada por um tubo único, 
medindo 20mm x 20mm posicionado sob o 
tampo, fabricada pelo processo de 
conformação mecânica por dobramento, 
resultando em um único ponto de solda 
unindo as extremidades do mesmo tudo, e 
uma barra de sustentação horizontal 
confeccionada em tubo 20mm x 20mm, 6 
colunas com tubo de 1.1/2“ polegadas para 
os pés, com ponteiras em polipropileno 
injetado. Altura tampo/chão 590mm. Toda 
a estrutura metálica é fabricada em tubo 
de aço industrial tratados por conjuntos de 

UND 37 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 



ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIPUEIRA 

 

banhos químicos para proteção e 
longevidade da estrutura e soldado através 
do sistema MIG. Cadeira com assento e 
encosto em resina plástica virgem 
interligados, fabricados pelo processo de 
injeção termoplástico, marca injetada em 
alto relevo deverá estar no encosto. 
Assento medindo 340mm de largura por 
340mm de profundidade, fixado à 
estrutura por parafusos. Altura 
assento/chão 349mm. Encosto medindo 
340mm de largura por 280mm de extensão 
vertical, com espessura mínima de 4,5mm, 
com alça para facilitar o carregamento da 
cadeira, fixado à estrutura por parafusos. 
Tubo de aço industrial medindo 16mm x 
30mm, encaixando a base do assento ao 
encosto, colocado por dentro das bases 
laterais do encosto, não ficando o tubo 
exposto. Estrutura reforçada com pés e 02 
colunas laterais em material plástico 
evitando corrosão e desgaste, sendo cada 
coluna é formada por duas bases paralelas 
com espessura 8,5mm e uma 
perpendicular com espessura de 11mm, 
com alojamento para passagem do tubo de 
interligação com o assento com 125mm de 
profundidade e espessura de 3 mm. 
Fixação das colunas ao tubo de forma 
única e invisível através de pino metálico 
roscado. Pés com espessura mínima de 5 
mm e contendo aletas na base menor e na 
base maior com espessura 2,5mm para 
reforço. 
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CONJUNTO HEXAGONAL EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA COMPOSTO DE 6 MESAS, 
6 CADEIRAS E 1 MESA CENTRAL TAMANHO 
INFANTIL 
Conjunto Hexagonal em resina 
termoplástica Composto de mesa e 6 
cadeiras – tamanho infantil. Mesa com 
tampo liso bipartido, medindo 1,20m de 
diâmetro, sextavada com cada aresta 
medindo 60cm, confeccionado em resina 
termoplástica de alto impacto virgem, 
isento de cargas minerais, superfície com 
espessura mínima de 6mm micro 
texturizado, bordas duplas sendo a borda 
externa com espessura de 3,5mm e borda 
interna 1,8mm conectadas por nervuras 
em todo contorno com 20mm de altura, 
altura da borda externa sem emendas com 
no mínimo 30mm brilhante. Deverá estar 
no encosto e no tampo da mesa. Base da 
mesa formada por um tubo único, 
medindo 20mm x 20mm posicionado sob o 
tampo, fabricada pelo processo de 
conformação mecânica por dobramento, 
resultando em um único ponto de solda 
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unindo as extremidades do mesmo tudo, e 
uma barra de sustentação horizontal 
confeccionada em tubo 20mm x 20mm, 6 
colunas com tubo de 1.1/2“ polegadas para 
os pés, com ponteiras em polipropileno 
injetado. Altura tampo/chão 590mm. Toda 
a estrutura metálica é fabricada em tubo 
de aço industrial tratados por conjuntos de 
banhos químicos para proteção e 
longevidade da estrutura e soldado através 
do sistema MIG. Cadeira com assento e 
encosto em resina plástica virgem 
interligados, fabricados pelo processo de 
injeção termoplástico, marca injetada em 
alto relevo deverá estar no encosto. 
Assento medindo 340mm de largura por 
340mm de profundidade, fixado à 
estrutura por parafusos. Altura 
assento/chão 349mm. Encosto medindo 
340mm de largura por 280mm de extensão 
vertical, com espessura mínima de 4,5mm, 
com alça para facilitar o carregamento da 
cadeira, fixado à estrutura por parafusos. 
Tubo de aço industrial medindo 16mm x 
30mm, encaixando a base do assento ao 
encosto, colocado por dentro das bases 
laterais do encosto, não ficando o tubo 
exposto. Estrutura reforçada com pés e 02 
colunas laterais em material plástico 
evitando corrosão e desgaste, sendo cada 
coluna é formada por duas bases paralelas 
com espessura 8,5mm e uma 
perpendicular com espessura de 11mm, 
com alojamento para passagem do tubo de 
interligação com o assento com 125mm de 
profundidade e espessura de 3 mm. 
Fixação das colunas ao tubo de forma 
única e invisível através de pino metálico 
roscado. Pés com espessura mínima de 5 
mm e contendo aletas na base menor e na 
base maior com espessura 2,5mm para 
reforço. 
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CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR 06 
MESAS, 06 CADEIRAS E 01 MESA CENTRAL 
Mesa: escolar infantil com montagem 
simplificada e que permite o seu emprego 
também como brinquedo infantil. 
Compreende em um corpo estruturante, 
um porta-livros e um tampo 
substancialmente trapezoidal. O corpo é 
inteiriço de forma poliédrica e moldado no 
processo da injeção com termoplástico 
denominado copolímetro de polipropileno 
em uma peça única, sendo composto de 
um pé dianteiro largo e de secção 
transversal em “U”, voltado para dentro, 
dois pés traseiros também em “U”, 
voltados para frente e suavemente 
arqueados, travessas superiores e 

UND 150 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 



ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIPUEIRA 

 

travessas inferiores de ligaçãodos pés 
dianteiros. O tampo apresenta uma forma 
substancialmente trapeizoidal e moldado 
pelo processo de injeção com material 
denominado ABS, porém com base menor 
arredondada e chanfros nas extremidades 
das bases maiores. Um sulco transversal, 
posicionado junto a base menor do tampo, 
se destina a porta- objetos. O porta - livro 
apresenta a forma de uma placa triangular 
e moldado pelo processo de injeção com 
material denominado Copolímetro de 
Polipropileno, com vértice frontal 
arredondado, sendo encaixada em trilhos 
situados nas superfícies internas das 
travessa superiores do corpo e sendo 
fixada por meio de pinos salientes que se 
projetam da placa e penetram em orifícios 
das travessas superiores. As dimensões da 
mesa giram em torno de 620 mm na base 
maior, 235 na base menor e 465 mm 
lateralmente e espessura medida de 3,5 
mm. CADEIRA INFANTIL: Formada com 
assento, encosto e estrutura com a 
seguinte descrição técnica: assento, 
confeccionado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento polido, 
com dimensões de 330 mm de largura por 
320 mm de profundidade, 04 mm de 
espessura, cantos arredondados, montado 
à estrutura por meio de 04 (quatro) 
cavidades reforçadas com aletas de no 
mínimo 02 mm de espessura, que 
acomodam parafusos autos atarraxantes 
para plástico FL de diâmetro 5x30 mm de 
fenda phillips. Altura em relação ao piso 
350. Encosto é inteiriço, sem nenhum tipo 
de ventilação ou abertura, fabricado em 
polipropileno copolímero injetado e 
moldado anatomicamente com 
acabamento polido, com dimensões de 330 
mm de largura por 185 mm de altura, com 
espessura média de 3,5 mm, cantos 
arredondados, unindo a estrutura por meio 
de encaixes de suas cavidades posteriores 
nos tubos da estrutura travada por meio 
de dois pinos retráteis injetados em 
polipropileno copolímero, na mesma cor 
do encosto, dispensando a presença de 
rebites ou de parafusos. Estrutura, 
fabricada em tubos de aço industrial com 
pés e travessas em tubo de seção circular 
com diâmetro de 19,5 mm com espessura 
de 1,06 mm, base do encosto fabricados 
em tubo de seção quadrada 20x20 mm 
com espessura de 1,2 mm, peças de tubos 
de aço industrial são unidas entre si por 
meio de solda MIG e tratadas por conjunto 
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de banhos químicos com pintura epóxi 
(pó), que possibilita proteção contra 
oxidação e maior vida útil à estrutura, com 
ponteiras plásticas de polipropileno nos 
pés e nas extremidades das travessas com 
acabamento padrão FDE, são ponteiras 
com aba para proteção das estruturas 
quando as mesmas são empilhadas para 
transporte. MESA CENTRAL: com a 
seguinte descrição técnica: constituída de 
duas peças plásticas e um tubo central. Às 
peças plásticas são confeccionadas em 
polipropileno copolímero injetado com 
acabamento superficial liso sem brilho, 
com espessura mínima de 3mm. As peças, 
vistas superiormente, apresentam formato 
sextavado para união de 06 mesas, que 
formam um ciclo. Possuindo 07 divisórias: 
seis referentes às faces externas e uma 
central. Na parte inferior a peça apresenta 
um ressalto de 40 mm para encaixe do 
tubo central. Estrutura central fabricada 
em tubo de aço industrial com diâmetro de 
38,1 mm com espessura de 0,9 mm. As 
peças plásticas são encaixadas no tubo, 
uma em cada extremidade. Altura em 
relação ao piso 590 mm. Conjunto com 
Mesas Infantil e Cadeiras Infantil nas cores: 
amarelo, vermelho, azul, laranja, verde e 
roxo. Mesa central cor cinza, Estrutura da 
mesa central e das cadeiras na cor branca. 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA 
COMERCIAL: Laudo emitido por laboratório 
acreditando pelo INMETRO atestando que 
o mobiliário está em conformidade com a 
NM- 300, laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO atestando a 
resistência ao impacto IZOD, da resina 
plástica no ABS do tampo sendo que a 
resistência ao impacto média de no 
mínimo 80 J/M. Laudo emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO 
atestando veracidade da resina ABS 
(butadieno-estireno- acrilonitrila). Laudo 
de acordo com a NBR 9209/86 atestando 
que os produtos possuem revestimento em 
fosfato com massa igual ou superior a 
1/2g/m². Laudo de acordo com a ASTM D 
7091/13 e resultado de espessura máxima 
de 75 micras. Laudo de acordo com a ASTM 
D 2794/2010, atestando que a tinta 
suporta mais de 350 kg.m sem causar 
trincas. Laudo técnico de ergonomia de 
conformidade, que o produto atende os 
padrões da Ergonomia, emitido por um 
Ergonomista. Acreditado pela ABERGO e 
um Engenheiro de Segurança do Trabalho 
com recolhimento de ART pelo CREA. 
Laudo emitido por laboratório acreditado 
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pelo INMETRO de acordo com a 
ASTMD790- 15 quanto a resistência a 
tensão por flexão do assento e encosto da 
carteira em resina plástica. Laudo emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a ISO178:2010 quanto a 
resistência a tensão por flexão do assento 
e encosto da carteira em resina plástica. 
Relatório de ensaio da determinação do 
teor de chumbo na pintura epóxi pó das 
estruturas metálicas dos móveis, conforme 
Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite 
máximo de chumbo permitido na 
fabricação de tintas imobiliárias e de uso 
infantil e escolar, vernizes e materiais 
similares. Catálogo técnico do produto, nos 
quais necessariamente constarão imagens 
e desenhos com cotas, comprovando que o 
item ofertado faz parte de sua linha de 
fabricação. Esta condição será de extrema 
relevância para a avaliação do mesmo, 
assim como os seguintes fatores: 
conformidade com as especificações, 
características técnicas e certificados de 
conformidade apresentados, qualidade, 
durabilidade, acabamento, estética, 
ergonomia e funcionalidade. Apresentar 
junto com a proposta inicial Declaração de 
garantia emitida exclusivamente pelo 
fabricante, atestando que a garantia 
mínima é de 02 anos. Cores 
:34,35,36,37,10,39,41,42,43,44,38,40 
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CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR 06 
MESAS, 06 CADEIRAS E 01 MESA CENTRAL 
Mesa: escolar infantil com montagem 
simplificada e que permite o seu emprego 
também como brinquedo infantil. 
Compreende em um corpo estruturante, 
um porta-livros e um tampo 
substancialmente trapezoidal. O corpo é 
inteiriço de forma poliédrica e moldado no 
processo da injeção com termoplástico 
denominado copolímetro de polipropileno 
em uma peça única, sendo composto de 
um pé dianteiro largo e de secção 
transversal em “U”, voltado para dentro, 
dois pés traseiros também em “U”, 
voltados para frente e suavemente 
arqueados, travessas superiores e 
travessas inferiores de ligaçãodos pés 
dianteiros. O tampo apresenta uma forma 
substancialmente trapeizoidal e moldado 
pelo processo de injeção com material 
denominado ABS, porém com base menor 
arredondada e chanfros nas extremidades 
das bases maiores. Um sulco transversal, 
posicionado junto a base menor do tampo, 
se destina a porta- objetos. O porta - livro 
apresenta a forma de uma placa triangular 
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e moldado pelo processo de injeção com 
material denominado Copolímetro de 
Polipropileno, com vértice frontal 
arredondado, sendo encaixada em trilhos 
situados nas superfícies internas das 
travessa superiores do corpo e sendo 
fixada por meio de pinos salientes que se 
projetam da placa e penetram em orifícios 
das travessas superiores. As dimensões da 
mesa giram em torno de 620 mm na base 
maior, 235 na base menor e 465 mm 
lateralmente e espessura medida de 3,5 
mm. CADEIRA INFANTIL: Formada com 
assento, encosto e estrutura com a 
seguinte descrição técnica: assento, 
confeccionado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento polido, 
com dimensões de 330 mm de largura por 
320 mm de profundidade, 04 mm de 
espessura, cantos arredondados, montado 
à estrutura por meio de 04 (quatro) 
cavidades reforçadas com aletas de no 
mínimo 02 mm de espessura, que 
acomodam parafusos autos atarraxantes 
para plástico FL de diâmetro 5x30 mm de 
fenda phillips. Altura em relação ao piso 
350. Encosto é inteiriço, sem nenhum tipo 
de ventilação ou abertura, fabricado em 
polipropileno copolímero injetado e 
moldado anatomicamente com 
acabamento polido, com dimensões de 330 
mm de largura por 185 mm de altura, com 
espessura média de 3,5 mm, cantos 
arredondados, unindo a estrutura por meio 
de encaixes de suas cavidades posteriores 
nos tubos da estrutura travada por meio 
de dois pinos retráteis injetados em 
polipropileno copolímero, na mesma cor 
do encosto, dispensando a presença de 
rebites ou de parafusos. Estrutura, 
fabricada em tubos de aço industrial com 
pés e travessas em tubo de seção circular 
com diâmetro de 19,5 mm com espessura 
de 1,06 mm, base do encosto fabricados 
em tubo de seção quadrada 20x20 mm 
com espessura de 1,2 mm, peças de tubos 
de aço industrial são unidas entre si por 
meio de solda MIG e tratadas por conjunto 
de banhos químicos com pintura epóxi 
(pó), que possibilita proteção contra 
oxidação e maior vida útil à estrutura, com 
ponteiras plásticas de polipropileno nos 
pés e nas extremidades das travessas com 
acabamento padrão FDE, são ponteiras 
com aba para proteção das estruturas 
quando as mesmas são empilhadas para 
transporte. MESA CENTRAL: com a 
seguinte descrição técnica: constituída de 
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duas peças plásticas e um tubo central. Às 
peças plásticas são confeccionadas em 
polipropileno copolímero injetado com 
acabamento superficial liso sem brilho, 
com espessura mínima de 3mm. As peças, 
vistas superiormente, apresentam formato 
sextavado para união de 06 mesas, que 
formam um ciclo. Possuindo 07 divisórias: 
seis referentes às faces externas e uma 
central. Na parte inferior a peça apresenta 
um ressalto de 40 mm para encaixe do 
tubo central. Estrutura central fabricada 
em tubo de aço industrial com diâmetro de 
38,1 mm com espessura de 0,9 mm. As 
peças plásticas são encaixadas no tubo, 
uma em cada extremidade. Altura em 
relação ao piso 590 mm. Conjunto com 
Mesas Infantil e Cadeiras Infantil nas cores: 
amarelo, vermelho, azul, laranja, verde e 
roxo. Mesa central cor cinza, Estrutura da 
mesa central e das cadeiras na cor branca. 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA 
COMERCIAL: Laudo emitido por laboratório 
acreditando pelo INMETRO atestando que 
o mobiliário está em conformidade com a 
NM- 300, laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO atestando a 
resistência ao impacto IZOD, da resina 
plástica no ABS do tampo sendo que a 
resistência ao impacto média de no 
mínimo 80 J/M. Laudo emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO 
atestando veracidade da resina ABS 
(butadieno-estireno- acrilonitrila). Laudo 
de acordo com a NBR 9209/86 atestando 
que os produtos possuem revestimento em 
fosfato com massa igual ou superior a 
1/2g/m². Laudo de acordo com a ASTM D 
7091/13 e resultado de espessura máxima 
de 75 micras. Laudo de acordo com a ASTM 
D 2794/2010, atestando que a tinta 
suporta mais de 350 kg.m sem causar 
trincas. Laudo técnico de ergonomia de 
conformidade, que o produto atende os 
padrões da Ergonomia, emitido por um 
Ergonomista. Acreditado pela ABERGO e 
um Engenheiro de Segurança do Trabalho 
com recolhimento de ART pelo CREA. 
Laudo emitido por laboratório acreditado 
pelo INMETRO de acordo com a 
ASTMD790- 15 quanto a resistência a 
tensão por flexão do assento e encosto da 
carteira em resina plástica. Laudo emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a ISO178:2010 quanto a 
resistência a tensão por flexão do assento 
e encosto da carteira em resina plástica. 
Relatório de ensaio da determinação do 
teor de chumbo na pintura epóxi pó das 
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estruturas metálicas dos móveis, conforme 
Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite 
máximo de chumbo permitido na 
fabricação de tintas imobiliárias e de uso 
infantil e escolar, vernizes e materiais 
similares. Catálogo técnico do produto, nos 
quais necessariamente constarão imagens 
e desenhos com cotas, comprovando que o 
item ofertado faz parte de sua linha de 
fabricação. Esta condição será de extrema 
relevância para a avaliação do mesmo, 
assim como os seguintes fatores: 
conformidade com as especificações, 
características técnicas e certificados de 
conformidade apresentados, qualidade, 
durabilidade, acabamento, estética, 
ergonomia e funcionalidade. Apresentar 
junto com a proposta inicial Declaração de 
garantia emitida exclusivamente pelo 
fabricante, atestando que a garantia 
mínima é de 02 anos. Cores 
:34,35,36,37,10,39,41,42,43,44,38,40 
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CONJUNTO MERENDA COM 04 LUGARES 
COM CADEIRA SUPERVISOR- Mesa com 
tampo confeccionado em compensado 
multilaminado de 30 mm com bordas em 
PVC em todo seu perímetro, fixada à 
estrutura através parafusos. Medindo 1830 
x 960 mm, com 04 cavidades 300 x 240 
mm. Assentos embutidos em resina 
termoplástica injetada com área útil de 290 
x 230 mm, com 4 mm de espessura, 
possuindo coluna entre pernas da criança 
com mínimo de 30mm, encosto com altura 
de aproximadamente 260mm, altura entre 
o assento e o tampo de aproximadamente 
160 mm, espaço mínimo para as perna de 
aproximadamente 120mm de altura 
100mm de largura. Um cinto de segurança 
em nylon em cada assento. O assento 
deverá possuir acabamento arredondado 
para não machucar as pernas das crianças. 
Lado posterior da mesa em forma de arco 
com 1000 mm de área, permitindo o fácil 
acesso do usuário em todos os pontos da 
mesa. Altura tampo/chão 760 mm. 
Estrutura de sustentação do tampo 
formada por tubos oblongo 20x48 mm, 
moldado conforme a curvatura do tampo, 
tubos 50 por 30 mm nas extremidades da 
parte interna do tampo, 4 colunas, sendo 2 
em cada lateral, em tubos de aço industrial 
retangular 80 por 40 mm fazendo a 
interligação da estrutura do tampo aos 
pés, 1 barra de sustentação entre as 
colunas laterais em tubo retangular 
medindo 50 x 30mm. Pés duplos em 
formato de SKI confeccionados em tubo 50 
por 25 mm. Sapatas dianteiras medindo 50 
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x 50mm e traseira medindo 50 x 200mm, 
antiderrapantes e também com a função 
de proteção da pintura. Toda a estrutura 
metálica é fabricada em tubo de aço 
industrial tratados por conjuntos de 
banhos químicos para proteção e 
longevidade da estrutura interligados por 
solda MIG e pintados através do sistema 
epóxi pó. O mobiliário não deverá trazer 
nenhum risco para os bebês. Cadeira 
giratória para supervisor com assento e 
encosto em resina plástica virgem, 
fabricados pelo processo de injeção 
termoplástico. Assento medindo 400mm 
de largura por 460mm de profundidade, 
com espessura mínima de 4mm, fixado por 
parafusos. Encosto medindo 400mm de 
largura x 300mm de extensão vertical, 
espessura mínima de 4,5mm e com alça 
para facilitar o carregamento da cadeira, 
com marca injetada, fixados por meios de 
parafusos, (+/-5mm). Base do assento e 
interligação ao encosto em tubo 16mm x 
30mm com 1,5 de espessura, base do 
assento confeccionado por duas barras 
medindo16mm x 30mm com 1,5 de 
espessura, sustentados por mecanismo de 
alta resistência fixo com regulagem de 
altura a gás. Estrutura metálica fabricada 
em tubo de aço industrial tratados por 
conjuntos de banhos químicos para 
proteção e longevidade da estrutura, 
interligados por solda MIG e pintados 
através do sistema epóxi pó. Altura da 
regulagem assento ao chão: Máxima de 
500mm e mínima de 370mm 
aproximadamente. Apresentar junto a 
proposta: - Laudo emitido por laboratório 
quanto a atmosfera úmida saturada NBR 
8095/15, emitido por laboratório, no 
mínimo 1400 horas. 
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CONJUNTO MERENDA COM 04 LUGARES 
COM CADEIRA SUPERVISOR- Mesa com 
tampo confeccionado em compensado 
multilaminado de 30 mm com bordas em 
PVC em todo seu perímetro, fixada à 
estrutura através parafusos. Medindo 1830 
x 960 mm, com 04 cavidades 300 x 240 
mm. Assentos embutidos em resina 
termoplástica injetada com área útil de 290 
x 230 mm, com 4 mm de espessura, 
possuindo coluna entre pernas da criança 
com mínimo de 30mm, encosto com altura 
de aproximadamente 260mm, altura entre 
o assento e o tampo de aproximadamente 
160 mm, espaço mínimo para as perna de 
aproximadamente 120mm de altura 
100mm de largura. Um cinto de segurança 
em nylon em cada assento. O assento 
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deverá possuir acabamento arredondado 
para não machucar as pernas das crianças. 
Lado posterior da mesa em forma de arco 
com 1000 mm de área, permitindo o fácil 
acesso do usuário em todos os pontos da 
mesa. Altura tampo/chão 760 mm. 
Estrutura de sustentação do tampo 
formada por tubos oblongo 20x48 mm, 
moldado conforme a curvatura do tampo, 
tubos 50 por 30 mm nas extremidades da 
parte interna do tampo, 4 colunas, sendo 2 
em cada lateral, em tubos de aço industrial 
retangular 80 por 40 mm fazendo a 
interligação da estrutura do tampo aos 
pés, 1 barra de sustentação entre as 
colunas laterais em tubo retangular 
medindo 50 x 30mm. Pés duplos em 
formato de SKI confeccionados em tubo 50 
por 25 mm. Sapatas dianteiras medindo 50 
x 50mm e traseira medindo 50 x 200mm, 
antiderrapantes e também com a função 
de proteção da pintura. Toda a estrutura 
metálica é fabricada em tubo de aço 
industrial tratados por conjuntos de 
banhos químicos para proteção e 
longevidade da estrutura interligados por 
solda MIG e pintados através do sistema 
epóxi pó. O mobiliário não deverá trazer 
nenhum risco para os bebês. Cadeira 
giratória para supervisor com assento e 
encosto em resina plástica virgem, 
fabricados pelo processo de injeção 
termoplástico. Assento medindo 400mm 
de largura por 460mm de profundidade, 
com espessura mínima de 4mm, fixado por 
parafusos. Encosto medindo 400mm de 
largura x 300mm de extensão vertical, 
espessura mínima de 4,5mm e com alça 
para facilitar o carregamento da cadeira, 
com marca injetada, fixados por meios de 
parafusos, (+/-5mm). Base do assento e 
interligação ao encosto em tubo 16mm x 
30mm com 1,5 de espessura, base do 
assento confeccionado por duas barras 
medindo16mm x 30mm com 1,5 de 
espessura, sustentados por mecanismo de 
alta resistência fixo com regulagem de 
altura a gás. Estrutura metálica fabricada 
em tubo de aço industrial tratados por 
conjuntos de banhos químicos para 
proteção e longevidade da estrutura, 
interligados por solda MIG e pintados 
através do sistema epóxi pó. Altura da 
regulagem assento ao chão: Máxima de 
500mm e mínima de 370mm 
aproximadamente. Apresentar junto a 
proposta: - Laudo emitido por laboratório 
quanto a atmosfera úmida saturada NBR 
8095/15, emitido por laboratório, no 
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mínimo 1400 horas. 
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CONJUNTO MESA E CADEIRA INFANTIL - 
CORES VARIADAS, ALTURA DO ALUNO: DE 
0,93m a 1,16m Mesa - Tampo em madeira 
aglomerada (MDP), com espessura de 18 
mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, 0,8 
mm de espessura, acabamento 
texturizado, cantos arredondados 
(conforme projeto). Revestimento na face 
inferior em chapa de balanceamento 
(contra-placa fenólica) de 0,6 mm. 
Aplicação de porcas garra com rosca 
métrica M6 e comprimento 10 mm (ver 
detalhamento no projeto). Dimensões 
acabadas 450 mm (largura) x 600 mm 
(comprimento) x 19,4 mm (espessura), 
acabamento texturizado. Dimensões 
nominais de 22 mm (largura) x 3 mm 
(espessura), com tolerância de + ou - 0,5 
mm para espessura. Estrutura composta 
de: - montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16 (1,5 mm); - travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curvado em 
formato de “C”, em chapa 16 (1,5mm); - 
pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular de Ø = 38 mm (1 1/2”), em 
chapa 16 (1,5 mm). As características 
funcionais, dimensionais, de resistência e 
de uniformidade de cor devem ser 
preservadas no produto produzido com 
matéria-prima reciclada, admitindo-se 
tolerâncias na tonalidade (cores variadas), 
a critério da Comissão Técnica do FNDE. 
Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. 
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CONJUNTO MESA E CADEIRA INFANTIL - 
CORES VARIADAS, ALTURA DO ALUNO: DE 
0,93m a 1,16m Mesa - Tampo em madeira 
aglomerada (MDP), com espessura de 18 
mm, revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta pressão, 0,8 
mm de espessura, acabamento 
texturizado, cantos arredondados 
(conforme projeto). Revestimento na face 
inferior em chapa de balanceamento 
(contra-placa fenólica) de 0,6 mm. 
Aplicação de porcas garra com rosca 
métrica M6 e comprimento 10 mm (ver 
detalhamento no projeto). Dimensões 
acabadas 450 mm (largura) x 600 mm 
(comprimento) x 19,4 mm (espessura), 
acabamento texturizado. Dimensões 
nominais de 22 mm (largura) x 3 mm 
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(espessura), com tolerância de + ou - 0,5 
mm para espessura. Estrutura composta 
de: - montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16 (1,5 mm); - travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curvado em 
formato de “C”, em chapa 16 (1,5mm); - 
pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular de Ø = 38 mm (1 1/2”), em 
chapa 16 (1,5 mm). As características 
funcionais, dimensionais, de resistência e 
de uniformidade de cor devem ser 
preservadas no produto produzido com 
matéria-prima reciclada, admitindo-se 
tolerâncias na tonalidade (cores variadas), 
a critério da Comissão Técnica do FNDE. 
Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. 
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CONJUNTO MESA E CADEIRA PARA 
PROFESSOR  
Mesa com tampo modular em plástico 
injetado de alto impacto que se fixa à 
estrutura por meio de encaixes, sendo 4 
encaixes nas laterais das mesas (2 de cada 
lado) e 3 encaixes centrais e 4 parafusos. 
Possui um tapume de 650x250 mm em 
MDP de 15 mm de espessura revestido em 
laminado melamínico branco fixado na 
parte frontal da mesa por 4 parafusos 
soberbos. Após montada, a mesa mede 
610x810 mm e tem 760 mm de altura. A 
estrutura é formada por um quadro 
fabricado em tubo de aço 1010/1020 de 
seção 20x40 mm com 1,2 mm composto 
por 3 travessas e 2 cabeceiras. Nos quatro 
cantos do quadro, na parte inferior do 
mesmo existe um cone em aço 1010/1020 
onde são montados os pés da mesa. Esse 
cone é fabricado em tudo 2” com 2,25 mm 
de parede e recebe internamente uma 
bucha plástica também cônica e expansível 
que realiza a fixação das pernas sem o uso 
de parafusos. As pernas são fabricadas em 
tudo de aço 1010/1020 de 1.1/2” x 0,9 mm 
de parede. Na extremidade inferior de 
cada pé existe uma sapata com regulagem 
de altura para nivelamento da mesa, 
fabricada em polipropileno. Todas as peças 
metálicas que compõem a mesa recebem 
tratamento anticorrosivo e pintura em 
tinta Epóxi. A cadeira giratória deve ser 
constituída de assento e encosto: 
plataforma, coluna e base com rodízio. A 
estrutura de sustentação do assento e 
encosto deve ser fabricado em tubos de 
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aço 1010/1020 com 22,20 mm e 1,50 mm 
de espessura de parede, fosfatada e 
pintada com tinta Epóxi em pó. Os tubos 
devem ser curvados e furados para 
acoplarem-se ao assento e encosto unindo-
se com o mecanismo onde serão fixados 
por 4 parafusos ¼” x 1.1/2” mm 
sextavados flangelados. O conjunto deve 
ser então acoplado ao pistão a gás e esse 
acoplado à base de cinco pernas com 
sapatas. O assento deve ser produzido em 
polipropileno copolímero injetado e 
moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado, com dimensões 
aproximadas de 465 mm de largura, 470 
mm de profundidade com 5 mm de 
espessura de parede com cantos 
arredondados, unidos à estrutura por meio 
de 4 porcas aparafusadas (bucha 
americana ¼” x 13 mm); e 4 parafusos 
sextavados flangelados ¼” x ½”. Sobre o 
assento deve existir um estofamento com 
alma plástica fixado ao mesmo por meio 
de parafuso para plástico. A altura do 
assento ao piso deve ser regulável de 410 a 
520 mm aproximadamente. O encosto 
deve ser fabricado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento 
texturizado, com dimensões aproximadas 
de 460 mm de largura por 330 mm de 
altura com espessura de parede de 5 mm e 
cantos arredondados, unido à espessura 
metálica pelo encaixe de dupla cavidade na 
parte posterior do encosto, sendo travado 
por dois pinos fixadores, plásticos e 
injetados em polipropileno copolímero, na 
cor do encosto, dispensando a presença de 
rebites ou parafusos. O encosto deve 
possuir furos para ventilação. O 
mecanismo deve ser feito em chapa de aço 
1010/1020 de espessura 2,65 mm, 
fosfatada e pintada com tinta Epóxi pó. 
Dotada de alavanca plástica para 
acionamento da coluna de gás para 
regulagem de altura do assento. A base 
penta pé deve ser fabricada em chapa 
1010/1020 de espessura 1,20 mm, 
fosfatada e pintada com tinta Epóxi pó, 
coberta com carenagem injetada em 
polipropileno com acabamento 
texturizado. A coluna deve ser com 
movimento à gás com curso de 110 mm e 
comprimento mínimo de 295 mm e 
máximo de 405 mm aproximadamente 
coberta com carenagem injetada em 
polipropileno com acabamento 
texturizado. APRESENTAR JUNTO COM A 
PROPOSTA COMERCIAL: Laudo emitido por 
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laboratório acreditado pelo INMETRO 
atestando que os produtos atendem aos 
requisitos da NBR 8094/83, com avaliação 
pelo IS0 4628.3/2015 com duração igual a 
600 horas. Laudo técnico de ergonomia em 
conformidade com a Norma 
Regulamentadora - NR 17 emitido por um 
Ergonomista acreditado pela ABERGO e um 
engenheiro de segurança do trabalho com 
reconhecimento da ART pelo CREA. Laudo 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO atestando que os produtos 
atendem aos requisitos da NBR 8095/2015, 
com duração igual ou superior a 600 horas. 
Laudo de acordo com a NBR 9209/86 
atestando que os produtos possuem 
revestimento em fosfato com massa igual 
ou superior a 1,2 g/m2. Laudo de acordo 
com a ASTM D 7091/13 e resultado da 
espessura máxima de 75 micras. Laudo de 
acordo com a ASTM D 2794/2010, 
atestando que a tinta suporta mais de 350 
kg.m sem causar trincas. Laudo de acordo 
com a NBR 8096. Avaliação da resistência a 
corrosão por exposição ao dióxido de 
enxofre com duração igual ou superior a 
600 horas. Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO atestando que 
os produtos atendem os requisitos da NBR 
8094/83, com avaliação pela NBR 
5841/2015 com duração igual a 600 horas. 
Laudo emitido por laboratório acreditado 
pelo INMETRO de acordo com a ASTM 
D790-15 quanto a resistência a tensão por 
flexão do assento e encosto em resina 
plástica. Catálogo técnico do produto, nos 
quais necessariamente constarão imagens 
e desenhos com cotas comprovando que o 
item ofertado faz parte de sua linha de 
fabricação. Essa condição será de extrema 
relevância para a avaliação do mesmo, 
assim como os seguintes fatores, 
conformidade com as especificações, 
características, técnicas e certificados da 
conformidade apresentados, qualidade, 
durabilidade, acabamento, estética, 
ergonomia e funcionalidade. Apresentar 
junto com a proposta inicial Declaração de 
garantia emitida exclusivamente pelo 
fabricante, atestando que a garantia 
mínima é de 02 anos. 
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CONJUNTO MESA E CADEIRA PARA 
PROFESSOR 
O Conjunto Professor com Cadeira 
Giratória é uma opção prática e funcional 
para o ambiente educacional. Detalhes do 
Produto : - Com tampo em termoplástico e 
estrutura tubular em aço, o conjunto 
oferece durabilidade e estabilidade. - A 
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cadeira giratória, proporciona mobilidade 
ao professor, com assento para maior 
conforto durante longos períodos de uso. - 
Disponível em acabamento CORES 
VARIADAS. Dimensões do Produto : - 
Altura da mesa : 76 cm, Comprimento da 
mesa : 82 cm, - Largura da mesa : 62 cm - 
Altura da Cadeira : 75 - 86 cm, largura da 
Cadeira : 55 cm. 
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CONJUNTO MESA E CADEIRA PARA 
PROFESSOR 
O Conjunto Professor com Cadeira 
Giratória é uma opção prática e funcional 
para o ambiente educacional. Detalhes do 
Produto : - Com tampo em termoplástico e 
estrutura tubular em aço, o conjunto 
oferece durabilidade e estabilidade. - A 
cadeira giratória, proporciona mobilidade 
ao professor, com assento para maior 
conforto durante longos períodos de uso. - 
Disponível em acabamento CORES 
VARIADAS. Dimensões do Produto : - 
Altura da mesa : 76 cm, Comprimento da 
mesa : 82 cm, - Largura da mesa : 62 cm - 
Altura da Cadeira : 75 - 86 cm, largura da 
Cadeira : 55 cm. 
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CONJUNTO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 4 
LUGARES A mesa deve ser composta por 
tampo em plástico injetado em alto 
impacto à base de ABS natural, que se 
fixam à estrutura por meio de encaixes, 
sendo 4 caixetas nas laterais da mesa (2 de 
cada lado), 3 encaixes centrais e 4 
parafusos. Após montada a mesa deve 
medir 610x810 e ter 590 mm de altura 
aproximadamente. A estrutura dever ser 
formada em um quadro fabricado em tubo 
de aço 1010/1020 de seção 20x40 mm 
composto por 3 travessas e 2 cabeceiras. 
Nos quatro cantos do quarto, na parte 
inferior do mesmo deve existir um cone em 
aço 1010/1020 onde serão montados os 
pés da mesa. Esse cone deve ser fabricado 
em tubo 2” com 2,25 mm de parede e 
receber internamente uma bucha plástica 
também cônica e expansível que realizará 
a expansão das pernas sem o uso de 
parafusos. As pernas devem ser fabricadas 
em tubo de aço 1010/1020 por 1.1/2” x 0,9 
mm de parede. Na extremidade inferior de 
cada pé deve existir de uma sapata com 
regularem de altura para nivelamento da 
mesa, fabricada em polipropileno. Todas as 
peças metálicas que compõem a mesa 
devem receber tratamento anticorrosivo e 
pintura em tinta Epóxi. A cadeira por sua 
vez, deve ser constituída de estrutura 
metálica, assento e encosto plástico. O 
assento deve ser confeccionado em 
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polipropileno copolímero, injetado e 
moldado anatomicamente com 
acabamento polido e dimensões de 330 
mm de largura, 320 mm de profundidade e 
4 mm de espessura de parede com cantos 
arredondados, montados à estrutura por 
meio de 4 (quatro) cavidades reforçadas 
com aletas de o mínimo 2 mm de 
espessura, que acomodam parafusos auto 
atarraxantes para plástico FL de diâmetro 
5x30 mm fenda Phillips. A altura do asseto 
até o chão deve ser de 355 mm 
aproximadamente. O encosto deve ser 
inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação 
ou abertura, fabricado em polipropileno 
copolímero injetado ou moldado 
anatomicamente com acabamento polido. 
Suas dimensões aproximadas devem ser 
330 mm de largura por 185 mm de altura, 
com espessura de parede média de 3,5 
mm. A peça deve possuir cantos 
arredondados e unir-se a estrutura por 
meio de encaixes de suas cavidades 
posteriores aos tubos da estrutura 
metálica da cadeira e travado por dois 
pinos retráteis injetados em polipropileno 
copolímero, na mesma cor do encosto 
dispensando a presença de rebites ou 
parafusos. A estrutura deve ser fabricada 
em tubos de aço industrial, composta por 
pernas e travessas em tubos de seção 
circular de diâmetro de 19,05 mm e 
espessura de parede de 1,06 mm e LS 
fabricados em tubo de seção quadrada 
20x20 mm e espessura de parede de 1,2 
mm. As peças devem ser unidas entre si 
por meio de solda MG. O conjunto deve 
receber tratamento de banhos químicos e 
pintura Epóxi (em pó), o que possibilita 
proteção contra oxidação e maior vida útil 
a estrutura. Nas pontas dos tubos dos pés 
a cadeira deve receber ponteiras plásticas 
de polipropileno para acabamento do 
padrão FDE, e nas extremidades das 
travessas devem ser colocadas ponteiras 
de polipropileno com aba para proteção 
das estruturas quando as mesmas forem 
empilhadas no transporte. 
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CONJUNTO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 4 
LUGARES A mesa deve ser composta por 
tampo em plástico injetado em alto 
impacto à base de ABS natural, que se 
fixam à estrutura por meio de encaixes, 
sendo 4 caixetas nas laterais da mesa (2 de 
cada lado), 3 encaixes centrais e 4 
parafusos. Após montada a mesa deve 
medir 610x810 e ter 590 mm de altura 
aproximadamente. A estrutura dever ser 
formada em um quadro fabricado em tubo 
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de aço 1010/1020 de seção 20x40 mm 
composto por 3 travessas e 2 cabeceiras. 
Nos quatro cantos do quarto, na parte 
inferior do mesmo deve existir um cone em 
aço 1010/1020 onde serão montados os 
pés da mesa. Esse cone deve ser fabricado 
em tubo 2” com 2,25 mm de parede e 
receber internamente uma bucha plástica 
também cônica e expansível que realizará 
a expansão das pernas sem o uso de 
parafusos. As pernas devem ser fabricadas 
em tubo de aço 1010/1020 por 1.1/2” x 0,9 
mm de parede. Na extremidade inferior de 
cada pé deve existir de uma sapata com 
regularem de altura para nivelamento da 
mesa, fabricada em polipropileno. Todas as 
peças metálicas que compõem a mesa 
devem receber tratamento anticorrosivo e 
pintura em tinta Epóxi. A cadeira por sua 
vez, deve ser constituída de estrutura 
metálica, assento e encosto plástico. O 
assento deve ser confeccionado em 
polipropileno copolímero, injetado e 
moldado anatomicamente com 
acabamento polido e dimensões de 330 
mm de largura, 320 mm de profundidade e 
4 mm de espessura de parede com cantos 
arredondados, montados à estrutura por 
meio de 4 (quatro) cavidades reforçadas 
com aletas de o mínimo 2 mm de 
espessura, que acomodam parafusos auto 
atarraxantes para plástico FL de diâmetro 
5x30 mm fenda Phillips. A altura do asseto 
até o chão deve ser de 355 mm 
aproximadamente. O encosto deve ser 
inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação 
ou abertura, fabricado em polipropileno 
copolímero injetado ou moldado 
anatomicamente com acabamento polido. 
Suas dimensões aproximadas devem ser 
330 mm de largura por 185 mm de altura, 
com espessura de parede média de 3,5 
mm. A peça deve possuir cantos 
arredondados e unir-se a estrutura por 
meio de encaixes de suas cavidades 
posteriores aos tubos da estrutura 
metálica da cadeira e travado por dois 
pinos retráteis injetados em polipropileno 
copolímero, na mesma cor do encosto 
dispensando a presença de rebites ou 
parafusos. A estrutura deve ser fabricada 
em tubos de aço industrial, composta por 
pernas e travessas em tubos de seção 
circular de diâmetro de 19,05 mm e 
espessura de parede de 1,06 mm e LS 
fabricados em tubo de seção quadrada 
20x20 mm e espessura de parede de 1,2 
mm. As peças devem ser unidas entre si 
por meio de solda MG. O conjunto deve 
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receber tratamento de banhos químicos e 
pintura Epóxi (em pó), o que possibilita 
proteção contra oxidação e maior vida útil 
a estrutura. Nas pontas dos tubos dos pés 
a cadeira deve receber ponteiras plásticas 
de polipropileno para acabamento do 
padrão FDE, e nas extremidades das 
travessas devem ser colocadas ponteiras 
de polipropileno com aba para proteção 
das estruturas quando as mesmas forem 
empilhadas no transporte. 

63 

CONJUNTO REFEITÓRIO 10 LUGARES 
ADULTO A mesa deve ter capacidade para 
dez lugares. Deve ser composta por 
tampos modulares em plástico injetado de 
engenharia, formado por módulos que 
devem se fixar à estrutura por meio de 
encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da 
mesa (2 de cada lado), e 4 parafusos por 
módulo. A mesa deve apresentar 820mm 
de profundidade, altura igual a 760mm e 
2480mm de comprimento. A estrutura 
deve ser formada por um quadro fabricado 
em tubo de aço 1010/1020 de seção 
20x40mm com 1,2mm composto por 3 
travessas e 2 cabeceiras. Nos quatro cantos 
do quadro, na parte inferior do mesmo 
devem ser fixados sistemas de articulação 
soldados com cones de aço 1010/1020, 
onde devem ser encaixados os pés da 
mesa. Esses cones devem ser fabricados 
em tubo Ø2”, com 2,25mm de espessura 
de parede e receber internamente uma 
bucha plástica também cônica e expansível 
que deve fixar as pernas sem necessidade 
de parafusos. As pernas devem ser 
fabricadas em tubo de aço 1010/1020 
Ø1.1/2” com 0,9mm de espessura de 
parede onde devem possuir o movimento 
de rebatimento para acondicionamento 
reduzido das mesas de Refeitório e quando 
forem utilizadas devem ser articuladas e 
travadas para maior estabilidade em uso. 
Na extremidade inferior de cada pé deve 
existir uma sapata com regulagem de 
altura para nivelamento da mesa. A sapata 
é fabricada em polipropileno. Todas as 
peças metálicas que compõe a mesa 
devem receber tratamento anticorrosivo e 
pintura em tinta Epóxi. Cadeiras: O 
conjunto deve apresentar 10 cadeiras que 
devem ser composta por: Pé: devem ser 
compostos por colunas feitas de tubos 
oblongos medindo 29 x 58 mm e espessura 
de parede de 1,5 mm, as quais são fixadas 
em sua extremidade superior a estrutura 
através de 1 parafuso por coluna. Já na 
extremidade inferior das colunas são 
fixadas as bases dos pés em formato de 
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arco, produzidas em polipropileno 
copolímero pelo processo de injeção de 
termoplástico. 
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CONJUNTO REFEITÓRIO 10 LUGARES 
ADULTO A mesa deve ter capacidade para 
dez lugares. Deve ser composta por 
tampos modulares em plástico injetado de 
engenharia, formado por módulos que 
devem se fixar à estrutura por meio de 
encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da 
mesa (2 de cada lado), e 4 parafusos por 
módulo. A mesa deve apresentar 820mm 
de profundidade, altura igual a 760mm e 
2480mm de comprimento. A estrutura 
deve ser formada por um quadro fabricado 
em tubo de aço 1010/1020 de seção 
20x40mm com 1,2mm composto por 3 
travessas e 2 cabeceiras. Nos quatro cantos 
do quadro, na parte inferior do mesmo 
devem ser fixados sistemas de articulação 
soldados com cones de aço 1010/1020, 
onde devem ser encaixados os pés da 
mesa. Esses cones devem ser fabricados 
em tubo Ø2”, com 2,25mm de espessura 
de parede e receber internamente uma 
bucha plástica também cônica e expansível 
que deve fixar as pernas sem necessidade 
de parafusos. As pernas devem ser 
fabricadas em tubo de aço 1010/1020 
Ø1.1/2” com 0,9mm de espessura de 
parede onde devem possuir o movimento 
de rebatimento para acondicionamento 
reduzido das mesas de Refeitório e quando 
forem utilizadas devem ser articuladas e 
travadas para maior estabilidade em uso. 
Na extremidade inferior de cada pé deve 
existir uma sapata com regulagem de 
altura para nivelamento da mesa. A sapata 
é fabricada em polipropileno. Todas as 
peças metálicas que compõe a mesa 
devem receber tratamento anticorrosivo e 
pintura em tinta Epóxi. Cadeiras: O 
conjunto deve apresentar 10 cadeiras que 
devem ser composta por: Pé: devem ser 
compostos por colunas feitas de tubos 
oblongos medindo 29 x 58 mm e espessura 
de parede de 1,5 mm, as quais são fixadas 
em sua extremidade superior a estrutura 
através de 1 parafuso por coluna. Já na 
extremidade inferior das colunas são 
fixadas as bases dos pés em formato de 
arco, produzidas em polipropileno 
copolímero pelo processo de injeção de 
termoplástico. 
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CONJUNTO REFEITÓRIO COM TAMPO 
INJETADO 8 LUGARES 
ADULTO/JUVENIL/INFANTIL 
A tampa deve ser composta por tampos 
modulares fabricada em ABS, injetado de 
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alto impacto, formado por 4 módulos que 
se fixam à estrutura por meio de encaixes, 
sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de 
cada lado) e 3 encaixes centrais por 
módulo e 4 parafusos por módulo. Após 
montada a mesa mede 2480x820 mm e 
tem 760/640/590 mm de altura. A 
estrutura deve ser formada por um quadro 
fabricado em tubo de aço 1010/1020 de 
seção 20x40 mm composto por 3 travessas 
e 2 cabeceiras. As pernas devem ser 
fabricadas em tubos de aço 1010/1020 por 
1.1/2”x0,9 mm de parede e encaixada sem 
o uso de parafusos. Na exterminada 
inferior de cada pé existe de uma sapata 
de regulagem de altura para nivelamento 
da mesa fabricada de polipropileno. Todas 
as peças metálicas que compõem a mesa 
recebem tratamento anticorrosivo e 
pintura em tinta Epóxi. Cadeira: O conjunto 
é composto por 8 cadeiras, ela deve ser 
composta por estrutura metálica, assento, 
encosto, ponteiras, sapatas e fixadores 
plásticos. O assento deve ser 
confeccionado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento 
texturizado e dimensões de 
aproximadamente 396 mm de largura, 420 
mm de profundidade, 4 mm de espessura 
de parede com cantos arredondados, 
montados a estrutura por meio de um 
encaixe em todo o tubo da base da cadeira 
e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas 
de 2 mm de espessura, que acomodam 
parafusos auto atarraxantes para plástico 
de diâmetro 5x25 mm fenda Phillips. Na 
parte frontal que fica em contato com as 
pernas do usuário, deve ser provido de 
borda com raio a fim de não obstruir a 
circulação sanguínea. A altura do assento 
até o chão deve ser 460/380/350 mm. O 
encosto deve ser inteiriço, sem nenhum 
tipo de ventilação ou abertura, fabricado 
em polipropileno copolímero injetado e 
moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado. Suas dimensões 
são 374 mm de largura por 195 de altura, 
com espessura média de parede média de 
3,5 mm. A peça deve possuir cantos 
arredondados e unir-se por meio de suas 
cavidades posteriores aos tubos da 
estrutura metálica da cadeira e deve ser 
travada por dois pinos retráteis injetados 
em polipropileno copolímero, na mesma 
cor do encosto, dispensando a presença de 
rebites ou parafusos. A estrutura deve ser 
fabricada a partir de tubos de secção 
redonda com 19,05 mm e 1,5 mm de 
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espessura de parede dobrados e soldados. 
O conjunto estrutural deve receber banhos 
químicos e pintura Epóxi em pó. As 
extremidades das partes da cadeira 
recebem sapatas plásticas de acabamento 
padrão FDE. - Laudo emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO 
atestando que os produtos atendem os 
requisitos da NBR 809/83 com avaliação 
pela ISSO 4628-3/2015 com duração 
mínima de 240 horas. - Laudo emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO de 
acordo com a NBR 10443/08 e resultado de 
espessura mínima de 70 micras. - Laudo de 
acordo com a NBR 9209/86 atestando que 
os produtos possuem revestimento em 
fosfato com massa igual ou superior a 1,2 
g/m². - Laudo de acordo com a NBR 
10545/2014, atestando que a pintura não 
apresentou fissuras de 13. - Laudo emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a NBR 11003/2009, com 
resultado y0/x0. - Laudo de avaliação de 
resistência a corrosão por exposição ao 
Dióxido de Enxofre, com duração igual ou 
superior a 10 ciclos conforma NBR 8096. - 
Laudo emitido por laboratório acreditado 
pelo INMETRO atestando a resistência ao 
impacto IZOD de resina plástica ABS ao 
tempo sendo que a resistência ao impacto, 
média de no mínimo 80 J/M. - Laudo 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO atestando veracidade da resina 
ABS (butadieno-estireno-acrinolitrina). - 
Laudo emitido por laboratório acreditado 
pelo INMETRO de acordo com a ISSO 
178/2010 quanto a resistência a tensão por 
flexão do assento e encosto em resina 
plástica. - Relatório de ensaio da 
determinação do teor de chumbo na 
pintura Epóxi-pó das estruturas metálicas 
dos móveis, conforme Lei Federal nº 
11.782/08 que fixa o limite máximo de 
chumbo permitido na fabricação de tintas 
imobiliárias e de uso infantil e escolar, 
vernizes e materiais similares. Apresentar 
junto com a proposta inicial Declaração de 
garantia emitida exclusivamente pelo 
fabricante 
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CONJUNTO REFEITÓRIO COM TAMPO 
INJETADO 8 LUGARES 
ADULTO/JUVENIL/INFANTIL 
A tampa deve ser composta por tampos 
modulares fabricada em ABS, injetado de 
alto impacto, formado por 4 módulos que 
se fixam à estrutura por meio de encaixes, 
sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de 
cada lado) e 3 encaixes centrais por 
módulo e 4 parafusos por módulo. Após 
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montada a mesa mede 2480x820 mm e 
tem 760/640/590 mm de altura. A 
estrutura deve ser formada por um quadro 
fabricado em tubo de aço 1010/1020 de 
seção 20x40 mm composto por 3 travessas 
e 2 cabeceiras. As pernas devem ser 
fabricadas em tubos de aço 1010/1020 por 
1.1/2”x0,9 mm de parede e encaixada sem 
o uso de parafusos. Na exterminada 
inferior de cada pé existe de uma sapata 
de regulagem de altura para nivelamento 
da mesa fabricada de polipropileno. Todas 
as peças metálicas que compõem a mesa 
recebem tratamento anticorrosivo e 
pintura em tinta Epóxi. Cadeira: O conjunto 
é composto por 8 cadeiras, ela deve ser 
composta por estrutura metálica, assento, 
encosto, ponteiras, sapatas e fixadores 
plásticos. O assento deve ser 
confeccionado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento 
texturizado e dimensões de 
aproximadamente 396 mm de largura, 420 
mm de profundidade, 4 mm de espessura 
de parede com cantos arredondados, 
montados a estrutura por meio de um 
encaixe em todo o tubo da base da cadeira 
e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas 
de 2 mm de espessura, que acomodam 
parafusos auto atarraxantes para plástico 
de diâmetro 5x25 mm fenda Phillips. Na 
parte frontal que fica em contato com as 
pernas do usuário, deve ser provido de 
borda com raio a fim de não obstruir a 
circulação sanguínea. A altura do assento 
até o chão deve ser 460/380/350 mm. O 
encosto deve ser inteiriço, sem nenhum 
tipo de ventilação ou abertura, fabricado 
em polipropileno copolímero injetado e 
moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado. Suas dimensões 
são 374 mm de largura por 195 de altura, 
com espessura média de parede média de 
3,5 mm. A peça deve possuir cantos 
arredondados e unir-se por meio de suas 
cavidades posteriores aos tubos da 
estrutura metálica da cadeira e deve ser 
travada por dois pinos retráteis injetados 
em polipropileno copolímero, na mesma 
cor do encosto, dispensando a presença de 
rebites ou parafusos. A estrutura deve ser 
fabricada a partir de tubos de secção 
redonda com 19,05 mm e 1,5 mm de 
espessura de parede dobrados e soldados. 
O conjunto estrutural deve receber banhos 
químicos e pintura Epóxi em pó. As 
extremidades das partes da cadeira 
recebem sapatas plásticas de acabamento 
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padrão FDE. - Laudo emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO 
atestando que os produtos atendem os 
requisitos da NBR 809/83 com avaliação 
pela ISSO 4628-3/2015 com duração 
mínima de 240 horas. - Laudo emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO de 
acordo com a NBR 10443/08 e resultado de 
espessura mínima de 70 micras. - Laudo de 
acordo com a NBR 9209/86 atestando que 
os produtos possuem revestimento em 
fosfato com massa igual ou superior a 1,2 
g/m². - Laudo de acordo com a NBR 
10545/2014, atestando que a pintura não 
apresentou fissuras de 13. - Laudo emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a NBR 11003/2009, com 
resultado y0/x0. - Laudo de avaliação de 
resistência a corrosão por exposição ao 
Dióxido de Enxofre, com duração igual ou 
superior a 10 ciclos conforma NBR 8096. - 
Laudo emitido por laboratório acreditado 
pelo INMETRO atestando a resistência ao 
impacto IZOD de resina plástica ABS ao 
tempo sendo que a resistência ao impacto, 
média de no mínimo 80 J/M. - Laudo 
emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO atestando veracidade da resina 
ABS (butadieno-estireno-acrinolitrina). - 
Laudo emitido por laboratório acreditado 
pelo INMETRO de acordo com a ISSO 
178/2010 quanto a resistência a tensão por 
flexão do assento e encosto em resina 
plástica. - Relatório de ensaio da 
determinação do teor de chumbo na 
pintura Epóxi-pó das estruturas metálicas 
dos móveis, conforme Lei Federal nº 
11.782/08 que fixa o limite máximo de 
chumbo permitido na fabricação de tintas 
imobiliárias e de uso infantil e escolar, 
vernizes e materiais similares. Apresentar 
junto com a proposta inicial Declaração de 
garantia emitida exclusivamente pelo 
fabricante 
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CONJUNTO REFEITÓRIO COM TAMPO 
INJETADO COM 8 CADEIRAS ADULTO 
Conjunto refeitório com tampo injetado 
adulto 08 lugares. Mesa com tampo 
bipartido medindo 
400mmx800mmx760mm confeccionado 
em resina termoplástica de alto impacto 
virgem, isento de cargas minerais, 
superfície com espessura mínima de 6mm 
micro texturizado, bordas duplas sendo a 
borda externa com espessura de 3,5mm e 
borda interna 1,8mm conectadas por 
nervuras em todo contorno com 20mm de 
altura, altura da borda externa sem 
emendas com no mínimo 30mm brilhante. 
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Marca injetada no tampo. Fixado a 
estrutura por meios de parafusos. Altura 
tampo/chão 760mm. Base do tampo da 
mesa formada por 01 tubo quadrado 
medindo 25mm x 25mm posicionado sob o 
tampo, fabricada pelo processo de 
conformação mecânica por dobramento, 
cobrindo todo o perímetro da mesa 
resultando em um único ponto de solda 
unindo as extremidades do mesmo tubo, 
02 barras de sustentação em tubo 50mm 
x30mm e uma barra confeccionada em 
tubo quadrado 25mm x 25mm e toda a 
extensão da mesa. 02 colunas verticais 
laterais unindo o tampo aos pés em tubos 
oblongo medindo 77mm x 40mm com 
espessura mínima de 1,2mm, marca do 
fabricante injetada em auto-relevo no 
tampo da mesa. Base dos pés em tubo 
oblongo medindo 20mm x 48mm com 
espessura de 1,5mm em forma de arco. 
Uma barra de sustentação em tubo 
oblongo medindo 20mm x 48mm fixadas 
entre as colunas. Sapatas calandradas 
antiderrapantes envolvendo as 
extremidades dos tubos que compõem os 
pés, desempenhando a função de proteção 
da pintura. polipropileno virgem, podendo 
ser injetadas na mesma cor do tampo e 
presa à estrutura por meios de parafuso. 
Cadeira com assento e encosto, 
confeccionados em resina plástica virgem, 
fabricados pelo processo de injeção 
termoplástico. Assento medindo 400mm 
de largura por 460mm de profundidade, 
com espessura mínima de 4mm, fixado por 
parafusos. Altura assento ao chão 460mm. 
Encosto medindo 400mm de largura x 
300mm de extensão vertical, espessura 
mínima de 4,5mm e com alça para facilitar 
o carregamento da cadeira, com marca 
injetada, fixados por meios de parafusos, 
(+/-5mm). Estrutura reforçada em peça 
única com pés e 02 colunas laterais em 
material plástico, evitando corrosão e 
desgaste, sendo cada coluna é formada por 
duas bases paralelas com espessura 8,5mm 
e uma perpendicular com espessura de 
11mm, com alojamento para passagem do 
tubo de interligação com o assento com 
125mm de profundidade e espessura de 3 
mm. Fixação das colunas ao tubo de forma 
única e invisível através de pino metálico 
roscado. Pés com espessura mínima de 5 
mm e contendo no mínimo 2 aletas na 
base menor e 3 aletas na base maior com 
espessura 2,5mm para reforço. Em suas 
extremidades contendo ponteiras para 
proteção, medindo 160mm x 45mm e 
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75mm x 45mm. Medida do pé 480mm x 
40mm a 45mm nas extremidades. Uma 
barra horizontal de reforço em tudo 
oblongo medindo 16mm x 30mm com 
espessura de 1,5mm fixada entre uma das 
colunas que liga a base do assento aos pés. 
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CONJUNTO REFEITÓRIO COM TAMPO 
INJETADO COM 8 CADEIRAS ADULTO 
Conjunto refeitório com tampo injetado 
adulto 08 lugares. Mesa com tampo 
bipartido medindo 
400mmx800mmx760mm confeccionado 
em resina termoplástica de alto impacto 
virgem, isento de cargas minerais, 
superfície com espessura mínima de 6mm 
micro texturizado, bordas duplas sendo a 
borda externa com espessura de 3,5mm e 
borda interna 1,8mm conectadas por 
nervuras em todo contorno com 20mm de 
altura, altura da borda externa sem 
emendas com no mínimo 30mm brilhante. 
Marca injetada no tampo. Fixado a 
estrutura por meios de parafusos. Altura 
tampo/chão 760mm. Base do tampo da 
mesa formada por 01 tubo quadrado 
medindo 25mm x 25mm posicionado sob o 
tampo, fabricada pelo processo de 
conformação mecânica por dobramento, 
cobrindo todo o perímetro da mesa 
resultando em um único ponto de solda 
unindo as extremidades do mesmo tubo, 
02 barras de sustentação em tubo 50mm 
x30mm e uma barra confeccionada em 
tubo quadrado 25mm x 25mm e toda a 
extensão da mesa. 02 colunas verticais 
laterais unindo o tampo aos pés em tubos 
oblongo medindo 77mm x 40mm com 
espessura mínima de 1,2mm, marca do 
fabricante injetada em auto-relevo no 
tampo da mesa. Base dos pés em tubo 
oblongo medindo 20mm x 48mm com 
espessura de 1,5mm em forma de arco. 
Uma barra de sustentação em tubo 
oblongo medindo 20mm x 48mm fixadas 
entre as colunas. Sapatas calandradas 
antiderrapantes envolvendo as 
extremidades dos tubos que compõem os 
pés, desempenhando a função de proteção 
da pintura. polipropileno virgem, podendo 
ser injetadas na mesma cor do tampo e 
presa à estrutura por meios de parafuso. 
Cadeira com assento e encosto, 
confeccionados em resina plástica virgem, 
fabricados pelo processo de injeção 
termoplástico. Assento medindo 400mm 
de largura por 460mm de profundidade, 
com espessura mínima de 4mm, fixado por 
parafusos. Altura assento ao chão 460mm. 
Encosto medindo 400mm de largura x 
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300mm de extensão vertical, espessura 
mínima de 4,5mm e com alça para facilitar 
o carregamento da cadeira, com marca 
injetada, fixados por meios de parafusos, 
(+/-5mm). Estrutura reforçada em peça 
única com pés e 02 colunas laterais em 
material plástico, evitando corrosão e 
desgaste, sendo cada coluna é formada por 
duas bases paralelas com espessura 8,5mm 
e uma perpendicular com espessura de 
11mm, com alojamento para passagem do 
tubo de interligação com o assento com 
125mm de profundidade e espessura de 3 
mm. Fixação das colunas ao tubo de forma 
única e invisível através de pino metálico 
roscado. Pés com espessura mínima de 5 
mm e contendo no mínimo 2 aletas na 
base menor e 3 aletas na base maior com 
espessura 2,5mm para reforço. Em suas 
extremidades contendo ponteiras para 
proteção, medindo 160mm x 45mm e 
75mm x 45mm. Medida do pé 480mm x 
40mm a 45mm nas extremidades. Uma 
barra horizontal de reforço em tudo 
oblongo medindo 16mm x 30mm com 
espessura de 1,5mm fixada entre uma das 
colunas que liga a base do assento aos pés. 
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CONJUNTO REFEITÓRIO EM MDF E 
METALON Medindo: 2,75 comprimentos x 
80 cm largura x 75 cm altura. Composto 
por 1 mesa e 2 bancos 
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CONJUNTO REFEITÓRIO EM MDF E 
METALON Medindo: 2,75 comprimentos x 
80 cm largura x 75 cm altura. Composto 
por 1 mesa e 2 bancos 
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ESTAÇÃO INDIVIDUAL DE TRABALHO.  
Mesa em formato de "L" medindo 150x150 
cm, confeccionada em madeira MDP BP de 
15 mm de espessura e revestida em 
laminado melamínico nas duas faces na cor 
cinza cristal. O tampo possui três orifícios 
para passagem de fios com acabamento 
em polipropileno na cor cinza. Com calhas 
verticais para passagem de fios nos três 
pés, que são confeccionados em aço com 
tratamento antiferrugem e pintura 
eletrostática a pó na cor cinza cristal. As 
extremidades dos pés possuem ponteiras 
de polipropileno e sapatilhas com 
regulagem de desnível de piso, garantindo 
estabilidade e funcionalidade. 
Características Técnicas: Tampo em 
Formato de "L" medindo 150x150cm e 
15mm de espessura confeccionado em 
madeira MDP BP Revestida em laminado 
melamínico nas duas faces na cor cinza 
cristal Possui 3 orifícios para passagem de 
fios no tampo com acabamento em 
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polipropileno na cor cinza Com calhas 
verticais para passagem de fios nos 03 pés 
Pés confeccionados em aço com 
tratamento antiferrugem Pintura 
eletrostática a pó na cor cinza cristal 
Ponteiras de polipropileno nas 
extremidades dos pés Sapatilhas com 
regulagem de desnível de piso. Medidas: 
Altura: 75 cm Largura: 150 cm 
Comprimento: 150 cm Peso: 28 kg 
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ESTANTE EM AÇO COM 5 PRATELEIRAS - 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO - 
Capacidade: 25kg/bandeja (125kg por 
estante) bem distribuídos - Medidas 1,75m 
Alt x 92cm Larg x 40cm Prof (emendadando 
duas colunas pequenas para formar uma 
grande) - Cor: Cinza, Material: Aço 
resistente, Pintura com tinta a pó: Ótimo 
acabamento e durabilidade chapa 22 de 
90cm de altura cada - 5 Prateleiras 
(bandejas) chapa 26 de 92cm Largura x 
40cm Profundidade, com reforço ômega 
soldado embaixo para aumentar sua 
resistência - 8 Sapatas (pés) plásticas que 
protegem de riscos no piso. 
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ESTANTE EM AÇO COM 6 PRATELEIRAS - 
194 cm de altura x 91 cm de comprimento 
x 40 cm de profundidade; 6 Prateleiras de 
aço 91x40cm com 2 reforço inferior para 
uma melhor resistência; 4 Colunas de aço 
90cm Bipartidas; 4 Pés de plástico L; 2 X 
lateral, 1 X fundo, cada prateleira suporta 
50kg distribuídos; - Pintura eletrostática; a 
estante é fabricada em chapa de AÇO 
GALVANIZADO 
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ESTANTE EM AÇO COM 6 PRATELEIRAS - 
194 cm de altura x 91 cm de comprimento 
x 40 cm de profundidade; 6 Prateleiras de 
aço 91x40cm com 2 reforço inferior para 
uma melhor resistência; 4 Colunas de aço 
90cm Bipartidas; 4 Pés de plástico L; 2 X 
lateral, 1 X fundo, cada prateleira suporta 
50kg distribuídos; - Pintura eletrostática; a 
estante é fabricada em chapa de AÇO 
GALVANIZADO 

UND 25 

COTA 

RESERVADA 

ME/EPP 

75 

ESTANTE EM TUBO DE AÇO COM 3 
PRATELEIRAS E 9 CAIXAS DE 16 LITROS - 
(GUARDA TUDO).  
Composto por 3 prateleiras- sendo as 
prateleiras em tubo de aço redondo 5/8”, 
com inclinação de 17º aproximadamente. 
Estrutura lateral em Un 500 tubo de aço 
redondo 7/8”, com rodízios para facilitar o 
seu deslocamento nas salas, medindo 71 
cm de comprimento x 50 cm de largura x 
100 cm de altura. Composta por 9 caixas 
tipo gaveta, injetada em polipropileno, 
coloridas. As caixas são arredondadas nas 
bordas para evitar pontas cortantes. 
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Capacidade das caixas: 16 litros. 
Dimensões das caixas: 520 mm de 
comprimento x 210 mm de largura, altura 
das laterais e fundos 170 mm de altura, 
com a parte frontal da caixa boleada e 
altura de 90mm, com espessura mínima de 
4mm, para melhor manuseio dos objetos. 
Apresentar junto a proposta: - Relatório de 
ensaio da determinação do teor de 
chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas 
metálicas dos móveis, conforme Lei 
Federal nº 11.762/08 que fixa o limite 
máximo de chumbo permitido na 
fabricação de tintas imobiliárias e de uso 
infantil e escolar, vernizes e materiais 
similares. - Laudo emitido por laboratório 
quando a atividade anti-viral de acordo 
com a ISO 21702:2019 em produtos 
porosos e não porosos (Prolipopileno) 
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ESTANTE EM TUBO DE AÇO COM 3 
PRATELEIRAS E 9 CAIXAS DE 16 LITROS - 
(GUARDA TUDO).  
Composto por 3 prateleiras- sendo as 
prateleiras em tubo de aço redondo 5/8”, 
com inclinação de 17º aproximadamente. 
Estrutura lateral em Un 500 tubo de aço 
redondo 7/8”, com rodízios para facilitar o 
seu deslocamento nas salas, medindo 71 
cm de comprimento x 50 cm de largura x 
100 cm de altura. Composta por 9 caixas 
tipo gaveta, injetada em polipropileno, 
coloridas. As caixas são arredondadas nas 
bordas para evitar pontas cortantes. 
Capacidade das caixas: 16 litros. 
Dimensões das caixas: 520 mm de 
comprimento x 210 mm de largura, altura 
das laterais e fundos 170 mm de altura, 
com a parte frontal da caixa boleada e 
altura de 90mm, com espessura mínima de 
4mm, para melhor manuseio dos objetos. 
Apresentar junto a proposta: - Relatório de 
ensaio da determinação do teor de 
chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas 
metálicas dos móveis, conforme Lei 
Federal nº 11.762/08 que fixa o limite 
máximo de chumbo permitido na 
fabricação de tintas imobiliárias e de uso 
infantil e escolar, vernizes e materiais 
similares. - Laudo emitido por laboratório 
quando a atividade anti-viral de acordo 
com a ISO 21702:2019 em produtos 
porosos e não porosos (Prolipopileno) 
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LOUSA ESCOLAR EM AÇO CERÂMICO 
MEDIDAS DE 2,00M DE LARGURA POR 
1,20M DE ALTURA Estrutura Mecânica: 
Lousa para escrita utilizando pincel para 
quadro branco, moldura robusta em 
alumínio estrutural anodizado natural 
fosco e cantos em alumínio boleados 
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visando evitar acidentes com cantos vivos 
da lousa. Construída em material leve, 
reciclável, pesando entre 8 e 14 kg. Sendo 
a sua superfície frontal formada por : A 
Superfície de trabalho é revestida por aço 
cerâmico, na cor branca de baixa reflexão e 
alta durabilidade, superfície 
antivandalismo e antibacteriana, que 
possibilita a limpeza com álcool 70° ou 
solução a base de hipoclorito (água 
sanitária) ou detergente e água, seguindo 
as recomendações sanitárias vigentes com 
intuito de evitar propagação de fungos, 
vírus e bactérias, sua superfície com 
espessura aproximada de 1mm de alta 
resistência. Resistente também a manchas, 
ao calor, a umidade. A superfície traseira 
formada por chapa de aço com 
revestimento antioxidante. Sendo a 
superfície frontal disponível na cor branca 
e na face posterior na cor natural do 
material anticorrosivo. Ambas as superfície 
frontal como posterior são produzidas no 
processo de revestimento em rolo, o que 
garante maior qualidade, durabilidade e 
homogeneidade no seu revestimento. O 
seu interior formado por EPS (Poliestireno 
Expandido), material super leve, à prova 
d’água. O quadro acompanha suporte para 
fixação em paredes, com regulagem 
lateral, fabricado em aço carbono e 
revestimento anticorrosivo. A fixação do 
suporte no quadro é feito por parafusos, 
com rosca métrica para facilitar a 
montagem. Seu porta pincel deve possuir 
acabamento tipo tampa em plástico 
injetado em ambos os lados a fim de evitar 
acidentes durante o uso. A embalagem 
acompanha protetores especiais para 
amortizar o impacto numa eventual queda 
do equipamento, bem como minimizar o 
efeito das vibrações causadas durante o 
transporte a longas distâncias. Acessórios 
da Lousa 01 Porta Pincel em alumínio 
adonisado natural fosco 01 Kit de suporte 
para parede Dimensões mínimas 2,00m de 
largura por 1,20m de altura Peso máximo 
sem embalagem 20 Kg 
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LOUSA ESCOLAR EM AÇO CERÂMICO 
MEDIDAS DE 2,00M DE LARGURA POR 
1,20M DE ALTURA Estrutura Mecânica: 
Lousa para escrita utilizando pincel para 
quadro branco, moldura robusta em 
alumínio estrutural anodizado natural 
fosco e cantos em alumínio boleados 
visando evitar acidentes com cantos vivos 
da lousa. Construída em material leve, 
reciclável, pesando entre 8 e 14 kg. Sendo 
a sua superfície frontal formada por : A 
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Superfície de trabalho é revestida por aço 
cerâmico, na cor branca de baixa reflexão e 
alta durabilidade, superfície 
antivandalismo e antibacteriana, que 
possibilita a limpeza com álcool 70° ou 
solução a base de hipoclorito (água 
sanitária) ou detergente e água, seguindo 
as recomendações sanitárias vigentes com 
intuito de evitar propagação de fungos, 
vírus e bactérias, sua superfície com 
espessura aproximada de 1mm de alta 
resistência. Resistente também a manchas, 
ao calor, a umidade. A superfície traseira 
formada por chapa de aço com 
revestimento antioxidante. Sendo a 
superfície frontal disponível na cor branca 
e na face posterior na cor natural do 
material anticorrosivo. Ambas as superfície 
frontal como posterior são produzidas no 
processo de revestimento em rolo, o que 
garante maior qualidade, durabilidade e 
homogeneidade no seu revestimento. O 
seu interior formado por EPS (Poliestireno 
Expandido), material super leve, à prova 
d’água. O quadro acompanha suporte para 
fixação em paredes, com regulagem 
lateral, fabricado em aço carbono e 
revestimento anticorrosivo. A fixação do 
suporte no quadro é feito por parafusos, 
com rosca métrica para facilitar a 
montagem. Seu porta pincel deve possuir 
acabamento tipo tampa em plástico 
injetado em ambos os lados a fim de evitar 
acidentes durante o uso. A embalagem 
acompanha protetores especiais para 
amortizar o impacto numa eventual queda 
do equipamento, bem como minimizar o 
efeito das vibrações causadas durante o 
transporte a longas distâncias. Acessórios 
da Lousa 01 Porta Pincel em alumínio 
adonisado natural fosco 01 Kit de suporte 
para parede Dimensões mínimas 2,00m de 
largura por 1,20m de altura Peso máximo 
sem embalagem 20 Kg 
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MESA AUXILIAR.  
Medindo: 74X92x61 na cor Cinza 
retaguarda sólida em MDPBP de 15mm, 
Seus pés em aço tipo H, com chapas de 
0,90mm, 4 sapatas em PVC e 4 ponteiras 
niveladoras. Tampo reto medindo 
92x61cm, Acabamento dos Pés : Aço chapa 
#20 (0,90mm de espessura) Acabamento 
das bordas em perfil PVC flexível, Material 
Principal : Madeira MDP-BP, Arredondado 
a 180 graus com almofadas verticais, 
Sapatas niveladoras, Pintura eletrostática a 
pó, Cor do Produto : Cinza, Altura (cm) : 74 
Largura (cm) : 92, Profundidade (cm) : 61.5, 
Espessura do Tampo (mm) : 15 
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MESA PARA CADEIRANTE COM 
REGULAGEM DE ALTURA. 
 Mesa com regulagem de altura com tampo 
em compensado multilaminado de 30 mm 
(diversas cores), com bordas em PVC, 
medindo 900 mm x 640 mm, com cavidade 
“meia – lua”, medindo aproximadamente 
590 mm x 550 mm. Estrutura em tubo de 
aço industrial retangular com base do 
tampo em tubo 50 x 25 mm, chapa 16, 
colunas em tubo 80 x 40 mm, na parte 
superior, com 4 regulagens de altura a 
cada 30 mm, podendo pendurar mochila. 
Base dos pés em tubo 50 x 25 mm, com 
ponteiras sapatas da cor do tampo fixadas 
por parafuso. Toda a estrutura metálica é 
fabricada em tubo de aço industrial 
tratados por conjuntos de banhos químicos 
para proteção e longevidade da estrutura, 
interligados por solda MIG e pintados 
através do sistema epóxi pó. 
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MESA PARA CADEIRANTE COM 
REGULAGEM DE ALTURA. 
 Mesa com regulagem de altura com tampo 
em compensado multilaminado de 30 mm 
(diversas cores), com bordas em PVC, 
medindo 900 mm x 640 mm, com cavidade 
“meia – lua”, medindo aproximadamente 
590 mm x 550 mm. Estrutura em tubo de 
aço industrial retangular com base do 
tampo em tubo 50 x 25 mm, chapa 16, 
colunas em tubo 80 x 40 mm, na parte 
superior, com 4 regulagens de altura a 
cada 30 mm, podendo pendurar mochila. 
Base dos pés em tubo 50 x 25 mm, com 
ponteiras sapatas da cor do tampo fixadas 
por parafuso. Toda a estrutura metálica é 
fabricada em tubo de aço industrial 
tratados por conjuntos de banhos químicos 
para proteção e longevidade da estrutura, 
interligados por solda MIG e pintados 
através do sistema epóxi pó. 
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MESA PARA REUNIÃO OVAL  
- Mesa Para Reunião Oval - 200 X 90 
Cinza/Preto CONEXÃO OFFICE 
DESCRIÇÃO:* Medidas: 2,00 comp. X 90 cm 
prof. X 74 cm alt.* Madeira MDP / BP 15 
mm* Acabamento: Fita de Bordo 1 mm* Pé 
de aço Triplo, COR: Cinza/Preto 
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MESA PARA REUNIÃO OVAL  
- Mesa Para Reunião Oval - 200 X 90 
Cinza/Preto CONEXÃO OFFICE 
DESCRIÇÃO:* Medidas: 2,00 comp. X 90 cm 
prof. X 74 cm alt.* Madeira MDP / BP 15 
mm* Acabamento: Fita de Bordo 1 mm* Pé 
de aço Triplo, COR: Cinza/Preto 
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MESA RETA.  
Mesa de trabalho com 2 gavetas com o 
tampo reto medindo 1,21x0,61m 

UND 150 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 



ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIPUEIRA 

 

confeccionado em madeira mdp bp de 
15mm de espessura revestido em ambas as 
faces com laminado melamínico na cor 
cinza cristal com o acabamento das bordas 
com perfil de pvc flexível arredondado a 
180 graus na cor cinza, com 01 gaveteiro 
fixo com 02 gavetas com puxadores e 
chaves com tranca simultânea das gavetas, 
com os pés confeccionados em aço com 
tratamento antiferrugem e pintura 
eletrostática na cor cinza cristal com 
almofadas de madeira mdp bp na cor cinza 
entre as colunas dos pés. - Mesa trabalho 
com gavetas tampo reto 
(1210mmx615mm) altura 75 cm - 
Confeccionado madeira mdp bp 15m 
espessura - Revestido com laminado 
melamínico cor cinza cristal - Acabamento 
das bordas com perfil pvc flexível - Pés 
confeccionados em aço com tratamento 
antiferrugem pintura eletrostática - Com 
sapatilhas reguladoras de desnível de piso 
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MESA RETA.  
Mesa de trabalho com 2 gavetas com o 
tampo reto medindo 1,21x0,61m 
confeccionado em madeira mdp bp de 
15mm de espessura revestido em ambas as 
faces com laminado melamínico na cor 
cinza cristal com o acabamento das bordas 
com perfil de pvc flexível arredondado a 
180 graus na cor cinza, com 01 gaveteiro 
fixo com 02 gavetas com puxadores e 
chaves com tranca simultânea das gavetas, 
com os pés confeccionados em aço com 
tratamento antiferrugem e pintura 
eletrostática na cor cinza cristal com 
almofadas de madeira mdp bp na cor cinza 
entre as colunas dos pés. - Mesa trabalho 
com gavetas tampo reto 
(1210mmx615mm) altura 75 cm - 
Confeccionado madeira mdp bp 15m 
espessura - Revestido com laminado 
melamínico cor cinza cristal - Acabamento 
das bordas com perfil pvc flexível - Pés 
confeccionados em aço com tratamento 
antiferrugem pintura eletrostática - Com 
sapatilhas reguladoras de desnível de piso 
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MÓDULO DE ARMAZENAMENTO ALTO, 
COM 02 PORTAS E 04 PRATELEIRAS (AÇO 
CARBONO, MDF E ABS 
Módulo em aço, ABS e MDF, desmontável 
em 11 partes sendo: 2 laterais, 1 fundos, 1 
base, 1 cabeceira, 2 portas, 4 prateleiras, 
divisórias. Fechamento superior e inferior 
em ABS na cor cinza, com estrutura em 
parede de 4 mm (em qualquer corte 
transversal), possuindo 6 “castelos” para 
fixação a estrutura retangular: (tubo 25 x 
25mm) utilizar para união entre base de 
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plástico e estrutura retangular, parafusos 
especiais para plástico. O modulo possuir 
os 12 vértices que compõe sua forma em 
raio de no mínimo 50 mm, sem encontros e 
arestas com quina viva. O modulo é 
montado com o uso de parafusos e rebites. 
Os pés do modulo em plástico na mesma 
cor da base e cabeceira, com formato 
redondo e diâmetro de 50 mm, altura de 
25 mm, parede da sapata com 3,5 mm de 
espessura, borda final em contato com o 
piso chanfrado com inclinação de 45º e 
altura de 2 mm, com parafuso central de 
5/16 que permita a sua regulagem. 
Fechadura do tipo tambor cilíndrico com 
chave dobrável. Corpo do armário em 
chapa de aço SAE1010/1020 de espessura, 
0,75 mm. Laterais direita e esquerda do 
armário, com cremalheiras estampadas 
diretamente na lateral, com regulagem 
mínima de 100 mm entre pontos, 
permitindo ao usuário a colocação das 
prateleiras em várias alturas. Base 
estruturada por meio de tubo de aço 
carbono SAE1020 25 X 25 quadrado na 
parede 1,5 mm, formando um retângulo 
com 890 x 390 mm, nas quatro 
extremidades internas do retângulo são 
soldados pelo processo MIG/MAG quatro 
tubos de aço carbono 1ª polegada, de 
diâmetro na parede 1,5 mm, esses quatro 
tubos serão soldados perpendicularmente 
a estrutura retangular para formar os 
quatro pés do armário. Inserir em suas 
extremidades buchas internas com porca 
insertada de 5/16 pol. de diâmetro que 
receberão as sapatas abauladas. Duas 
portas confeccionada em MDF de 18 mm, 
revestida nas duas faces em laminado 
melamínico de baixa pressão na cor 
branca, com bordas revestida em fita ABS 
de 2,5 mm da mesma cor do tampo 
superior e inferior. As dobradiças do 
modulo deverão ser invisíveis pelo lado 
interno e em número de duas em cada 
porta, utilizar dobradiça de fechamento 
automático super alta, e puxadores em 
plástico na mesma cor do tampo em ABS. 
Fundo do modulo com 01fechamento em 
MDF de 6 mm, revestido nas duas faces em 
laminado melamínico na cor branca, 
fixadas ao corpo por meio de rasgos nas 
laterais do armário. A pintura das peças 
em aço em tinta epóxi pó, na cor branco 
texturizado, pelo eletrostático, curado a 
uma temperatura de pelo menos 180º. 
Todas as peças em aço deverão receber 
tratamento por meio de banhos sucessivos 
para proteção por meio de fosfatização, 
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garantindo pelo menos 500 horas de 
exposição pelo método descrito na NBR 
8094:1983 – Material Metálico Revestido e 
Não revestido Corrosão Por exposição à 
Névoa Salina. A pintura das peças em aço 
em tinta epóxi pó pelo processo 
aletrostático, com espessura mediada 
camada de tinta com valor médio de 100 
um e ensaiado segundo a NBR 10443:2008 
– Tintas e Vernizes – Determinação da 
espessura da película seca sobre 
superfícies rugosas – Método de ensaio. 
Pintura eletrostática epóxi pó, na cor 
branca texturizada. Soldas devem possuir 
superfícies lisa e homogênea, não devendo 
apresentar pontos cortantes, superfícies 
ásperas ou escórias. Deve ser eliminado 
respingos e irregularidades de soldas, 
rebarbas e arredondados os cantos agudos. 
Bordas acessíveis aos usuários devem ser 
arredondadas. Cada módulo deverá 
possuir em sua embalagem um manual de 
montagem. DIMENSÕES: Alt. 165 cm. Larg. 
95 cm. Prof. 43,5 cm Tolerância máxima 
para variação de medidas dimensionais (+ 
ou -) 5mm. Apresentar junto com a 
proposta inicial Declaração de garantia 
emitida exclusivamente pelo fabricante. 
Para garantir a qualidade, durabilidade e 
resistência, o item deve possuir os 
seguintes laudos: • Ensaio de corrosão por 
exposição em câmara de névoa salina, 
conforme norma NBR 8094:1983, com o 
mínimo de 500 horas, • Grau de 
empolamento quando a densidade de 
distribuição das bolhas conforme a norma 
NBR 5841:2015 d0 = Isento de bolhas • 
Grau de empolamento quando ao tamanho 
das bolhas conforme a norma NBR 
5841:2015 t0 = Isento de bolhas • Grau de 
enferrujamento conforme a norma NBR 
ISSO 4628 – 3:2015 Ri 0 = 0 % de Ensaio de 
determinação de espessura de camada de 
tinta conforme a norma NBR 10443:2008 e 
a norma ASTM D7091:2013, 100 um; • 
Ensaio de aderência da tinta, 
Determinação de aderência, conforme 
norma NBR 11003:2009 Versão corrigida 
de 2010; • Ensaio de aderência de tinta. 
Determinação de aderência conforme a 
norma ASTM D3359:2017. 
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MÓDULO DE ARMAZENAMENTO ALTO, 
COM 02 PORTAS E 04 PRATELEIRAS (AÇO 
CARBONO, MDF E ABS 
Módulo em aço, ABS e MDF, desmontável 
em 11 partes sendo: 2 laterais, 1 fundos, 1 
base, 1 cabeceira, 2 portas, 4 prateleiras, 
divisórias. Fechamento superior e inferior 
em ABS na cor cinza, com estrutura em 
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parede de 4 mm (em qualquer corte 
transversal), possuindo 6 “castelos” para 
fixação a estrutura retangular: (tubo 25 x 
25mm) utilizar para união entre base de 
plástico e estrutura retangular, parafusos 
especiais para plástico. O modulo possuir 
os 12 vértices que compõe sua forma em 
raio de no mínimo 50 mm, sem encontros e 
arestas com quina viva. O modulo é 
montado com o uso de parafusos e rebites. 
Os pés do modulo em plástico na mesma 
cor da base e cabeceira, com formato 
redondo e diâmetro de 50 mm, altura de 
25 mm, parede da sapata com 3,5 mm de 
espessura, borda final em contato com o 
piso chanfrado com inclinação de 45º e 
altura de 2 mm, com parafuso central de 
5/16 que permita a sua regulagem. 
Fechadura do tipo tambor cilíndrico com 
chave dobrável. Corpo do armário em 
chapa de aço SAE1010/1020 de espessura, 
0,75 mm. Laterais direita e esquerda do 
armário, com cremalheiras estampadas 
diretamente na lateral, com regulagem 
mínima de 100 mm entre pontos, 
permitindo ao usuário a colocação das 
prateleiras em várias alturas. Base 
estruturada por meio de tubo de aço 
carbono SAE1020 25 X 25 quadrado na 
parede 1,5 mm, formando um retângulo 
com 890 x 390 mm, nas quatro 
extremidades internas do retângulo são 
soldados pelo processo MIG/MAG quatro 
tubos de aço carbono 1ª polegada, de 
diâmetro na parede 1,5 mm, esses quatro 
tubos serão soldados perpendicularmente 
a estrutura retangular para formar os 
quatro pés do armário. Inserir em suas 
extremidades buchas internas com porca 
insertada de 5/16 pol. de diâmetro que 
receberão as sapatas abauladas. Duas 
portas confeccionada em MDF de 18 mm, 
revestida nas duas faces em laminado 
melamínico de baixa pressão na cor 
branca, com bordas revestida em fita ABS 
de 2,5 mm da mesma cor do tampo 
superior e inferior. As dobradiças do 
modulo deverão ser invisíveis pelo lado 
interno e em número de duas em cada 
porta, utilizar dobradiça de fechamento 
automático super alta, e puxadores em 
plástico na mesma cor do tampo em ABS. 
Fundo do modulo com 01fechamento em 
MDF de 6 mm, revestido nas duas faces em 
laminado melamínico na cor branca, 
fixadas ao corpo por meio de rasgos nas 
laterais do armário. A pintura das peças 
em aço em tinta epóxi pó, na cor branco 
texturizado, pelo eletrostático, curado a 
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uma temperatura de pelo menos 180º. 
Todas as peças em aço deverão receber 
tratamento por meio de banhos sucessivos 
para proteção por meio de fosfatização, 
garantindo pelo menos 500 horas de 
exposição pelo método descrito na NBR 
8094:1983 – Material Metálico Revestido e 
Não revestido Corrosão Por exposição à 
Névoa Salina. A pintura das peças em aço 
em tinta epóxi pó pelo processo 
aletrostático, com espessura mediada 
camada de tinta com valor médio de 100 
um e ensaiado segundo a NBR 10443:2008 
– Tintas e Vernizes – Determinação da 
espessura da película seca sobre 
superfícies rugosas – Método de ensaio. 
Pintura eletrostática epóxi pó, na cor 
branca texturizada. Soldas devem possuir 
superfícies lisa e homogênea, não devendo 
apresentar pontos cortantes, superfícies 
ásperas ou escórias. Deve ser eliminado 
respingos e irregularidades de soldas, 
rebarbas e arredondados os cantos agudos. 
Bordas acessíveis aos usuários devem ser 
arredondadas. Cada módulo deverá 
possuir em sua embalagem um manual de 
montagem. DIMENSÕES: Alt. 165 cm. Larg. 
95 cm. Prof. 43,5 cm Tolerância máxima 
para variação de medidas dimensionais (+ 
ou -) 5mm. Apresentar junto com a 
proposta inicial Declaração de garantia 
emitida exclusivamente pelo fabricante. 
Para garantir a qualidade, durabilidade e 
resistência, o item deve possuir os 
seguintes laudos: • Ensaio de corrosão por 
exposição em câmara de névoa salina, 
conforme norma NBR 8094:1983, com o 
mínimo de 500 horas, • Grau de 
empolamento quando a densidade de 
distribuição das bolhas conforme a norma 
NBR 5841:2015 d0 = Isento de bolhas • 
Grau de empolamento quando ao tamanho 
das bolhas conforme a norma NBR 
5841:2015 t0 = Isento de bolhas • Grau de 
enferrujamento conforme a norma NBR 
ISSO 4628 – 3:2015 Ri 0 = 0 % de Ensaio de 
determinação de espessura de camada de 
tinta conforme a norma NBR 10443:2008 e 
a norma ASTM D7091:2013, 100 um; • 
Ensaio de aderência da tinta, 
Determinação de aderência, conforme 
norma NBR 11003:2009 Versão corrigida 
de 2010; • Ensaio de aderência de tinta. 
Determinação de aderência conforme a 
norma ASTM D3359:2017. 
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MÓDULO DE ARMAZENAMENTO ALTO, 
COM 08 PORTAS (AÇO CARBONO. MDF E 
ABS) Modulo em aço, ABS e MDF, 
desmontável em 20 partes sendo: 2 lateral, 
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1 fundo, 1 divisória, 1 base, 6 prateleira, 1 
cabeceira, 8 portas. Fechamento superior e 
inferior em ABS na cor cinza, com estrutura 
em parede de 4 mm (em qualquer corte 
transversal), possuindo 6 “castelos”para 
fixação e estrutura retangular, (tubo 25 x 
25 mm) utilizar para união entre base de 
plástico e estrutura retangular, parafusos 
especiais para plástico. O modulo possuir 
os 12 vértices que compõe sua forma em 
raio de no mínimo 50 mm, sem encontros e 
arestas com quina viva. O modulo é 
montado com o uso de parafusos. Os pés 
do modulo em plástico injetado na mesma 
cor da base e cabeceira, com formato 
redondo e diâmetro de 50 mm, altura de 
25 mm, parede da sapata com 3,5 mm de 
espessura, borda final em contato com o 
piso chanfrado com inclinação de 45º e 
altura de 2 mm, com parafuso central de 
5/16 que permita a sua regulagem. Corpo 
do armário em chapa de aço SAE 
1010/1020 de espessura, 0,75 mm. Laterais 
direita e esquerda do armário, com 
cremalheiras e estampadas diretamente na 
lateral. Base estruturada por meio de tubo 
de aço carbono SAE1020 25 X 25 quadrado 
na parede 1,5 mm, formando um retângulo 
com 890 x 390 mm, nas quatro 
extremidades internas do retângulo são 
soldados pelo processo MIG/MAG quatro 
tubos de aço carbono 1’ polegada, de 
diâmetro na parede de 1,5 mm, esses 
quatro tubos serão soldados 
perpendicularmente a estrutura retangular 
para formar os quatro pés do armário. 
Inserir em suas extremidades buchas 
internas com porca insertada de 5/16 pol. 
de diâmetro que receberão as sapatas 
abauladas. Oito portas, com 08 fechaduras 
do tipo tambor cilíndrico com chave 
dobrável, portas confeccionada em MDF de 
18 mm, revestida nas duas faces em 
laminado melaminico de baixa pressão na 
cor branca, com bordas revestida em fitas 
ABS de 2,5 mm da mesma cor do tampo 
superior e inferior. As dobradiças do 
modulo deverão ser invisíveis pelo lado 
interno e em número de 02 (duas) em cada 
porta, utilizar dobradiça de fechamento 
automático super alta, puxador em 
plástico na mesma cor do tampo em ABS. 
O fundo do modulo com 01 fechamento 
em MDF de 6 mm, revestido nas duas faces 
em laminado melaminico na cor branca, 
fixadas ao corpo por meio de rasgos nas 
laterais do armário. A pintura das peças 
em aço em tinta epóxi pó, na cor branco 
texturizado, pelo processo eletrostático, 
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curado a uma temperatura de pelo menos 
180º C. todas as peças em aço deverão 
receber tratamento por meio de banhos 
sucessivos para proteção por meio de 
fosfatização, garantindo pelo menos 500 
horas de exposição pelo método descrito 
na NBR 8094:1983 – Material Metálico 
Revestido e Não revestido Corrosão por 
exposição à Névoa Salina. A pintura das 
peças em aço em tinta pó pelo processo 
eletrostático, com espessura média da 
camada de tinta com valor médio de 100 
um e ensaiado segundo a NBR 10443:2008 
– Tintas e vernizes – Determinação da 
espessura da película seca sobre 
superfícies rugosas – Método de ensaio. 
Pintura eletrostática epóxi pó, na cor 
branca texturizada. Soldas devem possuir 
superfície lisa e homogênea, não devendo 
apresentar pontos cortantes, superfícies 
ásperas ou escórias. Deve ser eliminado 
respingos e irregularidades de soldas, 
rebarbas e arredondados os cantos agudos. 
Bordas acessíveis aos usuários devem ser 
arredondadas. Cada módulo deverá 
possuir em sua embalagem um manual de 
montagem. DIMENSÕES: Alt. 165 cm, Larg. 
95 cm, Prof. 43,5 cm Tolerância máxima 
para variação de medidas dimensionais (+ 
ou -) 5 mm. Apresentar junto com a 
proposta inicial Declaração de garantia 
emitida exclusivamente pelo fabricante, 
atestando que a garantia mínima é de 01 
ano. Para garantir a qualidade, 
durabilidade e resistência, o item deve 
possuir os seguintes laudos • Ensaio de 
corrosão por exposição em camada de 
névoa salina, conforme norma NBR 
8094:1983, com o mínimo de 500 horas; • 
Grau de empolamento quando a densidade 
de distribuição das bolhas conforme a 
norma NBR 5841:2015 d0 = Isento de 
bolhas • Grau de empolamento quando ao 
tamanho das bolhas conforme NBR 
5841:2015 t0 - Isento de bolhas • Grau de 
enferrujamento conforme a norma NBR 
ISSO 4628-3 2015 Ri 0 = 0 % de área 
enferrujada • Ensaio de determinação da 
espessura da camada de tinta conforme a 
norma NBR 10443:2008 e a norma ASTM 
D7091:2013, 100 um; • Ensaio de aderência 
da tinta, Determinação de aderência, 
conforme norma NBR 11003:2009 Versão 
corrigida de 2010; • Ensaio de aderência da 
tinta, Determinação de aderência, 
conforme norma ASTM D3359:2017 

89 

MÓDULO DE ARMAZENAMENTO ALTO, 
COM 08 PORTAS (AÇO CARBONO. MDF E 
ABS) Modulo em aço, ABS e MDF, 
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desmontável em 20 partes sendo: 2 lateral, 
1 fundo, 1 divisória, 1 base, 6 prateleira, 1 
cabeceira, 8 portas. Fechamento superior e 
inferior em ABS na cor cinza, com estrutura 
em parede de 4 mm (em qualquer corte 
transversal), possuindo 6 “castelos”para 
fixação e estrutura retangular, (tubo 25 x 
25 mm) utilizar para união entre base de 
plástico e estrutura retangular, parafusos 
especiais para plástico. O modulo possuir 
os 12 vértices que compõe sua forma em 
raio de no mínimo 50 mm, sem encontros e 
arestas com quina viva. O modulo é 
montado com o uso de parafusos. Os pés 
do modulo em plástico injetado na mesma 
cor da base e cabeceira, com formato 
redondo e diâmetro de 50 mm, altura de 
25 mm, parede da sapata com 3,5 mm de 
espessura, borda final em contato com o 
piso chanfrado com inclinação de 45º e 
altura de 2 mm, com parafuso central de 
5/16 que permita a sua regulagem. Corpo 
do armário em chapa de aço SAE 
1010/1020 de espessura, 0,75 mm. Laterais 
direita e esquerda do armário, com 
cremalheiras e estampadas diretamente na 
lateral. Base estruturada por meio de tubo 
de aço carbono SAE1020 25 X 25 quadrado 
na parede 1,5 mm, formando um retângulo 
com 890 x 390 mm, nas quatro 
extremidades internas do retângulo são 
soldados pelo processo MIG/MAG quatro 
tubos de aço carbono 1’ polegada, de 
diâmetro na parede de 1,5 mm, esses 
quatro tubos serão soldados 
perpendicularmente a estrutura retangular 
para formar os quatro pés do armário. 
Inserir em suas extremidades buchas 
internas com porca insertada de 5/16 pol. 
de diâmetro que receberão as sapatas 
abauladas. Oito portas, com 08 fechaduras 
do tipo tambor cilíndrico com chave 
dobrável, portas confeccionada em MDF de 
18 mm, revestida nas duas faces em 
laminado melaminico de baixa pressão na 
cor branca, com bordas revestida em fitas 
ABS de 2,5 mm da mesma cor do tampo 
superior e inferior. As dobradiças do 
modulo deverão ser invisíveis pelo lado 
interno e em número de 02 (duas) em cada 
porta, utilizar dobradiça de fechamento 
automático super alta, puxador em 
plástico na mesma cor do tampo em ABS. 
O fundo do modulo com 01 fechamento 
em MDF de 6 mm, revestido nas duas faces 
em laminado melaminico na cor branca, 
fixadas ao corpo por meio de rasgos nas 
laterais do armário. A pintura das peças 
em aço em tinta epóxi pó, na cor branco 
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texturizado, pelo processo eletrostático, 
curado a uma temperatura de pelo menos 
180º C. todas as peças em aço deverão 
receber tratamento por meio de banhos 
sucessivos para proteção por meio de 
fosfatização, garantindo pelo menos 500 
horas de exposição pelo método descrito 
na NBR 8094:1983 – Material Metálico 
Revestido e Não revestido Corrosão por 
exposição à Névoa Salina. A pintura das 
peças em aço em tinta pó pelo processo 
eletrostático, com espessura média da 
camada de tinta com valor médio de 100 
um e ensaiado segundo a NBR 10443:2008 
– Tintas e vernizes – Determinação da 
espessura da película seca sobre 
superfícies rugosas – Método de ensaio. 
Pintura eletrostática epóxi pó, na cor 
branca texturizada. Soldas devem possuir 
superfície lisa e homogênea, não devendo 
apresentar pontos cortantes, superfícies 
ásperas ou escórias. Deve ser eliminado 
respingos e irregularidades de soldas, 
rebarbas e arredondados os cantos agudos. 
Bordas acessíveis aos usuários devem ser 
arredondadas. Cada módulo deverá 
possuir em sua embalagem um manual de 
montagem. DIMENSÕES: Alt. 165 cm, Larg. 
95 cm, Prof. 43,5 cm Tolerância máxima 
para variação de medidas dimensionais (+ 
ou -) 5 mm. Apresentar junto com a 
proposta inicial Declaração de garantia 
emitida exclusivamente pelo fabricante, 
atestando que a garantia mínima é de 01 
ano. Para garantir a qualidade, 
durabilidade e resistência, o item deve 
possuir os seguintes laudos • Ensaio de 
corrosão por exposição em camada de 
névoa salina, conforme norma NBR 
8094:1983, com o mínimo de 500 horas; • 
Grau de empolamento quando a densidade 
de distribuição das bolhas conforme a 
norma NBR 5841:2015 d0 = Isento de 
bolhas • Grau de empolamento quando ao 
tamanho das bolhas conforme NBR 
5841:2015 t0 - Isento de bolhas • Grau de 
enferrujamento conforme a norma NBR 
ISSO 4628-3 2015 Ri 0 = 0 % de área 
enferrujada • Ensaio de determinação da 
espessura da camada de tinta conforme a 
norma NBR 10443:2008 e a norma ASTM 
D7091:2013, 100 um; • Ensaio de aderência 
da tinta, Determinação de aderência, 
conforme norma NBR 11003:2009 Versão 
corrigida de 2010; • Ensaio de aderência da 
tinta, Determinação de aderência, 
conforme norma ASTM D3359:2017 
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 Wire-o Passo 2x1- Passo 2x1 Conjugada 
Outras características Tipo de perfuração 
Manual Tamanho máximo do papel Oficio 
Capacidade de folhas 15 Capacidade de 
encadernação de folhas 270, 
Encadernadora Perfuradora Fechadora 
Wire-o Passo 2x1 Conjugada da marca 
Excentrix, perfura até 15 folhas 75g/m² e é 
indicada para encadernações com as garras 
Wire-o (Duplo Anel) que permite 
encadernar de 120 a 270 folhas. Este 
modelo possui o Fechador de Garra Wire-o 
conjugado, permitindo furar, fechar e 
eliminar os furos com alta precisão e 
facilidade. Com 34cm de área útil e 25 
furos com eliminadores em todos eles, 
permite a regulagem para perfurar 
qualquer tamanho de papel. Seu registro 
lateral facilita o trabalho com folhas 
maiores que ofício e proporciona melhor 
acabamento nas margens. Fabricada 
totalmente em aço tratado e pintura epóxi 
eletrostática para evitar oxidação, tem 
estrutura robusta. Eliminadores, punções, 
matriz, buchas e mancais recebem 
tratamento térmico para maior 
durabilidade. Características da 
Encadernadora Perfuradora Fechadora 
Wire-o Passo 2x1 Conjugada Excentrix: - 
Perfura até 15 folhas de 75g; - Quantidade 
de furos: 25; - Dimensão do furo: 5,4 x 5,4 
mm; - Tipo do Furo: Quadrado; - 
Comprimento de perfuração sem uso do 
registro: 330 mm; - Área total da mesa: 330 
x 365 mm; - Área frontal aproveitável: 200 
x 365 mm; Peso líquido: 19.500Kg; - Peso 
bruto: 21.000Kg; - Dimensões da 
embalagem: 460 x 550 x 220 mm. 
Materiais compatíveis com a 
Encadernadora Perfuradora Fechadora 
Wire-o Passo 2x1 Conjugada Excentrix: 
Wire-o para Encadernação 5/8" até 120 
Folhas (Passo 2x1) Wire-o para 
Encadernação 3/4" até 140 Folhas (Passo 
2x1) Wire-o para Encadernação 7/8" até 
180 Folhas (Passo 2x1) Wire-o para 
Encadernação 1" até 200 Folhas (Passo 
2x1) Wire-o para Encadernação 1 1/8" até 
250 Folhas (Passo 2x1) Wire-o para 
Encadernação 1 1/4" até 270 Folhas (Passo 
2x1). 
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PLASTIFICADORA PORTÁTIL COM 
CORTADOR A4  
- Tensão 220 V, Largura máxima da 
laminação 230 mm Espessura do material 
80 a 125 micras, Velocidade da laminação 
250 mm por minuto Tempo de pré-
aquecimento 3 a 5 minutos, Dimensões da 
máquina (C x L x A) 480 x 200 x 150 mm 

UND 50 

EXCLUSIVO 

ME/EPP 



ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIPUEIRA 

 

Peso 2,3 kg, equipamento com sistema de 
proteção que evita o atolamento do papel 
e impede que o material se rasgue ou fique 
amassado durante o processo. Possui 
controle inteligente da temperatura 
garantindo que a operação seja segura e, 
em caso de superaquecimento, a máquina 
desliga automaticamente. Assim, protege, 
realça e aumenta a durabilidade de 
materiais, como: cartões de visita, folders, 
impressos, cardápios, documentos e vários 
outros modelos no tamanho máximo A4. 
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PURIFICADOR DE ÁGUA GELADA FRIA E 
NATURAL ELÉTRICO COMPACTO 
 Eletrônico. Alerta troca de Filtro refil 12 
meses ou 3000l lâmpada UV Painel Touch 
Bivolt Prata PA31G, imensões do produto 
31,4C x 25L x 35,8A centímetros Material 
Plástico Capacidade 800 Milliliters, 
Filtragem Eficiente: moderno e eficiente 
Filtro Acqua Clean. Filtro com Luz UV: 
responsável por matar 99% dos germes e 
bactérias contidos na água. Durabilidade e 
praticidade: além de durar muito tempo, o 
filtro aciona um sinal automático quando 
precisar ser trocado. Modernidade: o 
purificador possui painel Blue Touch, 
sensível ao toque. Três temperaturas de 
água: natural, fria ou gelada. 

UND 50 

EXCLUSIVO 

ME/EPP 

 

1.2 - Sempre que julgar necessário o Órgão Contratante solicitará, durante a vigência da ARP, o 

fornecimento dos produtos registrados na quantidade necessária, mediante a elaboração do instrumento 

contratual. 

 

1.3 - A Contratada deverá fornecer os produtos de acordo com a solicitação da Contratante, através de 

ordens de fornecimento, consubstanciadas em ofícios, que deverão conter data de expedição, 

quantidade pretendida, local e prazo para entrega, preços unitário e total, carimbo e assinatura do 

responsável pela requisição. 

 

1.4 - Os produtos deverão ser entregues ao servidor responsável pelo Setor de Almoxarifado de cada 

Órgão ou Entidade do Município de Paripueira, acompanhados da documentação fiscal, juntamente 

com cópia da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, no horário das 08h às 13h de segunda-feira a 

sexta-feira. 

1.5 - Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado de conservação, sem arranhões ou danos 

causados por problemas de transporte ou armazenamento. 

1.6 - Somente serão aceitos produtos que estiverem de acordo com as especificações exigidas, estando 

sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes.  

1.7 - Os móveis deverão ser entregues montados ou montados no local da entrega, o custo da 

montagem é por conta da licitante vencedora. 

 

2 – DOS ITENS/LOTES 
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2.1 Não há agrupamento de itens em lotes 

 

3 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1 – A aquisição dar-se-á pela modalidade licitatória denominada pregão, em sua forma eletrônica, 

tendo como critério de julgamento e classificação das propostas, o menor preço por item, observadas 

as especificações dos itens elencados neste Termo de Referência. Da Análise de Risco, documento 

dispensado conforme Decreto Municipal nº 23/2023, em seu artigo 39, onde Análise de Risco só será 

exigida nas contratações de obras e serviços cujo valores sejam superiores a R$10.000.000,00 (dez 

milhões), desta forma, em razão do valor, da baixa complexidade do objeto e a forma de fornecimento 

apresentada, foi dispensada da instrução a elaboração da referida análise. 

 

A aquisição dos mobiliários se faz necessária mediante necessidade das Escolas Municipais. O 

investimento em estrutura adequadas como materiais móveis, é de suma importância para o 

desenvolvimento das atividades e serviços prestados pelo município a Educação, bem como, para 

assegurar o bem-estar no ambiente escolar dos alunos e trabalho dos servidores.  

 

Enfatiza-se que a administração pública, junto com a Secretaria Municipal de Educação, possui o 

dever de garantir o ambiente escolar com o mínimo existencial com os itens básicos de mobiliários 

para funcionamento regular de suas Escolas. 

 

A estrutura física das escolas é de suma importância para aumentar o grau de educação aos alunos e 

criar condições favoráveis de trabalho aos servidos. A falta de conforto e de condições dignas de 

estudo e trabalho, influi no rendimento educacional, bem como no psíquico e intelectual. Diante disso, 

faz necessária a aquisição para renovar os móveis que precisam de substituição.  

 

As quantidades foram estimadas com base no levantamento feito por técnico responsável, através de 

inspeção, considerando ainda as informações de consumos anteriores para a média a ser utilizada, na 

medida de suas necessidades, conforme redução do volume de estoque e, consequentemente, das 

perdas por desgaste do tempo ou má utilização. 

 

Nesse sentido, visando a contratação pretendida tem por objeto atender a demanda interna das Escolas 

da rede de Ensino deste Município, relativa à Aquisição de Mobiliário Geral. Faz-se necessário a 

contratação em tela devido aos desgastes de uso por anos destes móveis descritos no presente Termo 

de Referência e, que os mesmos são necessários para a utilização pelos alunos e servidores. 
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Diante do exposto, a aquisição de novos mobiliários para as escolas da rede pública Municipal, é uma 

medida necessária e urgente, alinhada com as diretrizes da nova Lei de Licitações.  

 

Esta ação trará benefícios significativos tanto para os servidores quanto para a população, em especial 

no ambiente escolar, que é um espaço essencial para o desenvolvimento intelectual e social das 

crianças e adolescentes.  

 

Por fim, o investimento em novos móveis está alinhado com o interesse público para proporcionar 

melhores condições de trabalho para os servidores e um ambiente mais seguro e funcional para os 

alunos. conforme os critérios e procedimentos estabelecidos pela legislação vigente. 

 

4 – DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1 - Para o Lote único: Atestado(s) comprobatório(s) da capacidade técnica da Licitante para 

fornecimento dos itens ofertados, em características iguais ou semelhantes, atendendo ao quantitativo 

mínimo de 50% (cinquenta por cento) das quantidades apresentadas neste Anexo I; 

 

4.1.1 - Para atendimento do quantitativo indicado acima, é admitido o somatório de atestados, desde 

que compatíveis com as características do objeto da licitação. 

 

 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Prazo de Entrega: 

 

5.1.1 - Até 10 (dez) dias úteis contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, 

Autorização de Fornecimento ou documento equivalente pelo titular da Secretaria Requisitante ou 

preposto formalmente designado. 

 

5.1.2 - Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o fornecedor do produto 

poderá solicitar prorrogação da entrega, ficando a cargo da área demandante aceitar a solicitação, 

desde que não haja prejuízo no abastecimento da rede. 

 

5.2. Do Local e Horário de Entrega: 

 

5.2.1 - Os materiais deverão ser entregues de forma parcelada, nos prazos e nos locais de entrega 

conforme necessidade da secretaria e seus departamentos vinculados, no horário de atendimento. 

 

5.3 - Condições de recebimento: 

 

5.3.1 - Os produtos serão recebidos: 

 

5.3.1.1 - Provisoriamente, no prazo de dois dias corridos, através de ato do fiscal do contrato que apura 

a conformidade da execução dos serviços de acordo com o objeto contratado, respectivamente, nos 

aspectos técnicos (qualidade) e/ou administrativos (obrigações legais); 

 

5.3.1.2 - Definitivamente, no prazo de cinco dias corridos, através de ato do gestor do contrato que 



ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIPUEIRA 

 

concretiza o ateste da execução dos serviços após análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização; 

 

5.3.2 - O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão-

de-obra necessária. 

 

5.3.3 - Caberá ao responsável receber e conferir a qualidade, quantidade, validade e integridade das 

embalagens para, posteriormente, atestar as notas fiscais. Contudo, o atestamento da qualidade do que 

foi entregue poderá ser submetido a uma análise mais criteriosa, caso for necessário. 

 

5.3.4 - Os produtos fornecidos deverão atender às exigências de qualidade de acordo com os padrões 

estabelecidos pelos órgãos de controle e legislação vigente. 

 

5.3.5 - A entrega dos produtos fora das especificações contidas neste Termo de Referência, com 

avarias em suas embalagens ou no próprio produto, decorrente do transporte ou com defeitos de 

fabricação, gera a obrigação da contratada de, por sua conta, recolher os mesmos e providenciar a 

devida substituição, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da comunicação oficial à 

empresa.  

 

5.3.6 - Reserva-se à Secretaria Requisitante o direito de não receber os produtos em desacordo com o 

previsto neste termo, podendo aplicar as sanções cabíveis à contratada. 

 

5.3.7 - O representante da PMP (Prefeitura Municipal de Paripueira) anotará em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

5.3.8 - O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pela Secretaria Municipal de Educação, não exclui a 

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou 

disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se a 

Administração as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90. 

 

6 –MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133/21 e será acompanhado pelo gestor e fiscal, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.1.1 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 

6.1.2 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.1.3 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.1.4 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
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estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6.1.5 - Gestor e Fiscal: 

 

Gestor: Carlos Alberto Tenório Moura Filho 

Fiscal: Edilaine Silva dos Santos 

 

6.1.5.1 - O presente Termo de Referência acompanha Declaração de Nomeação de Gestor e Fiscal do 

Contrato, sendo que o ordenador da despesa deverá manter atualizado o nome do responsável pela 

fiscalização da execução da entrega, do gestor e do fiscal. 

 

6.1.5.1.1 - A atualização será realizada dentro dos autos do procedimento licitatório, em caso de 

afastamento, férias, impedimento ou exoneração dos agentes públicos designados. 

 

6.1.5.1.2 - A atualização, caso seja necessária, será realizada por meio de ato normativo, conforme 

legislação em vigor.  

 

6.2 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o 

agente fiscalizador dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências 

necessárias para sanar as falhas apontadas. 

 

6.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 

execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício 

redibitório, como tal definido pela lei civil. 

 

6.4 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, 

caso o mesmo afaste-se das especificações do Edital, seus anexos e da proposta da CONTRATADA. 

 

6.5 - Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas 

as disposições do edital e da legislação aplicável. 

 

6.6 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato serão 

encaminhadas ao Gestor para adoção das medidas pertinentes. 

 

6.6.1 - Caberá aos gestores de contratos o exercício de atividades gerenciais, técnicas e operacionais 

relacionadas à gestão dos contratos. 

 

7 – DO PAGAMENTO 

 

7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a entrega, acompanhado da 

Nota Fiscal correspondente e após carimbo e assinatura do(s) responsável(s) pelo cumprimento do 

estágio de liquidação da despesa. 

 

7.1.1 - A Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - deverá ser enviada através de arquivo eletrônico, todavia, as 

mercadorias serão encaminhadas juntamente com o DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal 

Eletrônica. 

 

7.1.2 - Caso a empresa seja domiciliada no Município, deverá apresentar a CNDM - Certidão Negativa 

de Débitos Municipais.  
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7.2 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser automaticamente descontadas do 

pagamento a que fizer jus ao licitante vencedor. 

 

7.3 - A Nota Fiscal só será liberada quando o objeto deste Termo de Referência estiver em total 

conformidade com as especificações. 

 

7.4 - Caso não ocorra o pagamento na data prevista no subitem 7.1 por culpa do MUNICÍPIO, o valor 

será corrigido pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor/IBGE. 

 

7.5 - Como condições para a continuidade do contrato, a contratada deverá manter as mesmas 

condições de habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade para com o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

 

7.6 - Caso a contratada tenha o recolhimento dos encargos relativos ao FGTS centralizado, o 

documento comprobatório de autorização para a centralização dos recolhimentos deverá ser 

apresentado à Administração Pública. 

 

7.7 - Quando a empresa contratada não apresentar situação regular no ato da emissão da Nota de 

Empenho ou recusar-se a retirar a mesma injustificadamente, será convocado outro licitante, observada 

a ordem de classificação e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 

observando-se o disposto no subitem anterior. 

 

7.8 - Não será concedida antecipação de pagamento de créditos. 

 

8 – DOS CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

8.1 - O preço deverá ser fixo, em reais, equivalente ao de mercado. 

 

8.2 - Deverão estar incluídas, no preço do material, todas as despesas sem quaisquer ônus para a 

administração pública, tais como frete, carga, descarga, tributos e quaisquer outros que incidam sobre a 

avença. 

 

8.3 - No caso de reprovação do objeto, a substituição deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) 

dias. 

 

9 – DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

 

9.1 -Da amostra: 

 

9.1.1 - Não será exigida a apresentação de amostras. 

 

 

 

 

10 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 - A despesa referente a essa aquisição será empenhada na seguinte dotação orçamentária, ou sua 

correspondente ao exercício: 

 

 4010 – Projeto/Atividade 

 4490.5242 
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10.2 – Trata-se de Recurso VAAT ENSINO FUNDAMENTAL (Permanente) / VAAT 

EDUCAÇÃO INFANTIL (Custeio / capital). 

 

11–DO CONTRATO 

 

11.1 – Do instrumento contratual: 

 

11.1.1 - O licitante vencedor será convocado para assinar o competente Termo de Contrato na 

Secretaria requisitante, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de convocação. 

 

11.1.2 - O instrumento contratual será encaminhado ao adjudicatário somente se houver motivo 

relevante, devidamente justificado e às suas expensas. 

 

11.1.3 - O não atendimento à convocação para a assinatura do Termo de Contrato no prazo fixado 

implicará a decadência do direito à contratação, sujeitando ainda o adjudicatário às sanções legais, da 

LLic. 

 

11.1.4 - O prazo para a assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado por escrito e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração Pública. 

 

11.1.5 - Havendo recusa do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido, é 

facultado a esta Administração Pública convocar os licitantes remanescentes para fazê-lo em igual 

prazo e condições, respeitada a ordem de classificação. 

 

11.1.6 - O contrato tem vigência por 12 meses prorrogáveis, contados a partir de sua assinatura. 

 

11.1.7 - Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente 

com base no INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor/IBGE no caso de aquisições em geral. 

 

11.1.8 - Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela contratada, podendo neste 

caso ser realizada por apostilamento, o qual deverá ser comprovado nos autos. 

 

11.1.9 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

11.1.10 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

 

11.1.11 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

 

11.1.12 - Após o interregno de um ano, mediante solicitação da CONTRATADA, os preços iniciais 

poderão ser repactuados. 

 

12–DAS GARANTIAS 

 

12.1. Garantia do produto: fabricante, garantia legal ou garantia convencional 

 

12.1.1 - Garantia legal estabelecida pelo Código de Defesa do Consumidor (CDC) de (30 dias - 
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produtos não-duráveis); (90 dias - produtos duráveis) a partir da data de recebimento do produto, sem 

prejuízo de outra garantia complementar fornecida pelo licitante/fabricante em sua proposta comercial. 

 

12.1.2 - O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de acordo com o 

estabelecido na descrição constante do item 1.1 e contará a partir do primeiro dia útil subsequente à 

data do recebimento definitivo do objeto.  

 

12.1.3 - A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

 

12.1.4 - A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas. 

 

12.1.5 - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias.  

 

12.1.6 - As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

 

12.1.7 - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante.  

 

12.1.8 - Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, 

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução 

dos reparos.  

 

12.1.9 - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato 

acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

 

12.1.10 - O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

 

12.1.11 - A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento 

de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

13 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

13.1. Da Contratada: 

 

13.1.1 - Fornecer os produtos nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as 

exigências constantes neste documento. 

 

13.1.2 - Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e 
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pagamento. 

 

13.1.3 - Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto contratado. 

 

13.1.4 - Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens em que 

se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis. 

 

13.1.5 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer 

qualquer serviço/produto que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas 

recomendadas neste documento. 

 

13.1.6 - Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais, responsabilizando-se pelo 

transporte, acondicionamento e descarregamento dos materiais. 

 

13.1.7 - Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos itens solicitados, dentro dos 

padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na 

legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência. 

 

13.1.8 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência. 

 

13.1.9 - Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 

estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o objeto 

deste Termo de Referência. 

 

13.1.10 - Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

13.1.11 - Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do objeto 

contratado. 

 

13.1.12 - Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da entrega ou por seu empregado ou preposto, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização. 

 

13.1.13 - Executar a entrega do objeto deste Termo de Referência em conformidade com os 

parâmetros delineados em propostas apresentadas e com os rigores previsíveis em normas de regência 

e segurança. 

 

13.1.14 - Manter à frente pessoa qualificada para representá-la junto à fiscalização. 

 

13.1.15 - Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique 

impossibilitado de realizar a entrega. 

 

13.1.16 - Cientificar o MUNICÍPIO do andamento da entrega, quando for o caso. 

 

13.1.17 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento das 

obrigações;  

 

13.1.18 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13.1.19 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

 

 

 

 

13.2. Da Contratante: 

 

13.2.1 - Acompanhar, fiscalizar e atestar nas notas fiscais/faturas a efetivo entrega do objeto deste 

Termo de Referência. 

 

13.2.2 - Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em desacordo com a 

especificação da proposta de preços da CONTRATADA. 

 

13.2.4 - Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na entrega dos itens 

solicitados. 

 

13.2.5 - Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais/serviços em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

13.2.6 - Conceder prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA 

regularizar as falhas observadas. 

 

13.2.7 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

 

13.2.8 - Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução da entrega, de forma parcial ou total, 

mediante pagamento único e exclusivo do que foi executado. 

 

13.2.9 - Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares. 

 

13.2.10 - Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através 

dos documentos pertinentes. 

 

13.2.11 - Permitir o acesso do pessoal do contratado ao local de execução da entrega. 

 

13.2.12 - Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto neste Termo de Referência. 

 

13.2.13 - Comunicar o licitante contratado qualquer modificação que ocorrer, como a quantidade a ser 

entregue ou eventual mudança de endereço (de entrega e/ou de instalação do objeto). 

 

13.2.14 - Promover a fiscalização e conferência dos materiais entregues pelo contratado e atestar os 

documentos fiscais pertinentes, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou desfazer qualquer 

procedimento que não esteja de acordo com os termos deste Termo de Referência. 
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13.3. Das obrigações Específicas ao objeto: 

 

13.3.1 Não há obrigações específicas no presente termo. 

 

 

 

14 – CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 

14.1 A CONTRATADA deverá atender, no que couber, o critério de sustentabilidade ambiental 

prevista na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010. 

 

15 – DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

 

15.1 - Nos termos do exigido pela alínea ‘i’, inciso XXIII, art. 6º da LLIC, o custo estimado da 

contratação será apurado em momento diverso pelo Setor de Pesquisa Mercadológica, composto 

pelos seguintes documentos:  

a) PESQUISA DE PREÇOS – orçamentos de sites, fornecedores, banco de preços, 

dentre outros; 

b) QUADRO COMPARATIVO DE PRÉVIAS  

c) METODOLOGIA DE PESQUISA – constando a planilha com as informações POR 

ITEM; 

HISTÓRICO DA PESQUISA MERCADOLÓGICA – o qual apresenta todo o detalhamento 

encontrados durante a fase de cotação, seja com fornecedores, sistemas, anexos, etc. 
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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /2024 

 

ANEXO II 
 

A PREFEITURA DE PARIPUEIRA/AL, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 35.561.471/0001-53 e com 

sede na Av. Major Luiz Cavalcante, 147, Centro, Paripueira-AL, representado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, Sr. 

Carlos Abrahão Gomes de Moura, inscrita no CPF sob o nº 310.104.154-68, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, 

institui a presente ARP - Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o nº 

xx/20xx, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, processada nos termos do Processo Administrativo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, regulamentada pela Lei Federal nº. 14133/2021 e pelo 

Decreto Municipal nº. 23, de 20 de dezembro de 2023, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

1. DO OBJETO 
 

1.1. A presente ARP tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, especificado no Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 05/2024, 

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. Esta ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços cuja(s) especificações técnicas, 

marca(s)/modelo(s), preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento 

licitatório supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente: 
 

Fornecedor Beneficiário: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Telefones: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante Legal: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Identidade e CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e 

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITENS / LOTES / GRUPOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. 
MÊS 

QUANT. 
ANO 

V. UNT. V. TOTAL 

1 xxxxxxxxx  

xxxxxx 

 

xxxxxx 
 

xxxx 

 

xxxxx 

 

R$ xxxxxx 

 

R$ xxxxxxx 

  
VALOR GLOBAL xxxxxxxxxx 

2.3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos 

estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, 
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quantidade das especificações do objeto registrado,integrando e complementado a presente ARP. 

2.4. Também fica formalizado, conjuntamente com a presente ARP, o CADASTRO DE RESERVA de até 02 (dois) 

fornecedor(es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, havendo 

CANCELAMENTO de registro e segundo a ordem de classificaçãofinal no certame. 

2.4.1. A formação de CADASTRO DE RESERVA vincula o(s) particular(es) aos termos da propostado titular em relação ao 

preço, obrigando-se a assumir a titularidade do registro em caso de cancelamento do registro do titular, observada a 

ordem de classificação. Anexo B desta ARP. 

2.4.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:  
 

3.1. Os órgão(s) e entidade(s), abaixo relacionado(s), com seus respectivos endereços, integram a presente ARP como 

titulares, na condição de participantes: 
 

ÓRGÃO 
GERENCIADOR 

ENDEREÇO DE ENTREGA 

xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 

4.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 
 
 
 
 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
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participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos 

ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 

Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal 

poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que 

seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS: 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. DA VALIDADE DA ATA, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 

5.1. O prazo de validade desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, salvo as hipóteses de cancelamento 

contidas nos arts. 20 e 21 do Decreto Municipal nº 14.987/2023. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 

de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 

de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 

dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 

ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 

do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 

item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Portal Nacional de Compras 

Publicas – PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 

Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 

no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

6. DAALTERAÇÃOOUATUALIZAÇÃODOSPREÇOSREGISTRADOS 
 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 

previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 

registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 

ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 

2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 

ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 
 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 

ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

11.1. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

11.1.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com 

registro, em processo administrativo de gestão específico, relativo a todas as contratações dela decorrentes, como 

também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

11.1.2. Cabe à Gerência de Contratos e Atas do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento operacional interno, as 

atribuições inerentes ao GERENCIAMENTO da presente ARP, particularmente quanto a(ao): 

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, devidamente assinada e publicada, como 

também suas eventuais e posteriores alterações, devidamenteassinadas e publicadas; 

c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante todasua vigência; 
 

d) Receber, analisar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base 

na presente ARP, inclusive indicando providências complementares necessárias ou até recomendando o 

indeferimento fundamentado dapretensão, observada a legislação vigente e a jurisprudência do TCU; 

e) Conduzir eventuais procedimentos de renegociação de preços registrados para fins de adequação às novas 

condiçõesde mercado, observada a legislação vigente e jurisprudênciado TCU; 

f) propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais alterações de preços, cancelamentos e 

revogações ocorridos na presente ARP, bem como realizar, nesses casos, a comunicação aos órgãos e às entidades 

participantes; 

g) propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades decorrentes dodescumprimento das 

obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das obrigações contratuais, unicamente 

referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃOGERENCIADOR; 
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h) instruir os autos de gestão da presente ARP. 

11.2. DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

11.2.1. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 

a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a fim de utilizá-la de 

forma correta; 

b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociações de preços; 

c) Observar e controlar a utilização do quantitativo máximo dos itens/grupos do objeto registrados em seu interesse, 

evitando contratações acima do limite permitido, bem como autilização de itens/grupo diversos daqueles para os quais 

solicitou participação no certame; 

d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, informando ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular; 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das 

obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

11.3. DO BENEFICIÁRIO DA ATA: 

11.3.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

a) Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de serviço, bem como assinar o termo de contrato (se for caso), 

no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação; 

b) Caso seja consultado, informar quanto a não possibilidade de adesão de órgão ou entidadeda Administração Pública 

não participante com finalidade de contratar por meio da presente ARP, tendo em vista a não permissão expressa no 

Edital de PE nº XX/XXX; 

c) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos fixados no termo 

de referência integrante da presente ARP, como também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova 

idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente 

aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 

execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos apresentados na licitação e em sua 

proposta, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas peloÓRGÃO 

GERENCIADORe/ou pelo(s) PARTICIPANTE(S), referentes ao cumprimento das obrigações firmadas na presente ARP; 

f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, documentação de habilitação e 

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas para fins de viabilizar a(s)respectiva(s) contratações; 

g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de homologação do 

procedimento licitatório; 

h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato; 

j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
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condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

12.1. Toda alteração da presente ARP será publicada no Portal Nacional de Compras Publicas – PNCP. 

12.2. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser usada pelos Órgãos e Entidades da Administração Pública 

Municipal de Paripueira – Alagoas. 

12.3. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e 

no Termo de Referência – anexo. 

12.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras deverão ser 

realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo justificativa técnica e desde que o 

valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas dos demais licitantes, conforme jurisprudência do 

TCU. 

12.5. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização delicitação específica para 

a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

12.6. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente, particularmente com a Lei Federal 

nº. 14.133/2021. 

12.7. O preço, quantitativo, fornecedor e as especificações resumidas do objeto registrado, como também suas possíveis 

alterações e cancelamento, serão publicados, em forma de extrato, no Diário Oficial do Municipio - DOM. 

12.8. Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua vigência, no site do ÓRGÃO 

GERENCIADOR na Internet https://transparencia.paripueira.al.gov.br/, inclusive com a íntegra da ARP e alterações 

posteriores. 

13. DO FORO: 
 

13.1. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da Comarca da Contratante. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Paripueira, xx de xxxxxxxx de 20xx. 
 

 

CARLOS ABRAHÃO GOMES DE 
MOURA 

Prefeito 

MUNICÍPIO DE PARIPUEIRA 

Órgão Gerenciador 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretária 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Interveniente 
 
 
 
 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante Legal 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Empresa Registrada 

https://transparencia.paripueira.al.gov.br/
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº xxxxx/2024 

 

ANEXO III 
 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. xxxxxxxxxxxxx) 
 

 
TERMO DE CONTRATO. DE XXXXXX ( ), QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE xxxxxxxx, COM 

INTERVENIÊNCIA DA (...), E A EMPRESA (...), NA 

FORMA ABAIXO: 

 

 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXX – ALAGOAS, com sede administrativa na 

Rua XXXXXXXXXXXXX, CEP: XXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXX, através da(s) seguinte(s) por 

intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), com sede no(a) ...................................................... , na cidade 

de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº .................................. , neste ato representado(a) pelo(a) 

......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20 ..... , publicada no DOU de 

..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº ............ , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ...................................... , doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ..................................... (nome e função no contratado), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 

14.987/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico n /. , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

1.2.1. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT MARCA UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
       

2 
       

3 
       

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XXXXXXXXX, contados do xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na forma do art. 105 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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4.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 

não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento. 

OU 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de xxxxxxxx contados do(a) xxxxxxxxxxxxxxx, prorrogável por até 10 anos, na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 

e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 
 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

4.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......% (........ por cento) do valor total do contrato, nas 

seguintes condições: 

4.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada: 

4.2.1.1. ... 

4.2.1.2. ... 

4.2.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: 

4.2.2.1. .... 

4.2.2.2. .... 

4.2.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita 

execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 

responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado 

cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.3.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, 

que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 

deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO: 
 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (. .. ). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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OU 

5.2. O valor total da contratação é de R$.    (. ) 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO: (art. 92, V e VI) 
 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE: (art. 92, V) 
 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em xxx/xxx/xxxx. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então 

em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV) 
 

8.1. São obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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g) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

i) A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 

a prorrogação motivada, por igual período. 

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 

no prazo máximo de XXXXXX. 

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) E as demais obrigações postas no Edital vinculado e seus anexos. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçõe s 

a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada (se houver); 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado e Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 

não poderá onerar o objeto do contrato; 
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i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,de 2021. 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

contrato; 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

m) E as demais obrigações postas no Edital vinculado e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

OU 

10.2. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade 

XXXXXX, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

OU 
 

10.3. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, combinado com art. 101, ambos 
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da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor total/anual do 

contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário: 

 BEM 1. ............. Valor 

OU 

10.4. O contratado apresentará, no prazo máximo de XXXX dias, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 

dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do 

valor inicial/total/anual do contrato. 

OU 

10.5. O contratado apresentará, no prazo máximo de XXXX dias, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 

dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a correspondente a X% 

(XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o 

contratado será depositário: 

 BEM 1. ............. Valor 

10.6. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato E/OU 

por XXXXXX dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o 

prêmio nas datas convencionadas. 

10.7. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal 

mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.8. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que 

mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 

10.9 deste contrato. 

10.9. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração. 

10.10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.1.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

10.1.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

10.1.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 

contratado, quando couber. 

10.11. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 10.10, 

observada a legislação que rege a matéria. 

10.12. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econômica 

Federal, com correção monetária. 

10.13. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

10.14. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira 
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devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.15. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou 

renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

10.16. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado 

obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......) dias úteis, contados da data em que for 

notificada. 

10.17. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.17.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

10.17.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa 

do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da 

Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.18. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

10.19. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa 

exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

10.20. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de 

apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.20.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 

Contrato. 

10.20.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente contratação possui 

previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, conforme 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.20.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no 

Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: (art. 92, XIV) 
 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação semmotivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintessanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133,de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 

“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de .....% (  por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de ...... (.  ) dias; 

2. Moratória de .....% (. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

i. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de % a % do valor do 

Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de ...... % a % 

do valor do Contrato. 

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a .... % do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a .....% do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...... % do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações: 

[INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENA DIVERSA] 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de 

controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar oucontratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 

caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa docontratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

OU 

12.3. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 

não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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12.3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser 

de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 

contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses 

da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS: (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES: 
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Leinº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO: 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Compras Publicas – PNCP, na forma 

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da 

Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO: (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

17.2. E, por estarem justos e de pleno acordo com as cláusulas e condições aqui pactuadas, firmamo presente em duas vias 

de igual teor e forma. 

 

 
xxxxxxxxx (AL) (...) de (...) de (...). 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXX 

Prefeita 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

(Representante Legal da Empresa) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

(Nome da Empresa) 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretaria Municipal xxxxxxxxxxx 

Secretário (a) 

 
 
 
 
 

TESTEMUNHA: 

01.... 

02..... 
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

NEXO IV 
 

 
 

Empresa: 

· CNPJ: 

· Endereço: 

· Cidade Estado: 

· Fone: Fax: 

· E-mail: 

 
 

Para fins de Pagamento: 

Banco: .............. Agência: ................... C/Corrente: ............................. 

Prazo de validade desta proposta: XX (noventa) dias. 

Prazo de entrega/execução do(s) material(is)/serviços: (...) (( .............. )) dias a contar do recebimento da Nota de 

empenho. 

Declaramos que no preço proposto estão incluídas todas as despesas ou encargos de qualquer natureza resultante da 

execução do objeto licitado, considerando os itens entregues/executados no Local indicado neste Edital. 

Declaramos ainda que concordamos com todos os termos do Edital Pregão n.º xx/2024 e seus Anexos. 
 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DOS KITS 

 

UNIDADE 

 

QUANT. 

V. 

UNTÁRIO.ESTI 

MADO 

 

V. TOTAL ESTIMADO 

      

      

VALOR GLOBAL XXXXXX 

 

 
Preço Total por extenso: 

 

 
Local, ....... de .............................de 20( .. ). 

 
 
 

 
................................................................................. 

Representante Legal da Empresa 


